
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J. : 0I.61 1.400i000 1 -04

EDITAL DE LICITAÇÃO

CONCORRENCIA PUBLICA PARA REGISTRO DE PREÇOS No 00212022

1.0 . PREÂMBULO

O Município de Bom Lugar. - MA, através da Prefeitura Municipal de Bom Lugar, por meio

da Secretaria de Obras, Urbanismo, Transporte e Trânsito, toma público aos interessados que,

com base na Lei n" 8.666193, e suas alterações posteriores, fará realizar às 14:00 (quatorze)

Horas do dia 09 de agost o de 2022,licitação na modalidade Concorrência Pública para Registro

de Preços N'00212022, sob a forma de execução indireta e regime de empreitada por preço
global, do tipo Menor Preço, de interesse da Secretaria de Obras, Urbanismo, Transporte e

Trânsito, tendo por objeto: Registro de Preços para eventual contratação de empresa

especializada na prestação dos serviços de Recuperação Asfalticas em vias urbanas (Tapa

Buraco), Construção de Meio-fio e Construção de Sarjetas em vias públicas no município de

Bom Lugar/MA.

1.1 _ REGIME JURÍDICO

A licitação será regida pela Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações, e no que

couber pela Lei Complementar no 12312006, alterada pela Lei Complementar no 74712014,Let
o Decreto Estadual n'31.55312016, do Decreto Estadual no 34.425, de 11 de setembro de 2018,

Decreto Municipal n'01712021, e demais normas pertinentes à espécie, sendo processada e

Julgada em estrita conformidade com o presente Instrumento, sob a responsabilidade da

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.

r.2 - TIPO DE LTCITAÇÃO

O tipo de licitação , para efeito de julgamento, será o de MENOR PREÇO GLOBAL.

Processo
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I.3 . REGIME
DE PREÇOS

DE MXtrCUÇÃO E PRAZO DE VÀLDADE DA ATA DE REGISTRO

A execução do obieto será da forma indireta, pelo regime de empreitada por preço global, de

acordo com as especificações dos serviços, Anexo II do presente ato. A validade da Ata de

Registro de Preços será de 12 meses.

1.4 - LOCAL, DIA E HORA DA ENTREGA
HABILITAÇÃO E PROPOSTA.

DA DOCUMENTAÇÃO DE

1.4.1. Sede da Prefeitura Municipal de Bom Lugar., sito na Rua Manoel Severo, s/no, Centro,

às 14:00 (quatorze) Horas do dia 09 de agosto de2022, na Sala da Comissão Permanente de

Licitação, quando então terá lugar a sessão pública.

l.s - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS
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1.5.1 . A Proposta de Preços, bem como suas planilhas, nos termos dos

5.19411966, e da Resolução n.'28211983 - CONFEA, deverão necessariamente, ser assinados

pelo representante legal da empresa e por Engenheiro, registrado no CREA, pertencente ao

quadro da empresa, com identificação e número do seu registro.

1.5.3. A licitante que desatender o item 1.5.1 será desclassificada do certame

2.0 - OBJETO DA LrCrrAÇÃO

2.1 A presente licitação tem por objeto: Registro de Preços para eventual contratação de

empresa especializada na prestação dos serviços de Recuperação Asfálticas em vias urbanas

(Tapa Buraco), Construção de Meio-fio e Construção de Sarjetas em vias públicas no município
de Bom Lugar/MA, de acordo com anexo II deste edital, na modalidade Concorrência Pública
para Registro de Preços do tipo menor preço por Empreitada Global.

2.2. O valor estimado paraa execução dos serviços, conforme orçamento (anexo II) totaliza
R$ 3.419.800,63 (trêsmilhões, quatrocentos e dezenove mil, oitocentos reais e sessenta e três

centavos).

3.0 - coNDrÇÃo DE PARTTCTPAÇÃO

3.1. Poderá participar da presente licitação, quaisquer empresas interessadas que se

enquadrem no ramo de atividade pertinente ao objeto do edital.

3.2. E facultado a Comissão Permanente de Licitação no decorrer da sessão pública. pesquisar
junto ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão do Governo Federal, se o ramo de

atividade enquadrada na Classificação Nacional de Atividades Econômicas/CNAE,
compreende o objeto ora licitado.

4.0 - IMPEDIMENTOS

4.1. Não poderão participar, direta ou indiretamente, desta licitação, empresas:

4.1.1 - Que se encontrem em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação;

4.1.2 - Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão ou
entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou
Municipal, nos termos do artigo 87, inciso III, da Lei no 8.666193:.

4.1.3 - Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública. em razáo de sanção

restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo 72, §
8o. inciso V, da Lei no 9.60511998;

4.1.4 - Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública;

4.1.5 - Consórcio de empresas, qualquer que seja a sua forma de constituição: (NOTA
EXPLICATIVA: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação

il
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de conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando
diversas empresas com potencial técnico, profissional e operacional suficiente para atender

satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, ampliando a competitividade
proporcionando a seleção de uma proposta mais vantajosa para a Administração Pública.

entende -se que e conveniente a vedação de participação de empresas em "consórcio" no

certame em tela).

4.1.6 - Que sejam controladoras coligadas ou subsidiárias entre si;

4.1.7 - Estrangeiras que não funcionem no País;

4.1.8 - Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9o da Lei
n.'8.666193-

5.0 - CREDENCIÀMENTO E REPRESENTAÇÃO

5.1 Os representantes legais deverão efetuar seu credenciamento e entregá-lo na abertura do

certame, devendo, no ato de entrega dos envelopes, apresentar Cópia da Cédula de Identidade

ou documento equivalente, regularmente autenticados por meio de cartório competente, ou

publicação em órgão da imprensa oficial, ou ainda poderá ser feito tanto através de

procedimento de autenticação de firma reahzado em cartório, quanto através da assinatura por

meio de certificado digital, ou pela Comissão Permanente de Licitação - CPL" conforme

subitens abaixo:

5.1.1. SOCIO, PROPRIETARIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHADO: deverá apresentar o

Estatuto ou Contrato Social ou requerimento de empresário, juntamente com a(s) alteração (ões)

que comprovem sua capacidade de representante legal, com expressa previsão dos poderes para

exercício de direitos e assunção de obrigações. Em caso de administrador eleito em ato

apartado, deverá ser apresentada cópia daatade reunião ou assembleia em que se deu a eleição.

5.1.2. PROCURADOR: o credenciamento deverá ser feito por meio de Instrumento Público ou

Particular de Mandato (procuração), ou ainda através de Carta Credencial conforme Modelo

Anexo I, com firma recoúecida em cartório competente, outorgando expressamente poderes

para emitir declarações, receber intimação, interpor recurso e renunciar a sua interposição,

assim como praticar todos os demais atos pertinentes ao certrame, em nome do Licitante.

5.1.3. O instrumento de procuração, pública ou particular, ou Carta Credencial deverá estar

acompanhado de cópia dos seguintes documentos regularmente autenticados por meio de

cartório competente, ou publicação em órgão da imprensa oficial, ou ainda poderá ser feito

tanto através de procedimento de autenticação de firma realizado em cartório, quanto através

da assinatura por meio de certificado digital ou pela Comissão Permanente de Licitação - CPL.

a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social ou requerimento de empresário, em vigor. com

todas as suas eventuais alterações, ou ato constitutivo consolidado, devidamente registrado, em

se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de

documentos de eleições de seus administradores, no qual estejam expressos seus poderes para

exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura:
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b) Copia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que

representante da empresa interessada.

5.2. A não apresentação ou incorreção nos documentos de credenciamento a que se refere o

item 5.0, e seus subitens:

5.2.1- Não excluirão o Licitante do certame, mas impedirão o representante de se manifestar e

responder pelo Licitante, e de praticar qualquer outro ato inerente a este certame.

5.3. O representante legal ou procurador do Licitante poderá, a qualquer tempo, ser substituído

por outro. desde que devidamente credenciado, devendo ser observada a restrição constante do

subitem.

5.4. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de um Licitante.

5.5. Toda a documentação que se refere ao item 5.0 e seus subitens deverão ser em original ou

cópia autenticada em cartório ou ainda autenticada pela Comissão Permanente de Licitação

deste município desde que as mesmas sejam apresentadas os originais para o confrontamento,

pois a documentação apresentada no credenciamento permanecerá nos autos do processo.

6.0 - ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO nr HABILITAÇÃO E PROP9STA

6.1 Os envelopes de "Documentação" e "Proposta" deverão ser entregues na sala da

Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada à Rua Manoel Severo, s/no, CEP. 65.704-

000, Centro Bom Lugar, as 14:00 (quatorze) Horas do dia 09 de agosto de 2022.

6.2 - Os licitantes deverão apresentar na data, horário e local, estabelecidos neste edital. a

documentação relativa à Habilitação e a proposta correspondente a sua participação em 02

(dois) envelopes distintos, fechados e indevassáveis.

6.3 - Deverão ser obrigatoriamente encaminhados nos envelopes "Envelope no 01

Documentação" todos os documentos exigidos para a comprovação da regular habilitação do

licitante, em uma via.

6.4 - "Envelope no 02 - Proposta" deverá conter, em uma via:

6.4.1 - Proposta Comercial, datilografada (reprográfico). datada e assinada pelo engenheiro e

o representante legal da licitante, isenta de emendas, rasuras, borrões, ressalvas e entrelinhas,

de conformidade com o modelo anexo. A proposta de preços terá validade pelo prazo mínimo

de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua respectiva entrega. Na proposta, a licitante poderá

declarar ter vistoriado o locaL da realização dos serviços em licitação e reconhecer a

inexistência de quaisquer obstáculos físicos ou técnicos capazes de impedir ou dificultar a
execução do objeto do contrato, ou apresentar declaração do responsável tecnico da licitante

de que possui pleno conhecimento do objeto, das condições e das peculiaridades inerentes à

nalatr eza do s trabal ho s.

I ZOZL.
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6.5 - A mera apresentação da proposta pelos interessados implicará na manifestação da sua

concordância em assumir inteira responsabilidade pela adequada e fiel execução do contrato,

nos termos estabelecidos pelo presente Edital.
6.6 - Tanto a proposta quanto a planilha de serviços, deverão ser apresentados em papel

timbrado da Empresa Licitante, podendo ser preenchidas por qualquer meio reprográfico.

6.7 No dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste Edital, cada Licitante entregará à

Comissão Permanente de Licitação - CPL:

6.7 .l - Credenciamento;

6.7.2 - 01 (um) envelope devidamente fechado e lacrado contendo os DOCUMENTOS DE

HABILITAçÃO lEnvelope N" 01) com as seguintes indicações obrigatórias, na parte externa:

6.7.3 - 0l (um) envelope devidamente fechado e lacrado contendo a PROPOSTA DE

PREÇOS (Envelope N" 02) com as seguintes indicações obrigatórias, na parte externa:

6.7.4. Os licitantes interessados em participar do certame não necessitam encaminhar seus

representantes legais para entregar os envelopes com a documentação e as propostas, podendo, inclusive,

encaminhá-los via Correio ou outro meio similar de entrega atentando para as datas e horários finais

para recebimento dos mesmos, constantes neste Edital. A correspondência deverá ser endereçada com

aviso de recebimento paru a Comissão de Licitação no endereço indicado no Item 6.1 deste Edital e

conter os dois envelopes acima mencionados, além das declarações complementares, corn antecedência

mínima de I (uma) hora do momento marcado para abertura da sessão pública.

7.0. HABTLITAÇÃO

7.l.Relativo à Habilitação Jurídica

7.1 .l.No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis.

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

7.1.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

coMrssÃo PERMANENTE DE LICITAÇÂO - CPL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
Nome e endereço do licitante;
Concorrência Pública no 00212022, as 14:00h do dia 0910812022
A palavra "DOCU MENTAÇÂO".
Endereçado à Prefeitura Municipal de BOM LUGAR, Comissão Permanente de Licitação - CPL,

Rua Manoel Severo, s/no - Centro. CEP 65.7M-000, BOM LUGAR - MA.

coMrssÂo PERMANENTE DE LICITAÇÂO - CPL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
Nome e endereço do licitante;
Concorrência Pública no 00212022, as 14:00h do dia 0910812022

A palavra "PROPOSTA DE PREÇOS".
Endereçado à Prefeitura Municipal de BOM LUGAR, Comissão Permanente de Licitação - CPL,

Rua Manoel Severo, s/no- Centro. CEP 65.704-000, BOM LUGAR - MA.
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Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
administradores:

SEUS

7.l.3.Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matrrz, no caso de ser a participante sucursal. filial ou agência:

7.1.4.No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores:

7.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em

funcionamento no País;

7.1.6. Os documentos acima deverão estar acompaúados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

7 .1.7 . Os demais documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original,

por qualquer processo de cópia autenticada por meio de cartório competente, ou publicação em

órgão da imprensa oficial, ou ainda podendo ser conferido com o original pelo servidor desta

Administração Pública, conforme a Lei no 13.72612018.

7.1.2. Relativo à Regularidade Fiscal:

7.l.2.L Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretat'ra da Receita Federal

do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda

Federal.

7 .1.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal. comprovando

possuir inscrição habilitada no cadastro de contribuintes estadual ou municipal.

7.1.2.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da

União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda; emitida com base

na Portaria Conjunta RFB/PGFN n' 1.751 , de 0211012014, Pessoa Jurídica;

7 .1.2.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativ4 expedida

pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com

aFazenda Estadual.

7.l.2.5.Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa

do Estado. expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a

regularidade para com a Fazenda Estadual.

7.1.2.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa. relativa à

atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante.

comprovando a regularidade para com aFazenda Municipal.

Processo:
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7 .1.2.7 . Certidão Negativa. ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa

do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante.

comprovando a regularidade para com aFazenda Municipal.

7.1.2.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa

Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço.

7.1.2.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de

Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do

Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de debitos

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

7.1.3. Relativo à Qualificação Técnicu

a) Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia

e Agronomia), conforme a área de atuação previstas no Projeto Básico, em plena

validade;

b) Prova de inscrição ou registro do responsável técnico junto ao Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia-CREA competente, que comprove atividade relacionada com

o objeto, (ENGENHEIRO CIVIL.

c) Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão

de Acervo Técnico - CAT, devidamente averbados pelo CREA da região pertinente,

nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável (is) técnico(s) e/ou

membros da equipe técnica que participarão dos serviços, que demonstre a Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART, relativo à execução dos serviços que compõem as

parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da contratação, a saber:

c.1 .) Parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação:

Item Descriçtio dos serviços Unid.

2.3
AREIA ASFALTO A QUENTE (AAUQ)

M3

2.1 EXECUÇAO DE SARIETA DE CONCRETO USINADO.

MOLDADA IN LOCO EM TRECHO CURVO, 30 CM BASE X 10

CM ALTURA. AF 0612016

M

2.1 GUIA (MEIO-FIO) CONCRETO, MOLDADA IN LOCO EM

TRECHO CURVO COM EXTRUSORA, 13 CM BASE X 22 CM

ALTTIRA. AF 0612016

M

d). Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais atestados de

capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado

W
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devidamente identificada, em nome do licitante, relativo à execução de obra ou serviço

de engenharia, compatível em caractedsticas, quantidades e prazos com o objeto da

presente licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significativo do

objeto da licitação;

d.l.) Parcelas de maior relevância, valores significativos e quantidades mínimas do

objeto da licitação:

Item Descrição dos serviços Unid. QUANT.

./-.)
AREIA ASFALTO A QUENTE (AAUQ)

M3 600.00

2.1 EXECU O DE SARJETA DE CONCRETO USTNADO,

MOLDADA IN LOCO EM TRECHO CURVO, 30 CM

BASE X 10 CM ALTTIRA. AF 0612016

M 3.800.00

2.t GUrA (MEIO-FIO) CONCRETO. MOLDADA IN LOCO

EM TRECHO CURVO COM EXTRUSORA. 13 CM

BASE X22CM ALTURA. AF 0612016

M 3.800.00

e). Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão

pertencer aà quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da proposta.

àntendendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por

intermedio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado

devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o de serviços com

contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação

contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor desta licitação.

7. t. 4. Re I at ivo à Qual iJic aç ão E c o n ô mic o - F i nsn c e i r a :

e) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentadoi .ru forma da lei, inclusive com as Notas Explicativas, que comprovem a boa

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços

provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de

àpresentação da proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do ÍNDICE

dpnm DE pREÇoS - DISpSNIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, publicado pela Fundação

Getúlio Vargas - FGV, ou de outro indicador que o venha substituir.

f) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou

por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de

Contabilidade, e acompanhado do Termo de Abertura e Encerramento.

g) a comprovação de boa situação financeira nos termos do art. 31, § 5o da Lei n." 8'666/93.

ãárá avaliada pelos índices de LiquidezGeral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente

(LC), superiores a 1 (um), resultante da aplicação das fórmulas abaixo. evidenciadas pela

própria licitante:

$
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LG: (ATIVO CIRCULANTE+REALTZAYEL A LONGO PRAZO)

(PASSIVO CIRCULANTE+EXIGIVEL A LONGO PRAZO)
SG: ATIVO TOTAL)

(PASSIVO CIRCULANTE+EXIG L A LONGO PRAZQ)
LC: ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

g.l.) As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão

comprovar patrimônio líquido de 10oÁ (dez porcento) do valor total cotado pela licitante ou do

item pertinente.

h) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede

do forojudicial do endereço da pessoajurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de

antecedência da data de apresentação da proposta de preço, quando não vier expresso o pÍazo

de validade.

h.1). No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou eúrajudicial, o licitante deverá

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente.

na forma do Art. 58, da Lei n.o 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação.

devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

7 .2. Declaração de Inexistência de fatos impeditivos de habilitação, na forma do § 2' do artigo

32 da Lei Federal8.666193, assinada pelo representante legal da empresa licitante (Modelo no

anexo VI deste edital).

7.3. Cumprimento do disposto no inciso XXKII do art. 7o da Constituição Federal: Declaração

assinada pelo representante legal da licitante de que está cumprindo o disposto no inciso

)O(XIII do artigo 7o da Constituição Federal, na forma da Lei n'9.854199, conforme modelo

do Decreto n' 4.358102 (Modelo no anexo VII deste edital).

7.4.Declaração de Enquadramento para ME e EPP assinadapelo representante legal da empresa

licitante (Modelo no anexo VIII, deste edital) se for o caso.

7.5. Declaração expressa de total concordância com os termos do edital, assinada pelo

representante legal da empresa licitante (Modelo no anexo IX, deste edital).

7.6. Declaração de localizaçáo e funcionamento assinada pelo representante legal da empresa

licitante (Modelo no anexo X, deste edital).

7.7. Declaração que o (s) empresário (s) /sócio (s) / dirigente (s)/ responsável(eis) tecnico(s)

não (são) servidor(es) público(s) do Município de Bom Lugar. - Ma.. assinada pelo

representante legal da empresa licitante (Modelo no Anexo XI, deste edital).
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7.8. Todas as Declarações dos itens 7.2 ao item 7.7. devem estar dentro do envelope de

Habilitação conforme modelo em anexo, a não apresentação de qualquer Declaração por parte

da licitante a mesma será considerada inabilitada para o certame.

7.9. Todos os documentos devem corresponder ao mesmo CNP.I constante da proposta. ou
seja, todos em nome da matriz ou todos em nome da filial. salvo aqueles que

comprovadamente, só possam ser fornecidos pela matrtz.

7.10. A (s) licitante (s) microempresa (s) ou empresa (s) de pequeno porte que desejar (em)

usufruir nesta licitação do tratamento diferenciado e favorecido concedido pela Lei
Complementar no 12312006, alterada pela Lei Complementar no 14712014, Lei Complementar
n" i 55/2016, e deverá (ão) declarar que cumpre (m) os requisitos legais para qualificação como

microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apta(s) a usufruir (em) do tratamento

estabelecido na citada legislação.

7.1 1 . A documentação apresenÍada para fins de habilitação farâ parte dos autos do processo e

não será devolvida à proponente.

7.12. Os documentos cujo prazo de validade não esteja fixado terão o prazo de 180 (cento e

oitenta dias) dias a partir de sua emissão, não valendo esse prazo para atestado de capacidade

técnica e nem acervo técnico.

7 .8. É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação. a promoção

de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, com fulcro no

Art. 43. §3' da Leí 8.666193.

8.0 - DA ABERTURA DOS ENVELOPES

8.1 - Encerrado o prazo para entrega dos envelopes, nenhum outro documento será recebido.

nem serão permitidos quaisquer adendos, acréscimos ou modificações à documentação e à
proposta já entregues, salvo quando requisitados pela Comissão Permanente de Licitação.
j usti fi cadamente, com fi nali dade meramente eluc idativa.

8.2 - No dia, horário e local estabelecidos no item 6.1 deste Edital. e na presença dos

interessados, será declarado pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação o início da

sessão de abertura dos envelopes.

8.3 - Iniciada a Sessão, e antes da abertura dos envelopes, serão recebidos pelo Presidente da

Comissão Permanente de Licitação as credenciais dos licitantes ou de seus representantes

legais. presentes à sessão de julgamento. Somente será credenciado 01 (um) representante para

cada empresa.

8.4 - Será indeferido o credenciamento, sempre que não forem apresentados os documentos

necessários à identificação ou à demonstração da sua condição de representante do licitante.

8.5 - Os documentos apresentados para o credenciamento serão juntados pela Presidenta da

Comissão Permanente de Licitação aos autos do processo licitatório, que fará constar da ata da

sessão os pedidos de credenciamento deferidos e indeferidos.
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8.6 - Somente poderão manifestar-se no curso dos trabalhos de julgamento. o proponente ou
procurador devidamente credenciado.

8.7 - Realizado o credenciamento, serão abertos pela Comissão Permanente de Licitação os

envelopes identificados pela expressão "Envelope no 0l - Documentação".

8.8 - Abertos os envelopes, os documentos neles contidos serão examinados e rubricados pelos

licitantes. ou por seus representantes, bem como pelos membros da Comissão de Licitação.

8.9 - A Comissão Permanente de Licitação poderá solicitar, de qualquer licitante, informações

e esclarecimentos complementares para a adequada apreciação da documentação apresentada.

8.10 - Serão considerados inabilitados os licitantes que não atenderem ao disposto neste Edital.

ou que vierem a apresentar os documentos exigidos com vícios ou defeitos que impossibilitem
o seu entendimento e ACEITAÇÃO, exceto os licitantes enquadrados na Lei Complementar

12312006. alterada pela Lei Complementar no 14712014, Lei Complementar n' 15512016. onde

lhes será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período a criterio da

administração pública, para a regulanzação da documentação, pagamento ou parcelamento do

debito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa,

caso haja alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal.

8.11- No caso de eliminação de Licitante, após a abertura do primeiro envelope. contendo a

documentação, não será aberto o segundo. Este permanecerá nos autos do processo licitatorio
enquanto correr o pÍazo de recurso, devendo ser posteriormente devolvido ao licitante

inabilitado.

8.12 - Considerar-se-á como não tendo apresentado a documentação solicitada. e. por

conseguinte inabilitado nos termos previstos no item antecedente (item 8.10), o licitante que

não demonstrar a veracidade dos elementos informativos por ele fornecidos.

9.0 - DO JULGAMENTO E DA CLASSIFICAÇÃO

9.1 - Concluída a fase de análise e julgamento da documentação contida no "Envelope no 01 -
Documentação" de todos os licitantes e havendo transcorrido o prazo para recursos e, ainda,

julgados os recursos que porventura tenham sido apresentados ou havendo desistência expressa

dos mesmos, será iniciada a fase de abertura e julgamento das propostas comerciais contidas

no "Envelope no 02 - Proposta" de cada licitante.

9.2 - Ficafacultada à Comissão Permanente de Licitação, para a adequada análise e julgamento

das propostas, a solicitaçáo,junto a quaisquer dos licitantes, de informações e esclarecimentos

complementares sobre sua proposta.

9.3 - Serão desclassificadas as propostas que:

a) - Apresentarem irregularidades, emendas, entrelinhas, vícios ou defeitos que impossibilitem

seu entendimento;

b) - Não atendam às especificações do presente Edital;

$
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c) -) Apresentem preços totais ou parciais simbólicos, irrisórios ou de valor zero, bem como

apresentem preço global manifestamente inexequível. assim consideradas as propostas cujos

valores sejam inferiores a 70o/o (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

a) media aritmética dos valores das propostas superiores a 50oÁ (cinquenta por cento) do

valor orçado pela administração, ou (Incluído pela Lei no 9.648, de 1998);

b) valor orçado pela administração. (Incluído pela Lei no 9.648, de 1998).

9.4 - Na hipótese de todos os licitantes serem inabilitados ou de todas as propostas serem

desclassificadas, a Comissão Permanente de Licitação, nos termos do art. 48, parágrafo 3o, da

Lei Federal n" 8.666193, poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a

apresentação de nova documentação ou outras propostas.

9.5 - Será considerado como desatendimentos da proposta aos termos do presente Edital, a não

comprovação pelo licitante da veracidade dos elementos informativos por ele prestados na

proposta, ou a não apresentação de informações e esclarecimentos complementares satisfatórios

nos termos do item 9.2.

9.6 - O julgamento das propostas será realizado pela Comissão Permanente de Licitação em

função do tipo "Menor Preço Global", classificando-se em primeiro lugar o licitante cuja

proposta estiver de acordo com as condições do Edital e tiver ofertado o menor preço global.

paraaexecução total dos serviços.

9.7 - Também será considerado criterio para aceitação das propostas. a compatibilidade dos

preços unitários da planilha com os preços praticados no mercado, visando a aferição do valor

gtoUut correspondente. uma vez que, embora o julgamento seja do tipo MENOR PREÇO

GLOBAL, e necessário que o licitante apresente preço unitário válido e exequível para efeito

de controle dos preços.

9.8 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, observar-se-ão os critérios previstos no

§ 2. do art. 3o da Lei Federal n" 8.666193 e na Lei Complementar n" 12312006, alterada pela

Lei Complementar n' l47l2Ol4, Lei Complementar no 15512016, persistindo o empate. a

escolha fár-se-á por sorteio, em ato público, para o qual serão convocados todos os licitantes.

9.9 -Não será considerada pela Comissão Permanente de Licitação qualquer vantagem baseada

nas ofertas dos demais licitantes.

9.10- Adjudicado o objeto da licitação ao licitante classificado em primeiro lugar. pela

Comissão Permanente de Licitação, seu ato será encaminhado à apreciação da autoridade

competente. para homologação, depois de decorrido o pÍazo para interposição de recurso ou

julgamento dos mesmos.

10 - DA RECOMPOSIÇÃO DO EQLIILÍBRIO f,CONÔMICO-FINANCEIRO

10.1 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá

restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n" 8.666/93-

mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado.
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11 - RECURSOS AI}MIMSTRATIVOS

12.

t2.t

1 1.1 Dos atos da Administração decorrentes da aplicação deste Edital cabem:

1 I .1.1 Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou lavratura da

ata. nos casos de:

a) Habilitação ou inabilitação do Licitante;

b) Julgamento das propostas;

c) Anulação ou revogação da licitação.

11.1.2 Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada

com o objeto da licitação ou contrato, de que não caiba recurso hieúrquico;

11.1.3 Pedido de reconsideração, de decisão da autoridade competente, na hipótese do § 3'do
art.87 da Lei n' 8.666193, no prazo de l0 (dez) dias úteis da intimação do ato.

11.1.4 O Recurso será dirigido a autoridade competente, por intermedio da Comissão

Permanente de Licitação - CPL.

DA ATA DE R.EGISTRO DE PREÇOS

. Após a homologação do resultado da presente licitação, o Município de Bom Lugar
(MA), através do Orgão Gerenciador, convocaÍá a(s) empresa(s) adjudicatária(s) para

assinatura da Ata de Registro de Preços, observado o prazo de 05 (cinco) dias úteis

contados da Notifi cação.

12.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para

a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la

para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR)

ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (cinco)

dias, a contar da data de seu recebimento.

12.2. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando

solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo
justificado e aceito pela Administração.

12.3. E facultado à Administração, quando a proponente vencedora não apresentar situação

regular no ato da Assinatura da Ata de Registro de Preços, chamar as licitantes

remanescentes, obedecida a ordem de classificação, ou revogar esta Concorrência

Pública para Registro de Preços, independentemente da aplicação das sanções

previstas neste Edital.

12.3.1. Na sessão de reabertura da Concorrência Pública para Registro de Preços. O(a)

Presidente poderá negociar diretamente com a proponente, obedecida a ordem de

classificação. para que seja obtido preço melhor.
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12.4. Ao assinar a Ata de Registro de Preços a empresa adjudicatária
os serviços a ela adjudicados, conforme especificações e condições contidas neste

edital, em seus anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de

divergência, as especificações e condições do edital.

12.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do

licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços

registrados e demais condições.

12.5.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo. o registro dos licitantes que aceitarem

cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência

da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de

preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3o da Lei
n' 8.666. de 1993.

12.6. A Ata de Registro de Preços estará integralmente vinculada ao presente Edital.

inclusive a seus demais Anexos, em todas as suas cláusulas, e às Propostas recebidas

e homologadas por ocasião da sessão pública do certame, independentemente de

transcrição, bem como obedecerá, na íntegra, a Lei 8.666193 e a toda a legislação

pertinente.

12.7. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir do

cumprimento dos requisitos de publicidade oficial, e estará integralmente

condicionada às cláusulas deste Edital, independentemente de transcrição.

12.8. No caso do Prestador de serviços primeiro classificado, depois de convocado, não

comparecer ou se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das

sanções a ele previstas neste Edital, a PREFEITURA MTINICIPAL DE BOM

LUGAR, registrará os demais licitantes, na ordem de classificação.

12.g. A Ata de Registro de Preço poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições

contidas no art. 65 da Lei no 8.666, de 1993 e suas alterações.

12.lO.O registro a que se refere o item 12.16 tem por objetivo a formação de cadastro de

reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da aÍa.

12.11. Se houver mais de um licitante que aceitar coÍar os serviços com preços iguais aos do

licitante vencedor, serão classificados segundo a ordem do último lance apresentado

durante a fase competitiva.

12.12. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas

contratações.

tz.t3.Do CONTROLE DAS ALTERAÇOES DE PREÇOS

12.13.1. A Prefeitura Municipal de Bom Lugar adotarâ a prática de todos os atos

necessários ao controle e administração da presente Ata, incluindo o
acompanhamento periódico dos preços praticados no mercado para os serviços

registrados, nas mesmas condições de execução.

12.13.2. Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis.

exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista

na alínea'od" do inciso II do art. 65 da Lei n.o 8.666193, devidamente comprovada,

ou quando os preços praticados no mercado sofrerem redução.
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12.13.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no Art. 65 da Lei n.o

8.666193. a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata
e iniciar outro processo licitatório.

12.13.4. A beneficiária, quando for o caso previsto acima. deverá formular à

administração requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato.

12.13.5. A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de

fabricante, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de

mercadorias, alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido

da revisão.

12.13.6. Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos

comparativas entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de

revisão, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor
total pactuado.

12.13.7. A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro.
procedera à revisão dos valores pactuados.

12.13.8. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente

comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante

poderá convocar o Prestador de serviços, visando à negociaçáo para redução de

preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

12.13.9. Frustrada a negociação, o Prestador de serviços será liberado do compromisso

assumido.

12.13.10. Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais

Prestadores dos serviços, visando igual oportunidade de negociação.

12.13.11. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o

Prestado dos serviços, mediante requerimento devidamente comprovado, não

puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá:

12.13.1 i .1. Liberar o Prestador de serviços do compromisso assumido, sem aplicação

de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes

apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do Prestador dos

serviços;

12.13.11.2. Convocar os demais Prestadores de serviços, visando igual oportunidade

de negociação.

12.13.12. Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata

de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação

mais vantajosa.

12.14. DOS USUÁkOS

12.14.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços.

durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da

administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência

do órgão gerenciador, de acordo com as condições e as regras estabelecidas na

legislação aplicável à matéria.
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12.14.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica
condicionada à reahzação de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não

participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a
viabilidade e a economicidade para a administração da utilização da ata de

registro de preços;

12.14.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não

excederá, natotalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o

órgão gerenciador e órgãos participantes.

12.14.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do

órgão gerenciador. Apos aauloização do órgão gerenciador, o "carona" deverá

efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado

o prazo de vigência da ata.

12.14.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não

poderão exceder, por órgãos ou entidade, a 50"/" (cinquenta por cento) dos

quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

12.14.2. Os órgãos usuários não serão obrigados a executar os serviços registrados dos

Prestadores de serviços constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se

de outros meios legais para adquiri-los, observado o disposto neste edital e seus

anexos.

12.15. DO CANCELAMENTO

12.15.1. O Prestador de serviços terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio

de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa,

quando:

a) descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do

instrumento convocatório que deu origem ao Registro de Preços;

b) não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento

equivalente no pÍazo estabelecido pela Administração, sem justificativa

aceitáve1;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar

superior àqueles praticados no mercado; ou

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei no

8.666, de 1993;

e) forem observadas razões de interesse público. nos termos do art. 78.

inciso XII, da Lei no 8.666193, desde que devidamente comprovadas;

12.15.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a". "b" e "d"
deste item, será formalizado por despacho do órgão gerenciador. assegurado o

contraditório e a amPla defesa.

12.15.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocoÍrer por fato superveniente.

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata.

devidamente comprovados e justificados:

a) por razáo de interesse público: ou
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b) a pedido do Prestador de serviços.

12.16. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

12.16.1. Após o enceÍramento da etapa competitiva. os licitantes poderão reduzir seus

preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.

12.16.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o

resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado.

12.16.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual
ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última
proposta individual apresentada durante a fase competitiva.

12.16.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não

assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20

e 2l do Decreto Federal n" 7.89212013.

13 - rlo TERMO DE CONTRATO OU TNSTRUMENTO EQUMLENTE

13.1 Quando da existência de demanda para os serviços registrados, o Município de Bom

Lugar/MA, por meio da SECRETARIA REQUISITANTE, convocará o detentor do preço

registrado para a assinatura do contrato (Anexo V) que deverá ocoÍrer em até 05 (cinco) dias

úteis, prazo este que poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo

licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela

Contratante.

13.1.1. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação. para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente. conÍbrme o

caso §ota de EmpenholCarta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

13.2 - O não comparecimento do vencedor no prazo estabelecido para assinatura do

instrumento contratual implicará na perda dos direitos pertinentes à contratação. sem prejuízo

das sanções legalmente previstas.

13.3 - Não comparecendo o vencedoÍ, no pÍazo assinalado. para assinar o instrumento
contratual, a autoridade competente convocará os licitantes remanescentes, respeitada a ordem

de classific açáo, para virem a fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo
primeiro classificado, em conformidade ao estabelecido no art. 64, § 2", da Lei Federal no

8.666193.

13.4 - O contrato será celebrado nos termos da minuta que integra o ANEXO IV do presente

Edital, e, no que não contrariar o Edital e a minuta de contrato, nos termos da proposta

apresentada pelo vencedor.

13.5 - Na conformidade do art- 54 da Lei Federal n" 8.666193, o contrato será regido pelos
preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos

contratos e as disposições de direito privado.
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13.6 - Os valores constantes do instrumento contratual serão fixados em moeda corrente, na

forma da legislação em vigor.

13.7 - O contratado será responsável, pelos encargos e obrigações trabalhistas. previdenciárias,

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, bem como por quaisquer outros

tributos que se tenham por devidos.

13.8 - As alterações contratuais, se houver, serão formalizadas por Termos Aditivos,
numerados em ordem crescente, sendo-lhes exigidas as mesmas formalidades do contrato

originalmente elaborado, inclusive quanto a parecer jurídico, atualizaçào da documentação de

habilitação. condicionadas a parecer prévio da Comissão Permanente de Licitação - CPL.

13.9 - O contratado será responsável pelos danos causados diretamente ao Município ou a
terceiros, decorrentes da execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade à fiscalizaçáo ou o acompanhamento realizado pela Prefeitura Municipal de

Bom Lugar. - Maranhão, na forma do previsto no item l5 do presente Edital e Projeto Básico.

13.10 - A alteração do contrato poderá ser realizada, com as devidas justificativas de fato e de

direito, na forma do artigo 65 da Lei n" 8.666193.

13.11 GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

13. 1 I .1 . A adjudic atéria (empresa vencedora) quando convocada a assinar o contrato,

prestará, obrigatoriamente, garantia de execução no percentual de 5% (cinco

por cento) do valor do contrato, devendo ter validade de até 30 (trinta) dias

alemdo prazo de vigênciadocontrato, estabelecido neste edital, podendo optar

por uma das seguintes modalidades de garantia:

13.11.1.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo

estes terem sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro

em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado

pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores

econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;

13.1 1.1.1.1. No caso de opção pela "caução em dinheiro". esta

deverá ser efetuada através de

transferência/depósito na conta no 53,927-9.

Agência no 0528-2, Banco do Brasil, (PMBL -
LrcrrAÇÃo/cAUÇÃo).

t3.11.1.t.2 No caso de opção pelo "título da dívida pública',

este deverá estar acompanhado de avaliação da

Secretaria do Tesouro Nacional. no qual esta

informará sobre a exequibilidade. valor e prazo de

resgate, taxa de atualização e condições de resgate.

Riibnca

13.1 1.1.2. Seguro-garantia
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13.11 1.2.1 No caso da opção pelo "seguro-garantia" o mesmo

será feito mediante entrega da competente apólice

emitida por entidade em funcionamento no País e

em nome da Prefeitura Municipal de Bom Lugar -

MA, cobrindo o risco de quebra do contrato. pelo

prazo da duração do contrato, devendo a

contratada providenciar sua prolrogação, por toda

a duração do contrato, independente de notificação

da Prefeitura Municipal de Bom Lugar - MA.

Deverá a apólice conter expressamente cláusula de

atualização financeira, de imprescritibilidade, de

inalienabilidade e de irrevogabilidade.

I 3.1 1 .1 .3. Fiança bancária:

13.11.1.3.1. No caso de "fiança bancária", esta deverá ser, a

critério do licitante, fornecida por um banco

localizado no Brasil, devidamente autorizado pelo

Banco Central do Brasil, pelo prazo da duração do

contrato. Deverá a carta de fiança bancária conter

cláusula de atualizaçáo financeira' de

imprescritibilidade, de inalienabilidade e de

irrevogabilidade.

13.11.2. A Prefeitura Municipal de Bom Lugar poderá descontar do valor da garantia

toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, pela

contratada, inclusive multas.

l3.ll.2.L Se o desconto da garantia contratual se efetivar no decorrer do

prazo contratual, a garantia deverá ser reintegrada no ptazo de 3

(três) dias, a contar da data de recebimento da notificação, sob

pena de ser descontada pela contratante na fatura de pagamento

correspondente ao mês seguinte.

13.11.3. Se a garantia for utilizada em pagamento de obrigação não cumprida ou de

multa aplicada, após o devido processo legal, assegurado o contraditório e a

ampla defesa, a contratada se obrigará a depositar o montante da diferença do

valor apurado. no máximo de 48hs (quarenta e oito horas). a contar da data em

que for notificada pela Prefeitura Municipal de Bom Lugar'

13.11.4. A garantia será restituída em 60 (sessenta) dias após o cumprimento das

obrigações contratuais, devidamente atestadas pelo setor competente da

Prefeitura Municipal de Bom Lugar.

W
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14 - DO PAGAMONTO

l4.l O pagamento será efetuado de acordo com a disponibilidade financeira e de acordo com

a execução dos serviços realizados, após a comprovação de que a empresa contratada está em

dia com as obrigações fiscais e trabalhista através das Certidão Negativa de Débitos Relativos

aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do

Ministério da Fazenda; emitida com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de

0211012014; e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS (Certidão de

Regularidade do FGTS), Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)" ou Positiva com

efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da

Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de

débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, Certidão de Regularidade com a fazenda

Estadual. atraves das CND e CNDA, e Fazenda Municipal através das CND e CNDA. no prazo

não superior a 30 (rinta) dias, contados da entrega da fatura, devidamente atestada pelo setor

competente.

14.1.1 A perda da regularidade fiscal no curso de contratos de execução continuada ou

parcelada justifica a imposição de sanções à contratada, mas não autoriza a retenção de

pagamentos por serviços prestados (Acórdão n.' 96412012-Plenário, TC 017.37112011-2, rel.

Min. Walton Alencar Rodrigues, 25.4.2012).

ls - DA E)GCUÇÃO DOS SERVIÇOS

15.1. Os serviços deverão ser executados de acordo com as especificações constantes no

projeto básico. dentro dos padrões de qualidade.

15.2. Os serviços deverão ser executados conforme o memorial descritivo e especificações

técnicas, planilha orçamentaria, cronograma físico - financeiro, demais normas constantes deste

instrumento.

15.3. Os serviços deverão ser executados conforme o projeto executivo, apresentado pela

empresa vencedora e aprovado pela Prefeitura Municipal de Bom Lugar.

15.4. A obra só será executada depois q essa administração analisar e aprovar o projeto

executivo. feito pela empresa vencedora e sem custos adicionais a essa administração.

16 - DA FTSCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

16.1 - A fiscalização da execução do contrato será feita diretamente pelo Município de Bom

Lugar, através da Secretaria de Obras, Urbanismo, Transporte e Trânsito, nos teÍmos do Art.

67 da Lei Federal n" 8.666193 e legislação.

16.2 -Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle do cumprimento do contrato, em especial

quanto à quantidade e qualidade dos serviços realizados, fazendo-se cumprir todas as

áisposições da lei, do presente edital, das normas tecnicas aplicáveis e do respectivo contrato.

16.3 - As ordens de serviço. exceto as de rotina, deverão ser transmitidas por carta endereçada

ao Contratado.
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16.4 - Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato, a fiscalização

comunicará imediatamente o fato, por escrito. à Secretaria Municipal de Obras. Urbanismo.
Transporte e Trânsito, que determinará, junto ao Orgão competente, as providências

necessárias, inclusive a aplicação de penalidades, quando for o caso.

16.5 - A atividade de fiscalização do Município não eximira o Contratado da responsabilidade
pela execução do objeto do contrato, na estrita conformidade com o estabelecido no presente

Edital.

16.6 - O Contratado permitirá e facilitara as atividades de fiscalização, propiciando o livre
acesso a locais e documentos, e fornecendo dados e informações referentes aos serviços

contratados.

t7 - DAS OBRIGAÇOES DO CONTRÂTADO

17.1 - Constituem obrigações da Contratada:

a) - Garantir a execução dos serviços de acordo com as quantidades e especificações contidas

no anexo II do presente Edital, e no projeto executivo, dentro do padrão de qualidade e das

especifi cações técnicas estabelecidas;

b) - Garantir condições que possibilite a execução dos serviços a partir da data da assinatura do

contrato;

c) - Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas

pela contratante.

d) Apresentar fatura detalhada do solicitado e executado.

e) - Ressarcir os eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por

ineficiência ou irregularidades cometidas por seus empregados, na execução do objeto deste

Contrato.

fl - Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a salubridade e

a segurança no decorrer da execução dos serviços;

g) - Responder por todos os ônus e obrigações concementes às legislações Fiscal,

Previdenciária, Trabalhista e Comercial, inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho;

h) - Fazer com que os componentes da equipe de trabalho, exerçam as suas atividades fazendo

uso dos equipamentos de segurança requeridos para as atividades desenvolvidas, em

observância à legislação pertinente;

i) - Executar os serviços conforme cronograma, noS prazos pactuados.

j) A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato. em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e

qualifi cação exigidas na licitação.
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k) O Responsável Técnico indicado pela licitante Contratada acompanhará todas as fàses dos

servlços.

17.2. Constituem obrigações da Contratante:

a). Pagar pontualmente a fatura de execução, no prazo máximo de 30 dias, a contar da emissão

da fatura e atestado pelo responsável competente; e

b) promover as medidas necessárias ao livre acesso e trânsito de Veículos. equipamentos e

pessoal da CONTRATADA ao local de realização dos serviços;

c). Prestar as informações técnicas que se fizerem necessárias à execução dos serviços.

d) Comunicar formal e imediatamente à Contratada qualquer anormalidade dos serviços

executados, podendo recusá-los caso não estejam de acordo com as exigências estabelecidas na

planilha do projeto do Anexo II, do Edital da Concorrência Pública para Registro de Preços e

seus anexos;

e) Prestar, através de seu representante legal o fiscal de contrato, as informações necessárias.

bem como atestar as Notas Fiscais e as planilhas de medição dos serviços executados, oriundas

das obrigações contraídas;

f) Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração

Municipal, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

g) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

h) . Aplicar as penalidades por descumprimento das obrigações assumidas

l8 - DOS RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARTA

1 8.1 . As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos especíÍicos

consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Bom Lugar - MA, classificada

conforme abaixo especificado:

ORGÃO 02 Poder Executivo

UNIDADE GE,STORA: 0209 - Sec. Mun. De Obras, Urban, Transp.

Trâns.

FUNÇÃO PROGRA MATICA 1 5.452.0042.1 .064 Con strução, Recuperação

de Pavimento de Vias Urbanas, Meio Fio e
Sarjetas.

CLASSIFICAÇ Ão ecoNôMICA 4.4.90.51 .00 - Obras e Instalações

FONTE DE RECURSO: 1500000000 - Recursos Não Vínculados de

Impostos.

f,ubnca:
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18.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos vos

orçamentários e/ou financeiros, as despesas decorrentes da presente licitação correrão

por conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, devidamente

classificadas em termo de aditamento de contrato.

19 . DAS SANÇOES ADMINISTRATIYAS

19.1. A recusa injustificada da adjudicatória em assinar o contrato. aceitar ou retirar o

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Comissão Permanente de Licitação

- CPL caracÍeriza o descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-a as

penalidades legalmente estabelecidas, o que não se aplica aos licitantes remanescentes.

19.2. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará ao contratado à multa de mora,

na forma estabelecida a seguir:

19.2.1. 0}oÁ (três decimos por cento), por dia que exceda o prazo para execução dos serviços

desta licitação, até o 30'(trigésimo) dia consecutivo.

19.2.2. ZYo (dors por cento), após ultrapassado o prazo do subitem 19.2.1

19.3. As multas a que se refere este item incidem sobre o valor do contrato e serão descontadas

dos pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de Bom Lugar. ou, quando

for o caso. cobradas judicialmente.

19.4. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal de Bom Lugar
poderá aplicar as seguintes sanções:

19.4.1. Advertência;

19.4.2. Multa poratraso acada 30 (trinta) dias após opr.azo previsto do subitem 19.2.1. no

percentual de 10% (dez por certo), calculada sobre o valor do contrato" caso não sejam

cumpridas fielmente as condições pactuadas;

19.4.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com

Administração por período não superior a 2 (dois) anos; e

19.4.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

19.4.5. Aaplicaçãodasançãoprevistanosubitem 19.4.1,nãoprejudicaaincidênciacumulativa
das penalidades dos subitens 19.4.2 e 19.4.3,principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses,

em caso de reincidência de atraso na execução do objeto expressamente previstas, facultada a

defesa prévia do interessado. no prazo de l0 (dez) dias úteis. (referências estão incorretas)

19.5. As sanções previstas nos subitens 19.4.1, 19.4.3 e 79.4.4. poderão ser aplicadas

conjuntamente com subitem 19.4.2, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de l0
(dez) dias úteis.

'r.l),vL4
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19.6. Ocorrendo à inexecução de que trata o subitem 19.4, reserva-se ao

direito de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa. pela ordem de

classificação, comunicando-se, em seguida, a Comissão Permanente de Licitação - CPL" para

as providências cabíveis.

19.7. A segunda adjudicatária, ocorrendo à hipótese do item anterior, frcará sujeita às mesmas

condições estabelecidas neste Edital.

19.8. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da

Prefeitura Municipal de Bom Lugar. - MA.

20. DA ADESÃO

ZO.1 - O protocolo da proposta implica independente de declaração expressa por parte do

licitante, a aceitação integral e irretratável dos termos do Edital e seus anexos. bem como a

observância dos regulamentos administrativos e das noÍrnas tecnicas gerais e especiais

aplicáveis.

2l - DAS DISPOSIÇOES Crnars

21.1 - Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão

Permanente de Licitação, com base na Lei no 8.666193 e suas alterações.

21.2 - Fica esclarecido que as licitantes deste processo se sujeitam a todos os seus termos,

condições e nornas. especificações e detalhes que se comprometem a cumprir plenamente,

independentemente de qualquer manifestação, escrita ou verbal.

21.3 - Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, por irregularidade na aplicação da

Lei. devendoprotocolar o pedido até 05 (cinco) dias antes da data fixada paraa abertura dos

envelopes de úabilitação. No caso de licitante, o prazo decairá para02 (dois) dias úteis, devendo

a Comissão Permanente de Licitação - CPL, julgar e responder à impugnação em ate 03 (três)

dias úteis.

21.4 - A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do

processo liciiatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, sendo-lhe defeso

àf...."r impugnação fora do prazo estabelecido no §2o do art. 4l daLei 8666193.

21.5 - Após a fase de habilitação não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo.

decorrente de fato superveniente, aceito pela Comissão Permanente de Licitação - CPL.

21.6- Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital, a licitante que, tendo-o

aceito sem objeção. vier, após julgamento desfavorável apresentar falhas ou irregularidades que

o viciem, hipóteses em que tal comunicação não terá efeito recursal.

Zl.7 - Na hipótese de o processo licitatorio vir a sofrer suspensão, os prazos de validade das

propostas ficam automaticamente prorrogados pôr igual número de dias em que o referido

processo estiver suspenso.

l.r §
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21.8 - A autoridade competente, independentemente de qualquer recurso ou por sugestão da

Comissão Permanente de Licitação - CPL poderâ adiar ou revogar esta licitação ou anulá-la

por ilegalidade. sem que tenha obrigação de indenizar.

2l.g - Este edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na sala da Comissão

Permanente de Licitação, situada à Rua Manoel Severo, s/no. Centro, Bom Lugar - MA. de 2n a

6o feira, no horário das 08:00h (oito horas) às l2:00h (doze horas) onde poderão ser consultados

ou obtidos gratuitamente, e disponível no site: i.vrvrv.bontl Esclarecimentos

adicionais. no mesmo endereço ou pelo e-mail pmbllicitacao@gmail.com

2l.lO - As licitantes poderão colher informações adicionais eventualmente necessárias sobre o

certame junto a Comissão Permanente de Licitação - CPL, na sede da Prefeitura Municipal de

Bom Lugar, no endereço e horário mencionado no item 21.9. obedecendo aos seguintes

criterios:

2l.l0.l - Não serão levados em consideração pela Comissão Permanente de Licitação,

quaisquer consultas, pedidos ou reclamações relativas ao Edital. que não tenham sido

formuiados por escrito e devidamente protocolados, ou pelo e-mail pmbllicitacao@gmail.com

ou ainda viafac-símile, até 05 (cinco) dias úteis antes da data marcada para o recebimento dos

envelopes, ressalvado o disposto no § 2o do art. 41 da Lei 8.666 de 1993;

21.10.2 - Em hipótese alguma serão aceitas manifestações verbais quanto ao Edital;

21.10.3 - Os esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todas as demais empresas

que tenham adquirido o presente Edital.

21.11 - Ao adquirir o Edital, a licitante deverá declarar o endereço em que recebe notificação e

comunicar qualquer mudança posterior, sob pena de reputar-se válida a notificação

encaminhada ao endereço fornecido.

21.12 - Integram o presente Edital, independentemente de transcrição, os seguintes anexos:

21.12.1. Anexo I - Modelo da Carta Credencial.

21.12.2. Anexo II Orçamento e o Quantitativo Estimado, Memorial Descritivo,

Especificações Técnicas e Projeto Básico.

21.12.3. Anexo III - Modelo do Resumo da Proposta de Preços

21.12.4. ANEXO IV - Minuta da Ata de Registro de Preços

21.12.5. Anexo V - Modelo da Minuta do Contrato

Zl.l2.6.Anexo VI - Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos impeditivos de habilitação

21.12.7 . Anexo VII - Modelo de Declaração de que não emprega menor.

21.12.8. Anexo VIII - Modelo de Declaração de Enquadramento para ME e EPP

W
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Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001 -04

21.12.9. Anexo IX - Modelo de Declaração expressa de total concordância com os termos do

edital;

21.12.10. Anexo X - Modelo de Declaração de localização e funcionamento;

2l.l2.l l. Anexo XI - Declaração que o (s) empresário (s) /sócio (s)/ dirigente (s)/ responsável

(eis) tecnico(s) não (são) servidor (es) público (s) do Município de Bom Lugar. - MA.

21.12.12. Anexo XII - Modelo da Ordem de Serviços.

Bom Lugar. - MA. 0l de julho de 2022

6;,** L)n'r.*"*^ /. ,ç /,t",1,,*-
TASSIO VINICIUS LIMA DE MELO

Secretário Municipal de Administração
Ordenador de Despesas da Sec. Mun. de Obras, Urbanismo, Transporte e Trânsito

CPF: 605.891.303-90.

2rocesso ZEZL

ilubnca:
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Pro:esso: 05 2ozz
ANEXO I Fls..

ijubrrca:

..MODELO DA CARTA CREDENCIAL'

A
coMrssÃo PERMANENTE DE LICITAçÃO - Crl
PREFEITURA MLINICIPAL DE BOM LUGAR.
Rua Manoel Severo, s/no, Centro.

CEP: 65.704-000 - Bom Lugar. (MA).

CARTA C DENCIAL

O signatario da presente, Sr(a) , portador(a) da

e constituído como

nosso representante legal perante a licitação da modalidade Concorrência PúblicapaÍa Registro

de Preçôs n" 00212022, realizada pela Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura

Municipal de Bom Lugar. - MA, para o qual outorgamos poderes necessários e suficientes para

atuar em todas as fases do processo licitatório e com poderes expressos para interpor recursos.

desistir de recursos, assinar em nome da empresa

inscrita no CNPJ sob no a tudo que fizer necessário para o fiel

cumprimento deste mandato.

(Local e data)

§ome e assinatura do responsável da empresa)

M

Cedula de Identidade n" e do CPF no 

-
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EDITAL DE LICITAÇÁO
CoNCORRENCIA rúBLICA PARA REGISTRO DE PREÇOS No 00212022

ANEXO II

i:
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ESTADO Dü §TARÀ}{HÃO
PRE§EITURÀ MIINICIPAL DE BOM LUGAR
Rua llanoel Stvcro. Ce ntro Administratir-o
C.N.P.J,: 01.úl l.{001000 l-0{

- i) t: r,A R'r.4 r{ p. N 7-0 D r: E N (i Eli H.4 n Ll

, IJIEIIIOR§L DE§C§IT1VO

r GENERALIDÀDE:

0 presente memorial descritivo tem como objetivo detalhar ôs serviço§ da execuçâo de melo io Ce concreto

moldado " in loco' com extrusora que deverá: ser fomêcidCIs e empregados para que as prernissas de proleto e

0s serviÇos seiam executados com boa técnica. Os tervips contratados devem ser rigorosamsnte exe.cutâdôs

de acordo côm os critórios estabelecrdos neste memoriai descritrvo,

São pailes integrantes deste projelo, além deste l&morial Descritivo, 0 orÇamento e cronograma fisbo-

financciro, composiçêo do BDle ART de projeto.

A colocação de materiais e/ou execução dos mebs fios deverfu seguir as indicaçôes e procedtmentos

recomendados pelas Normas Tácnrcas. Eventuais prrocessos construtivas não explicitados nêsss docurllenlo,

devem ser aprovados pelo selor de engenharia civil da PreÍeitura Municipal.

A empreiterra que executará 0§ serviços será responsável por toda a einalização e sêgurânça de veicuics e

pedestres que utilizem o local. Iodo e qualquer material a ser fornecido e empregado, como os serviços a seÍem

executados nesta obra deverão ser de primeina qualidade obedecendo às Normas Técnicas.

Ftil{ALr DADE 0A CONSTRUçÂ0

A Prefeitura Municipal irá definir conforme suas demandas as ruas que receberão as melhorias, como resultado

do compromisso assurnido, sendo concretizado agora pela Secretaria lr/unicipal de lnfraestrutura para Gom seu§

habitantes.

A Prefeitura Municipalvisa e prioriza a melhoria da inlraestrutura urbana, consequentemente a qualidade de vida

da populaçao que mm este üpo de serviço garante conforto, §egurânçâ e acessibilidade a população, êíír ssu§

diversos deslocamentos.

LOCAL DA OBRA

Vias urbanas na sede do Muntcipio de BÜM LUGAR"MÂ.

OBJETIVO

. Melhorar os logrdouros püblicos oíertando confoüo, sêgurança e messibilidade a populaçáô, êm §eus

diversos deslocamenlos.

0 objetivo dos serviços de constrqão dos meio fios nas vias urbanas, tem a finalidade principai à melhoria da

qualidade de vida da popul4áo e rnclusão social por meio de melhores condíçoes de acessibilidade urbana,

aumentando a autoestima das pessoas e preservando a sua saúde.

JOAO BATISTA nE Âç3inãciÕ dr,ôínri' digirill

FREITÂS sERRA il;,I*-I:I,i]:"^"0
CPF:883.591 .3'l J- ír'F:{t8-r'ie1'3 rl 68
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§STÂDO Dü MÀRÂNHÃO
PREFEITTJRA h{UNICIPÀL D§ BO}T LtJGÀR
Rua )ltnnel §eve ro. (ltntro ÀdministrnÍilo
C.N.P.J.: 0 l.ól 1.40ú/ü0Sl-0{

. DEPÁR ÁMENTÜ §L ENGE§}I,IfrIÁ
- As ruas e avênidas trazem muitâ importânda econômica. social e ambiental

CI estado de conserva$o dêstas vras e logradouros determinâ mêNhorês condiçoes n0 â#§so da populaçáo aas

§eus seruiços básiços de saúde, educaçâo e tazer.

. CO}'ICLU§ÂO TÉCH|CA

Todos os serviÇos serào considerados conc+uidos quando os trechoslvias Íorem liberados a0 trânsito de wícuios

e pÊ§$oas e quãndo os serviços forem considerados satisfatórios e estânds de amrdo c.om o prôiêts,

Êm todas as etapas dos servrços deverâo ser obêdecidas as nosilas tácnicas aplicáveis, sendo de exclusiva

responsabilidade da empresa êxecutora as sventuais mrreçoes a serêm Íeitas por falha executlvas nos serviços.

A empresa deverá manter na obra um Diádo de 0bras com registro de todas as ocorrências relevantes durante o

andamento dos serviços

@
J0AO BATISTA Â:;rinad*deÍorrrra

.r,^;+:t ?or JsÁo
DE FREITAS ;;"ii;i'^ r)E FittrA\
SERRA §IRRA

cPF:883.5e1 31 ;::::};il ill,Í-
3-68 13:20:s8 -ol'úü'



ESTÂI}O I}T} IlTÂRÀF{ilÃ{}
PRT]FSITURA MLI§ICIP.qL DE §O*I LUÇ,Aí{
lLua tlan*el §ever*. (le ntro -trlministrativo
{ l.l{.P..1.: {l l.i}1 1.{{X}{ltX} l -04

- DLPÁIIÍiT§,ÍÊ,Yí& Or. f§Ç E§íIARTA

1 ü - TR.Â3ÀLrít§ t'ilc,Al§

1"1 , PLASÀ üE ESRA §ili CTIAPÀ DH ATü GALVA}IIZÂDO.

RE§OLUÇÃü N+ 1§S, DE 15 ÀBR 1S?1 - tONrEÂ

* t*nselha Fed*ral de Engeniearia, Ârq*ltetura e Asron*miâ, íro uso das atribuiçâes quÊ lhs conÍ*rê â â1inâa f

& *rtiga 27 da Lei n. 5"1S4, de 24 de deuernbro de 1966;

Considerando que o srt. 16 da citeda Lei estabêleee e sbrigátüriêdade da colocação e manutençao de plauas *m

obras, i**tala$es e serviças de engeriharia, arquitetura ou aüronomia. Considerando quê e necessário

regulamentar suas dinierrsÕes e afixaçâa;

Aplicaçào;

lnstalaçãc t** placa para idantificaçâo da obr*.

Caracterlsticas Tácnicas / Êspeciflcaçáo:

f;xecutar placa de obra, as dimensÕes coilf*rms o crgão SÊsâsr d0 recilrso.

**varáo wnsiar os seguintes dadss: descrição da obra, nome da ÇCINTR{TÂ0Â, d* ac*rdc florí} ü ses registro

no tonseÍho §egional; norrre do Autor e Co-Âutcres do projetc u* prcjetos, de acordo côíTl 0 sü$ registrc no

üanselho

Regional; nor*e dos Responsàveis Têcnic*s pela execuçáo da obra, lnstalaçoes e seruiços, dq acordc fom s ssu

registrCI no Çonssiho Regional; atividades especificas pelãs quais üs proÍis$isrrâis sãc resrcnsá,;eis; Ti:uio,

númera da

ü*rteim Pr*fissional e região do registro dos pr*fissionais.

À placa deverâ está insts*ada, no màxirno, 5 icinco) dias apos o i*icio das abras,

§erá em chapa galvanizada nu 24, eslrutur*dâs em caírtsneiras de Íeno e pintura em esmâl{s sinl$tico, de base

alquldica au aplicação de Vinilern Recorte Etetrônico. tantoneiras ds Íerro, de abas iguais, de 25,4ü mm {1.} x

3,1 7 mm {118"}, no requadra dc perimetro e, tarxbém, intêrnãm€ntê êm trsvessas dispcstas sm cru:.

übseruaçÕes:

Antes de sua execuçáo, a CONTft.ATAüA deverá entrar em contalo com a CühITftATANT§ para verificar a

necessidade de se seguir algum rnodelo padráo par* a placa.

,M
]OAÜ BÀT15TÀ
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ESTA§$ DCI ]}TÂRANHÃO
PREFETTI"JRA MI.]NICIPAI- DC BOM LI]GAR
Ru* lllanoel §evero. (.lentro .{.tlm in ist rat iyo
{'.\.P..1.: 0 l.ól l.10$/0ü01 -0{

D fP4 ff L{.,}íâ.\'tü D Í: ü tr CÀ!\}1.{ IlÍ4

2 O - TRABALHCS DE DRENAGEM SUPERFICIAL

2.1 - GUIA{MEIO"n0} CONüilETO, |iÊ0LDADA tH LOCo EIJI TRECHO CURVO COrr EXTRUSORÀ, 13 Cr/r

BASE X 22 CÍfr ÂLTURA. AF_0&201S

0s elementos de contenção e proteção das bordas do calçamenlo {meio fio) obedecerâo aos alinhâmentos

Íornecidos peig serrúiÇo de topografia Íicando com alt$ra livre junto a sarieta de no minimo de 15 cm apos a

pavimentaçãr êm pêdra§. Serão colocados perfeitamente alinhados e firrfles entre o pavimênto e o passeú

§ocâdos nâ sua base. Para asse*tamento dos meios-fios, deverá seí abeÍta uma vala ao longo do bordo do

subieito preparado. Uma lez concluida ã êscava@ da vala. O íundo da mesma deverá ser regularizado e

apiloado. Os recaQues píoduzidos plo apiloamento serâo corrigidos atravás da colocaçao de uma camada do

próprro materiai escavado, devidamente apiloada, em operaçÕes continuas, atrâ chegar a* nivel desejado

Acompanhando o alinhamento prsvisto no logradouro, as guias serâo calocadas dentro das valas, de mod* que

a face que nà: apresente Íalhas ou depressoes seja mlocada para cima, Os meios-fios deverão ter suas iuntas

tomadas com argamassa de cimenlo e ârera no traço 1:3. 0 alinhamento e perfil das guias deverâo ser

veriÍlcados antes do início do calçâmento. Âs guias {meios Íios), após, assentados, nivelados, alrnhadCIs e

rejuntados serão aterrados e escôrâdos com mâterialproveniente das escavaçoes das valas.

As dimensÕes abaixo devem ser obedectdas:

cR,r§&ros o§ M§DiÇÁo E ACE|TE:

A, unidada de mediçiáo será e4pressa em MEIRO trÀiEÁR.

A mediçáa dos seruiços deve levu em mnslderação a quafitíCade de ja exe*utadas na oüra coníorme projeÍo,

A paganenÍo confarme a evoluçãoe aplicação desÍe seruiç0.

Os melos-fos ol gut'as serão medldos pelo mrnprimento, determinado em melns acampanhando as

decliyrdades execufadas, iricÍui*do íornecirnenlo e co/ocação de rnalerlais, mâo-de-obíâ e encârgcs,

equrparnenÍos, funarnenÍas e evenluais necessános d execlçáo;

qol:"*1i

&,§irFr-..-ü*m

Âlr:rrdo dettr:r:a
JOAÜ BATTSIA Df rJ;a't+r pc,lÇruâ
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rlilÍUnA 0E ÍrrlEm-rl§ CCInil flNIA BRÂilüÀ A BA§E ÍI[ CÀL tCÁlAçÀ0].

Todas as supedícies a sorem â pintadas deverào ser cuidadosâmeíte limpas e tsrrisidas de quaisquer

deÍeitos de revestimento antes do início dos seruiços.

üaiaqáo é um tipo de pintura natural que prodilz um eÍeito limpc no meio Íi0, a rnistura n*cessaria é ical +

água) com fixador cola para pintura à base de cal e tintas ern p*. Iixa com segurança e pode ser aplicado

ern todo tipo de caiaçáo e acelera 0 proces§o de Íixação dc caiaqoes, o qual deverá ter duas demaos e sa

poderá ser aplicada quando a precedente estiver completamente seca,

Pintura de meio{to, seruiço de natureza cornplementar de pavimentaçáo de vias coÍn a Íinalidade de

ressaltar a limpeza dos iogradouros/ruas, bem como orientar o trafego de veículos.

0 seruiço de pintura de meio-Íio ó exeçutado nos principais logradouros públicos {avenidas e ruas) e

prúximos a equipamentos püblicos (exernplo: escolas, hospitais, delegacias).

0 serviço de pintura de meio-Íio náo é prestado em quadnas residenciais e em períodos chuvosos o serviço

será reduzido aos pontos críticos.

c§/r'fn/0s DE Mlfi$Ãa E AÇEITE:

A unidade de medição se*i expressa em MEífrA UNEAR.

A nediçáo dos servlços deve levar ern conside arso a quanlidade de iá execuladas dos serviços de mera fia na atsra

conforme projeta.

0 pagamento conÍarme a evolução e apliação desÍe serviç0.
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PRSPONEI{TT : PRÊfÊITURA MUNICIPAL DT AOM IU6AR-MA,
0BJFÍ0: pRoJFTo DE CONSTRUçÃO OE ME|O FrO EM VrA§ PUBLTC3S NO MUN|CIP]O Dr BOM LUGÂR-MA.

EASE 1)t PREÇ0§: stNApl MARANHÃo/04.2022 conn orsonrRaçÀo
8{rl: t9,77%

E.SoClÂl§: s3,s7%

LOTÂL: MUNICIpIO oE SOM LUGAB-MA
*üBsE*vAÇAa: t?u- coMposrÇÁo or psrÇos uutrAqtos - REFfrtsENrATtvÁ ErÂBoRÁDÁ cüM srfir{Çüs € tvst}M(

PLAI{ I LilA 0HÇAM E}llTf, nn

cónrccs
S:NAPI ,'
üriJT OS

ITEFr$
orscRrurnnçÂo
REALIZÂDOS

DAS §ERV!ÇC,§ A §EHEM UNID OUANT
CUSTO CU§TC

uNtrÁruc uNÍTAFrio rGTAL ccM BDr
SEM BDI COM BDI

1.O

r.1

THABALHO§ INICIÀIS
í];ÀtiÀ Dâ ilfJtrA f M
ôÂLvÂl'!izÁlc

üHÁPA Df. ÁCô 
M2 47ü.*5

37.íÍi

3 734.64

29ô.93?.C0

?i.,: í;:lij.(r, I?.600,0ú 28,8r:

- 
D.1.

2.* ÍFÀBALHOS §E DFIENAêEM SUPEFIFIGIAL

1l-j:é!1.5 V ?

'i1
ÇulÂ tlúErcj-Fiü) tÕNcrftETL\, Mfiix}ADA lN
LOÇÚ ÊhT'IÊEC;*IO Ci.IÊVÕ CC"\ TXTÊIJSOÊA,
r 3 Ctú EASE X 22 *\,t: ÀLTIJHC .a.F 0eÊr1 6

FiftÍt.JÊÁ 3r. r"1Êic"Êlo col,4 trÍNTÂ BíIÂNCA A
H*sij DÉ í:AL icl:AÇÀo1 AF _a?iil.a21

lv'l

lv1 ! .11

T,ç*li'*€&ÁL, DÕ'ü,f{çAMÊNTü COM §§t 2e,77*.* n$ 3§ü.6e6,64

trezentos mil, seiscentos e "ee§senta e sels reais €
sessenta e quatro centavos

@
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g,sT-{.ot} »o lraansrtro
PRtrFITTAR{ }NA:}(IPÂL DE BO1T Lt:GÂR
Rur \lar*l Sar +re- CêÊr§ -4.daiãirtr.ti\'*
C§.P.í, : 0f .Sl!,{0{r t}Si.O.I

JUSfiFICAYIVA DE QUANTIDADE§ CONTIDAS NO PROJETO,

l
1.0 TRÀAÁ,LHO8 rr{'C[Ârs
.,..1 PLÀCÂ DE OBRÀ EI' C}IAPÂ DE ACO GÀLVAHIZADO

zc22

Áíea d& Plêta {m2}
(eKh)
6,00 m,

HXTüH§ÀO 1OTÀL VIÀ§

3-80$.S0 m

ÉxT.ToTÂL vtÁS
PRÔJ§ÍO

3.8m,00 rr

#Ormensóes ut,lizâdas pãÍa a §àrã
âsa

3,00 m
Allilra
? 0C ÍIl

\1IA ÜO PROJETÕ F.XTEN§ÀC

I êEr:.90 rir

F.XÍEN5Àí:.} A RECI;PIRAR ;b PR[i,iEIC

. v!^5 'lqBÀf;,{s Fí:f riDÁ§ Êí i..â

' ür.hrÂr+r-tA a,Á r,xErLrr,,ÉiÀ 3.60ü *0 rn -lóÍl+n

2.r Gt lÁ (MfIÔ-Fro, cot'rc*ETü, HoLDÀoÂ lN Loco Er{ TREcHo CURVO ÇOM EXTÊLSORÀ, 13 CM BA§E X 2? Cii ÂLluRÂ_ AF 06/1016

V]A DÔ PROJETO

I Vl1\§ LESAI'{ÀS . DÉ§rNlDA§ Pl LÊ
' nl-tãÀilnÀ nI\ FCErÊlTtiRÁ

ÍOTÀL I;EIO FIO E

§ÂRJÊÍÂ (m)

?.600.00 m

2_? FTNTURÂ DÊ iàEtO"FtO Coilt Tr§TÂ BRÀilCA A BA$€ OE CAL (CÂtÀÇÀO). AF._05/2021

EXTENSÂO

3.800.00 n:

LARGUsS VJA ôM
LÁDOS EXl- IOTÂLPOR RUA

,? lad.,s 7 {it)* ül Í§

l*si$ênsí€§ fâêês dü ore!$ Í1ü

Íace01 - bâs§
C.10 nr

PERI[{Ef Rô TÕTÁL I,ACE 01 +a?+03
e,§fl m

EXÍÊN§ÂO TOTAL M€IC FIO
7.§*ô,S§ nr

PER}M§TRÜ 
.It]TAI 

ÂCE§ x HXT T§ÍAL MEIO FIO
.1.5{ií,:,01' rnl

PINTUNAgE UEIO T,OO DEUÂO
{AüO.0,O ír}

PIHTUíiA I}E üilÊIO
8.12S,Sü m'

400 BãiltÂcs

lâcê2 - altura
0,20 m

fâúã3 . altuía
:l li1 !1r

.l(lAn,t HÂTl5TA trt" ri r'l' i' ' ' I :'
r;RrÍT&! 1E,i11.À,.i;,''.",t.iii"t t"

{^ PF :S$ -1 . 5',} 1 . } '! 3 i:i r:§:'Í lii) l '"*' 't* ': ""
.,'! , .".:,1'. "

r\ l, .:.: ,.i.

w



qoÉ r&lr3

tÂ,§qlrirÊnretltM.

tr§T."à.[O DO ]L{NÁ}§}LàO
PXf.f[ITl']&Áffi.r TCIÊJi.L DE BO]'l Lt:§Âft
Rr* Àlanorl §rvem. Ctntro .Àdruisirtrátir'o
C.)i.PJ.; 0 t.ólL{0S,Sú&l-B{

VALr)R C0â{ B0l »L

STAPÀ§ i.

%*â %

(

R§ §.?34,ü{ tf}$l(

Rt 74.rít,00 ,,19Á

Rr r7.967,6rr

R§ 7?.8{7,84

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR-TflÂ.
C0NSTRUÇÃO DE ME|O FrO EM V|AS PUBLTCAS NO MUN|G:P|O DE BOM LUGAR-MA.

§tNApr MARANH ÃArc*.202â COM DESONERAÇÃO

BDI=29 ,77o/a Enca rgos §ociais=fl6,6 Í yo

rÍEÍú nrscRlMlfcÂÇÁÔ Üa ÉTÂpA

1, TRÀBALÍ{OS INICIÂIs 
.

' ,íi ^r,
:. ',êÀBALr{OS 0* üft€NÁt§§t{ §tJpçÊflclÁL

Rt 3.?3il;&Ê 1.§d.%

RS 2r§',.S3?,00 08,?8%

R$ 3É0.CS6,64

R$
:: ,)r! i

14â.4ôs,m ^s**"
74.113,00

Ei 7d.ãSr-§o,f

à ,,i 
')'R$ 3Od.§6à,64+

%

.,#sY,*r

r''",,íârete plnctnls ,t:,, ,' *',

. r: .Wa a í<.. ii. I
TOTATS ÀCUiíITJLAOO§

Íü}AL §ÉRÀL FLÂNÍL{.IÁ

i
fttllas.c{s,00

RS ?26.d13.8.1

tss%

:1r. lr"'i, :rlí^lll.. I i

i iir:ir\. ,i i'ri,i ,r,,,. ,,,nr,.

{- í"tÍ..;-;*SÍ.\ }{ t, * t'.,iYr'i.t" ,}l ii i,ir
l+zli;: ''ll] ir ta;

l{ : r:-1: ,:ri i

,

\§
N

(

{

.1.

q,
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PIÁNILHA - CURVA ABC

.'ttr{ §r§ü8tMrtÀÇÃ0 00§ §ã8viÇc§ § s[8[H itÀi.llÁ00§

PR0P0I,1[NT[ : PHIFEITURÂ MUtllClPÂL 0E BOM LUGÀB-MÂ

0ts jtT0: fB0JETO 0r §0í,tsrftüçÂ0 DE MEt0 FlCI rM vn§ PUEL|üA§ H0 MUNtClPt0 ü[ BSM IUGAR"MA.

BA§E 0E PHEÇ0§: §lNAPi MARÀNHÁ0/04.20?? ÇCIM §ES0!,IERAÇÂ0

tDl: 29,77Í
E,§OClAlS: 83,87%,

ur{]0
cusT0 uNiÍÁBr0 cuslo tu*ttÍÁ*E ÍoTÀL Fr!,IÀt tÉ.lclüs0

stM Stlr cold Büt §ür 2s,II$

Àli1ÀN0t
* D0 *t)§§uFu[M úÀs

SUSl'lEltl ÀCtl§ltrLà!0 ?À§ütÁls
aot

. 'jT;i r;lt ti t:t i iJr,ti.lifr) i.i;t l,n Á rr, j Jll:r :td -!i::, i:
..rl!,:'l ; .;1: :Àl::i:.j?l- '.i l.',: i:l:,i: !, ,ii: atl {rliiiÀ
,1 .irl l, t,

;r 'l-'_,!:-'( :,r ,'litl rÍr i:r í -:[j I. ijr.r,f,.i.l i F{S)i. Ílt ..:nl

:. ! l.:,i.i, Ài | ,, ) :/

r i'r Àii t:i i.itjii4 il/ :Hâ!:'A -I ÂCal iÂLr$l'llJÂlil

lrl r íft.ü:, ?t.n{ .1i.á5

:1L 1 1\

ÍCITAL PÂÊCIAI. O

4l!.tt5 622.4c

TOTÂI. PASCIAL O2

i:':r' :

ri:'2:i.:

256.932.00

:l r:,tr.:,1

3.?34.fi4

.t,i ,'5 r, I

. i.\'; ]i:il.ia:.

L

ir Cit tr

T0TAL PÂfiClÂL ü1 + 02 - 300.66Ê"64

TOTAL GTRAL DO üRCAMENIO tOM S§i29.17%*

JOÂO BA11STA pE Atsinado de forrna diqital

FRElrAs sERRA lã;,'ro^t?Jffi'oot
CPF:883.591 .3 t 3- cPi:883.5e1.11 t-ú8

llad<is: 1022.06. 11)

68 14rr0:íiú -03'08'

W
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E§TiU)O D01L{R4.liEi0
PR},TEI [ RÀ lTL§TfiPÀL DE BO1I I,T..{;AR
Rr* \ll»lcl Strrx, {'Ê!tm .\det[lr.nrh.ô
C.:r'.*8J.: ü1.á1 I. 1${r't{i01.0n

C§MPO§IçÕIS DE PREçO§ t"ilNITÁRrOs SEI{ ADr

N" .lódtnÕ ü.1 Sêscr&fu fêla!

ôp(, , üND êr-ÁüÀD[ ôB8t GX r$*PÀ Oe âCÕ GrLrÀâ{IÀ§O

â{2êÍ

§3ié

d31

.á1t

s75

a:o

?,@

139

100

díO

Ím

tm

C&ÂElô riÉGÊ.o PÂ,t§ Nrc i$to 1 :a 5:. 3 {ÊM t ÂS* sES O€ cíliÊN: (l Às€i& r{ÊüNM3 Brrtr r) p?GpÁRo HÉês{rco cfr sloNarmaü) L s-0tffi1

f6 SÀEàTÊiRÇ B: FORffi Cffi EN'ÀRCü"$ üNplãfrEl{.fiÊ§

ts §FEVçIíE aU ÊM^Âé$S CO{PLãMS§€S

§.ÀÊít§9 MX §ÂRÊLHffi '2 5 X:F CU. EM MÁCÀ(âX§úEÁ. Al,l{iELlÁ{ O! Ê,âU1VÁLêNE sÀ
ÊE4lÁü §ft,-.lq

u pfrÍÂtaÍÊ .7 : x , 5. tM €x sflu9 *§1ê * EwxÊNÍÉ oÂ trq& ' sÊu:Â

.iÁ PffieE àB* ípaRÀ C|OHSTRUCÂô tlull SLl til*ÀõÀLVNã40,'fi ã. ÀO6$VAnÀ *Í,: '?.a
'Yr { , ?' u (sEM mSTES Fffi Ftwac.

KÕ rcmBESôrcU&éXCÀSiS18 {*i2}4x r0)

ir!

': ri

i: ,r:

)1 4a :l ii
Pko 13rd &, *, . t 9§9

J(:ÂL) Br\Tl:tÂ fJL "'r'':" "i': '*t 'i.' 
..tr: 

'j 'Jlr'

f ,àütT Â§ §{:ftÊ.& lI;,;';irl§}l;"""
(FF:8S3"5ül j I } t) í i.'t 

*nr, !!jr i1 
'. 

ra

'' litl' ''"''" ''
l1 !,:; :
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rÉ'1?

{&}.ârffie{

r:.§TÀI)(} D() §tÁtldxHÀü
PN§FEITI"'RÂ }ITJI{TCIPÁL Dtr EO}.I L T{;ÂR
Rne 1{rrocl !evtro, Ctatro .{dsinirtratilo
C..\"P.J.: 01.6t l.ril0.f*Ül 0"1

TFO NÊ OBFÂ

r! , ,rn.. il\,

S ! ditt + /li*i{1 {. i}
i1*J\

4

â1

§l

2.s221?ü1\

JustltlcáHíês e oàselç{FÊl

CôMpôslÇÁO . EtOl pert Construção de praçss uít,ânâ§, ftôd6visÊ, Fêríoviâá ê rácâpêàmêatô ê pâvíffiântã§ãü de vias uíbtatâs

PERCÊí{IUÂL srruÂÇÂo
mGÊíÍu&q iulMfiog E fiÀrMos

PoR irExsrc úr§rÍÇ td úEscÊrÇAc aNAúTÉÀ

3.S0rl, 4.67«t

ü,32% ô.745;{;0ao f cÂRÂNI lÀ
ljil'rNl!iE1gl!, i ÍiNÍR;11.

0.§0%
§|A

\.2111,42.,, 1 ,AV".tçü{.jÉ,ptirss IrNÀNÍ]Êit]lÁÊ

tuitfro

ê,64êr'r 8,r

ln
i_ 6.64v.,

o!1
ol{

7.65%TÂ\( REPÍIÉ3É!!TAI IVÁ )f IRIÍ}..]IOS

t'taR,

0,8516
L:el§.q!i:lL,rpl§q1-qlr8..

p1§

't3,r5Yo
' it,6iit;

üK
çKPit

3.0$% 3.00?,/o

4.5§/c 4 5O'Ir
'RB6:

CL'rr Í,iS

ê.)6ÉrE Â Ê€í;Ét Í^ 8tS rA
Ãlqurta

rss.
8á6é dê

5.OO!Í!

úí

']K5,0ôí,

?.§,77YaBDI

.rstillriâd<' âiáÍriiii] Ti)li I É?3i;t01:.

O,{! P*Íil*ftÍ.rsi *o EDí Íirêfrilô ':âlrulaõô
geDr Ccsoí,e,âç{ô }tel(lÊ áô í{mr!â

pleús dê lot ruF.rtor ro tiôb ritiratido Ér§ Àrô.dt§ rcú â.61ã1013 oqdo t !6r dà ã'x (CPEâ, a4M'* LEI 12 f,&â3lt) m rM Ííltdor, etr.nra r datomnsi6 m l:súdbuklo Pí§viÚêeáÍb. 0 6Éle{lo frstr

úhr'Fsri&§m.nt4{Íq$ate,i8lefl+*Ãtqf.§uênú»pÔ§eiNiôas«À!iâ}nà}É!,§êd.! o 8Dl d6 l\,laúné,a ügrs iât lôrJâu§ â !, ÚíÉ

ob§rôeSEut§dsitahmp§4àôd*aí]|úrbiilsê*&§rMfaçá,lêÊüitrlt,(:âogr§!,)&noüic,;&lk0:êLq!384.1«113

l{'lÀ{.i f;ÂTi1 i í1 t.!í- 'i"";ii,rl r'i^' i;rr111''r '.111111*ii

t tiÍ-t I Â1, \i:irí^;ri ; i ;,''1 ;" 
i't': "1r ' '
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E§TÀDO DO ltdRÀ§NÀO
?XI}IITüR.,I l\ít\-IÇIPÀL D[ B())lI LL GÂR
Ru* Nrmd -ta;çrs, C*ntro .lduinixrrytlro
Cj\.?J.: rrl.{l i..rtt4'fit}ill_01

ftc

!* + üe
e" de.#rynffiç§

ENCARGO§ §OCIAI§

MA Â PAfrTIR DE i}UÍU§R$

Tâbêlss §INAPI utllizadâs flâ basê úíÇaÍne{}táÍiâ (l"lêsiA,rú]

§ociais §obre a Mão de Obra:

ZO)LI

i:li:l L;i DESCRTÇ.qô
COM DESO,VÉR4ÇÁô sÊM DESOr{sRnÇÁô

ríORlsIÁ í7;) M€^t§ÁLlsrÁ {o/6J HôÊ,Sil í1l,j r,rEllrsÂi-isi* í9í]
Grupô À

irÍ 0 ôü% 2§ ldo.],,

^2
t .31c:/,, 1.Süil, x tôo.(Í,

Â3 SENÁ1 1 .lVJ'/. 1.00rÀ r 00i1. ' 't(n
INCRÁ (t,2!4.ô n,2ún 0,t0% t.tctÁ

A5 $trÉíttÀF i ôil'/. 0,6ü,t, n.6ür{ tJ a,n"i.

/1{l 3a1a(r fd!4§çáo 2.5'jero :,50,lb ?,50 2 5,Vk

§e,âqro Çoolía f\dd€ntâs de
f.Bbal,l0 3,O0% 3,$ür*

Ã8 FrlÍ§ 8.0t)'í, .].0$16 B.ô3% 8.í|aci
Â..q :iió.rCl 10{)% r í$úÀ \ tffl,
A Tôtal 17.80% 17,800Á 37,800k 37.80%

r.1 ReÍÍ:(sc Srqânâi Rêfivneíâdg 17 B7i/i NãÕ ircdÊ 1i §7't |1à! rnÉde

tí2 ferÉdüs 3.95Yo Nàô locide ;,§s% Ná0 rÊc}le

B3 A!Íiiía - Fníefr;dâdâ 0 85el., 0.ê{r.Á l.liõ'jr.
u4 13' Satàrc 1í.1.84i./à 0.33ó, 1ü.54'k n l3.ri.

l.rxiç.1 !i)iüÍídôde [.67?; Í ú5r.ô !i.a)Êí,.;,

B§ Éi:1i4s iuslificadr§ r).?2ti ,.56,i.i a, r'7a/,. í.1.50'.6

B: DÉ5 4!1 Crl!!â 1 .48ít, |'làs i,lr)k'ie 1.4804 !'iáü il,1ÀJê

flJl Àurdlo Âaúerllgs Ce TrãbâlhÕ 0 *8art, 0,loc./.

F êria5 iozàdas à.1}i/i i.'3tJr ü.13'ÍI ; r12.i

o10 f,03Y* 11it2/", il ü3% !1,42.i,-

B Tôtâl 4§.04% 16,73% S5,0r1% 16,730ri

Grupô C

ill Avso Prér$ lnitfiliaddü 4 49Íü 4 4g'{, 1.4§oá

{:2 ÀviÉo i\r€vs Tat ãlhãdo 0,1 1% O. r 1"2, 1).§8%

cli f êí€s hdstradas 4 54.,1, 3.49o/o 4?1% 3 4i.1!

{4 DtÍ)ôli,to §â$creào Sêtr Jush
Câ{§á

3 I iôrí 2"399b 3.1 l'|t 2-:)§']§

{1, lndÉi2açáo Âéi6lcna +.i.â% í!.2§üÀ I 38%

Total í2.§3% §.?1% 12,53?/§ 9,F ta,{

Grupo D

D1
Fei6dênâiã de Cruoà A sobÊ
§ruÊ€ I $,i:r2", 2.983í 1?.03i..! r-i :rz,ti,

D2

fiêúÉid*üâ ds §rupo A sôbe
Âliso Píévio T$bâharúü r'
fieinri{róâoa do F:GTS sôbre /\Uso
Pnivm lníleniÍadô

a38Yo il.2§% O.{ôô/i ():11,,,.-

n Totâl 8,§0d/o 3,27o1õ 17,13ô1" 6,63%

Totãl {A+B+C*D} 8X,87"/, 47,510/4 1 12"90Yo 7A.A7Vo

font6: d§ §€iêi§ §i1êl

' l,;.11' !tll: ".'"'1"''''I)'1"'t'
'{" 't i' _ ' j'('; :

, i: r r,-, ,- [lr,\ -!i]ii. r.rji:.,
' i-f :,.'i l,:r:; I I l lt ':" "; ': "':'

, \\i'.': ltt:,: -. .'.
i ''r::i-r r;,, !i-!

Â-§àiadâ§Íabâle§§|ilÀpldâlniufforsd6ÇomFô3lçÕôrparâÉlâbôreçáêclíçâÍntrtáíiâBúe. MÀRÇC} 2Ú22 I

Utihásnros âs IãtÉlas $lNAÉlde risms s de Conpo§Çóos ao çc §$[!l DÉ§ONERA{

E§TÀO §ÉNÜÜ ANOTÀOOS OS PÉRCE'{TUÀIS A§ÀIXÕ:

üddigrc
?Á dos
6rupos

% Total de Encargos Sociais §cbre a Ídâo ds 6hrâ

17.80*;
HORISÍAS MEH§ÁI-lSTA§

§: 45,ü4%

C: 1 2.§3e. 83,87% 47,51%o: 8.40%

M

I

I

1

l

:lÀÉô L!àlêmidâdê

I

i

I

I

I
i



/o2L
7
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PáSina 1ll

."::t:. r.

'r§:1'.1"
Ânotãçio dê Rêsp{rnsabilidade récnica - ÂRr fl frffi&* &§A1-"i 6o 6,a96, de 7 de dezembro óe 1977 x

congelho Rêgiünâl de tnger.rharia e Âgronomla do E§tôdo do ]tlaranhão

JOÀO BÂTI§TA O€ FREITÀS §ERRÂ

T,iriiÕ pfoiislior;à, §t{(iE.Nl{€lko ÇlVlL

aRr oBRÂ / §rRv§ço
r{o r{A20220538912

IÍ\,íICIAL

RNP t11§71740§

ftegrstÍô 1115?1I40§MÀ
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trSTAIX} T}O MARÂNHÃO
PREFEITTIRA I\{UNICIPAL DE BOM LUGAR
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. GENERALI0ADE:

0 presente memoí:al descritiva tem como objetivo detalhar ús serviçss da execução de sarjetas de concreto

moldâdo " in loco" que deveráo sêr fornecidos ê êmprêgados pâra quÊ âs premissas de proleto e os serviços

sejam êxecutados com boa tácnica. Os serviços contratâdos devem ser rigorosamente executados de acordo

com 0$ critários estabelêcide§ neste mêmorial descritivo.

§ão partes integral'rtes deste projeto, alám deste Memoríal Descrilivo, o ôqamênto e cronograma físico-

Íinancerro, composição do BDI e ART de proieto.

A colocaçâo de rnaterials êlou êxecuçâo das sarjetass deverâo seguir as indiuaçÕes e pracedimentos

recomendados pelas Normas Têcnicas. Eventuais processos construtivos náo explicitados nesse docunenlo,

devem ser aprovados pêlo setor de engenharia civil da Prefeilura Municipal.

A empreiteira quê exêcutârá os serviços será responsável pnr toda a sinalizaçâo e segürança de veiculos e

pedestres que utilizam o local. Todo e qualquer material a ser fomecido e ampregado, como os serviços a serêm

executados nesta obra deverâo ser de prineira qualidade obedecsndo às Normas Têcnicas.

FrtrALt DADE DA COt{ §TRUÇÂO

A Prefeitura i\,{unicipal irá definir conÍornp suas demandas as ruas que receberão as nclhorías. como resultado

do compromisso assumido, sendo concretizado agora peia §ecretaria Municipal de lnfraestrutura para com §eus

habitantes.

A PreÍeitura Municipal visa e prioriza a melhoria da inlraestrutura urbana, cons+quentemente a qualidade de vida

da populaçáo guÊ csrn este tipo de serviço garante conforto, segurança e acessibílidade a população, em §eus

diversos deslocarnentos.

TOCAL DA OBRÂ

Vias urbanas na sede do Municipio de BOM LUGAR-MA.

OBJETIVO

. Lrlelhorar os logradouros públims ofertando confoÊ0, seguÍança e acessibilidade a população, em §eus

diversos desloca r*entos.

O objetivo dos serviços de construção das sarletias na vias urbanas. tem a finalidade púncipal à melhoria da

qualidade de vida da população, saúde e higiene aumentando a autaestima das pessoas e preservando a sua

sa*de

JüÂo BAI|srÀ D{ } :l'i:,;,.i,,;lj ;1;' 
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ESTADO DO MÀRÀ}íHÂO
PRtrFEITURA MLNICIPÂL D§ BOM LUGÀR
Ru* lllsnorl §*vero. Llentto Âdminlstrstlv'o
(1.l(.?.J.: 01.ól I..100/{,0{, l-04

. OEPÁRI',.[N§NTO DE ENGENH.ARÍ4

- As ruas e avenldas lrazer* ml.,ita importância econômba, sCIcial e ambientâl,

O estado de conservaSo dêstâs vias e iogradouros determrna melhorês candiçoes no acâsso da populaçâa aos

sêu§ servtÇos básicos de saúde, educação e lazer.

I COilCLU§ÂO TÉCT.IICÀ

Todas ss serviçCIs sêíão considerdos concluidos quando os trêchoslvias forem libenados ao irânsito de veiculos

ê pessoas e quando os serviços forem considerados satisfatôrios e estando de amrdo üom o projeto"

Êm todas as etapas dos serviços deverâo ser obedecidas as normâs tÉrcnicas aplicâveis, sendo de exclusrva

responsabilidade da empresa exêcutora as eventuais coneçÕ+s a serem feitas por falha executivas nos serviços.

A empresa deverá manter na obra um Oiârio de Obras com rsgistro de todas as ocorrências relevantes durante o

andamento dos serviços

F*e*cso:
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ESTAI}f} DO MÂRÀNHÀO
PRIS'EITURA MT]NTCIPAL D[ BO§{ LUG
Rua §laaoel Severo. (lentro Àdministrativo
{',li.P.J.: 0{.ll l.{0010001-0.t
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i,O - TRABALHC§ II§1CIAIS

I.1 . PLATA DE OBftA EM CilAPA DE ACO GALVAT.IIZÀDO.

RES0LUÇÃO N" 198, DE 15 A8R 1971 - CONFEA

0 Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, no sso das atribuiçoes guê lhÊ confere a alinea f

do artigo 27 da Lei n^ §.194, de 24 de dezembro de 19Sô:

Considerando que o art. 16 da citada Lei estabelece e obrigatoriedade da colocação e rnanutenção de placas em

obras, instala@es e serviços de engenharia, arquitetura 0u agrônomia. Considerando que é necessário

reguiameniar suas dimensôes e aiixação;

Aplicação:

lnstalação de placa para identificação da obra.

Caracteristicas Tácnicas I Especificaçáo:

Executar placa de obra, as dimensoss confoíms o órgâo gê§tor da íecur§o.

Deverão cgnstar os seguintes dados: descrição da obra, nome da CONTRATADA, de acordo câm o seu regisko

no Conselho Regional; nome do Autor e Co-Autores do projeto oü proiêto§, de acordo ü0m o sâu registro no

Conselho

Regional; nome dos Responsáveis Tócnicos pla execução da obra, instalaçoes e serviços, de acordo com o sêu

registro no Contelho Regional; atividades especíÍicas pdm quais os profissionais sáo responsáveis; Titulo,

número da

Carteira ProÍissional e regiâo do registro dm profissionais,

A placa deverá estar instalada, no miâximo, 5 (cinco) dias apos o inicro das obras.

Será ern chapa galvanizda no 24, estruturadas em cantoneiras de ferro e pintura em esmaite sintético, de basa

alquidica ou aplicaçáo de Vinilem Recorte Eletrônico. Cantoneiras de ferro, de abas iguais. de 25,40 mm (1')x

3.17 nrm {1/8"), no requadro do perimetro e, tambêm, inlemamente em travessas dispostas em cruz.

Observaçoes:

Antes de sua execuçfu, a CONTRATADA deverá entrar em contato com a CONTRATANTE para veriicar a

necessidade de se seguir algum modelo padrão para a placa"
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E§TADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGÀR
Rusr Mnnoel §rrero" C€nÍro Àdministrnlivo
C"l§.P"J.: 0 l.ôl 1.400/000 l-0{
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2 O - TRA8ALHO§ DT DRTNAGEM §UP§RFICIAL

2.1 . EXECUçÃO Oe §ARJETA DE CONCRETO US|NABO, iltOLDADA tH LOCO EM TÊECHo CURYO, 30

cM BA§E X 10 CM ALÍUnÀ. AF*06/201§

Os elementos dê contenÇáo e pmteç.ão das bordas do calçamento (meio íio) obedeceráD aos alinhamentos

fornecidos pelo seruiço de topografia Íicando com allura livre junto a sarjeta de no mlnimc de 15 cm apos a

pavimentação em pedras" §erão colocados períeitamente alinhados e firmes entre o pavimento e o passelo

secados na sua base. Para assentamento dos meios'fios, deverúi eer abeúa uma vala an iong* do bordo do

subleito preparado. Uma vez concluida a escavaçáo da vala. 0 Íundo da rrnesma deverá ser regularizado e

apiloado. 0s recalques produzidos pelo apiloamento serão corrigidos atravês da colocaçác de uma camada do

proprro materiai escavado, devidamenle apiloada, em operaçoes continuas, até chegar ao niuel desejado.

Acompanhando o alinhamento previslo no logradouro, as guias serâo csloÇâdas dentro das valas, de modo que

a face que náo apresente falhas ou depressoes seia colocada para cima. Os rneios-fios deve rão ter suas junlas

tomadas côm argarnassa de ciN?ento e areia no traço 1:3. O alinhamento e perfrl das guias deverão ser

verificadas anlâs do inicio do câlçamento. As guias (meios fios), apos, assêntados, niv*lados, alinhados s

reiuntados serâo alenado§ e escorados com materialproveniente das escavaçnes dae valas.

As dinrensÕes abaixo devem ser obedecidas:

cRírÉR,os DE MEüÇAA E ÁCErrã

A unidade de mdiç&t será erpressa em METRA l,NÊÁR.

A mediçát dos seruiços deve l*varern cons'deraçâo a quantiriade de já executadas na abra conforme pro;elo.

O pagamento canfarme a evcluçãa e aplicaçàa desÍe seruço.

üs meios-fros ou guías seriio medioos pela comprimento, determinada em metras, acampanhando as deciiyr"dades

oxecutadae, inciuíndo fornecirnenÍa * cda*ação oe mafenais, mão-da-obra * êí;úârgos, equrpar"renfos. furamçnÍas e

evantuais necessários â exealçâo;
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PLÀNrLHâ CInÇÀhr Er{TÂnrA

cÓBtôó5
{i!ilÀÍ}t J

ouTnos
1TÉM ü|§OFilMTNAÇÃ$ D()§ $§ÊVrÇO§ Â §ÊFIUM ÍIÊÂLIZALX:)S uNtü QUAI'I1

CUSTO
UNlTÂHIÜ
SEM BDI

CU§TÔ
UNITÂH1Ü
ÇOM EÚI

f,()l.Âr i0i"4 Bt]l

1.ü

t.l
f§ÀÊÂLt{0§ lNtÕlÂl§

pL/..üÊ DE úBft-Ã Êt\a ÔHÀPA DE Af,{} üA.LV,qf'JIXAUO 479.65 §t2.4d

Jr.qã

s.734.6é

:r 73*1.üd

414.049.OL.

417.782,§4

6,OO

â,O TÊASALHÔS *E DfIEÁIAüEM §UFEIqÊIOIÂL

LxaüL,çÀU :L $ÀRJÊ.YÊ DÊ CCÀCQFIÔ US:llaD).
z 1 i,r.j'-Lrú.á ir'{ :.9co Él,r:âfc}tc üuÊvÕ. ,1tr aL4 ÉA§{ y ic

cL1 ÀLirlHÁ Ér côr2016

* ,',*. .'1Y6X5sç gM0fiçâ*+ENTQê§M.BÊl â§,7716= ÊS

quatrcc€ntas e dezessete mli, seteÇentos e oitenta e dcts
reâ/s ê sa§,ge/lta e quatro centavcs

N



1022-
t:"§*(&',

IhFHE

E§T.q,DÜ D(O I.LdL{TILTÔ
PRETEITTR{ 1,IL}:ICIr.{L DE BO*Í LL'GÀR
Rar }[rrxl §rrtm. Cutrq.{dsixkrraúo
C.§.PJ.; 01.s1 l.Jüü,'0úiI-0{

JU§TIFIÜÂTI1IA OE QUANTIDAüES CONTIDA§ NO PROJHTO.

1.0 TRÂ§ÂLFI0§ l$llçtAl§

1,1 PLATA OE OBRA EM Ci.IÂPÀ AÇO GÂLVANIZAOO

Áráâ dâ Plâsâ {Ín;}
{brh}
Ê,00 m"

ÊX}EH§ÂO TOTÂL VIAS

?.8S0,«l íí

EXT.T*Í*LVtâ§
F$toJgTo

.|:
3,t00,00 iÍt i: . !

foir+engôe3 ldilizdas parã a pla{a
Bãê

3.O0 m

V!À DO PROJETO

_ Y{ÁS t,RI:,Â};Â!i . tÊ;lNIFÀg pEt rl
' nÊNÂlrt)Â.)Â t (CÊt,r-LPÀ

AltuÍâ
,.$0 m

EXTE!{SÃO EXTET\SÀÜ A R§CUPITiAR (É P$Iü'IJLT{

:)"80il.8í1 ÍÍ1 §.8t]ü.nD p: íüüq;

2.T EXECUçÀODESÂRJETÂDEÇONCRETOUSÍÍ{ÂDO,MOLDÂOA INLOCO EIIllTRECHOCURVO,30GÍCIBASÊXlOCHALTURA.ÀF 0§/201§

VIÂ OO PROJETO

I VlÂ§ UR8ÂNÀ§ . DÉFl:ilDÂ5 Pt;A
' T,ÊTúANhÁ, NA PRÉFÉ,,TIIHA

EXTENSÂO

3.§S$-§S rír

LÂRGURA UIÂ ÊM

IÂDOS ãXT TOT.AL POR R{JÀ

Ê l*ü()â 7 80ü.âS m

TOIÀI TTE$ FIO §,

SÂRJETÀ{Ía)

7.600,ff!m

.itiêi-'] üÁíi!!::li Oi- ' i'Íir'j ' 'i'i":r:' jrr:irr'

iR:lÍ.rr! :,rr.íi,'. ,", j l, '

aFí:*(ij:).:ii}i i1 J..r, , Íi n*; ..,j1 i '',.;
r'11 I 

"']' 
'

Õ r . " ,-

,Ãí

a.ü *Á§ALHos §r üftÊNÂüÉftt ôlpÊtfl üÁL



o3o*&a E§T.{DO $O } IAS,â.N]HÀO
PXf TIITL §Ld I.NTIiI CTPÂL I}E BO:\.T LI"I G.d.ft,
Rna *{uod §ettro, Cenrro .{dmiainrrú'o
C"§.PJ": 01.6I I. *$SíllS§l-0{

{Â})§WryMNK

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR-NíA.
pRoJETo DE coNsrRuÇÃo oe saR.lerl Em vlls puBLtcAs No MuNlctpto DE BoM LUGAR-
fr/lÀ.

§rNAPt MARANHÃO/o4. 2022 COM DE§ONERAÇÃO

Bül=29,77§k Encargos Sociais=86,6 I %

rrEM DtscRrMrNAÇÂo oa ETÂpÂ vAr-o* cosír Bot o,/o 1, ', qí§ ;TAeÂ§

2. rÊÂs.E&Hôs rçryxxlççm saâÉÊfrarÀL:' : ,". . R$

roÍÀt§pARol.êJ§ É .''r é ..

TOTÂrS ÂCUMU[-ÂDO§

3.7U,64 ::..1-{PÍ

Elr ,: t0*6rt1,00 zôqh R$

nÍ rOr.a4*,* . - x E$ 207.02.r,00 ! RiS 103.51r,00

Bs r07.z4q$4 Ri 3i4.2t0,§4 'm 
ari.taz,eq

jtlAí) §4Áll:if ii t)1.'1: ",,,;, 
rrl'rr ;:irçrr,'i

"i 
q . . .:.. "

. í:í I i /i:r tl Hi" r, ri .:r? . _;:

í,)!.,t«)"íir)'N il ).r,; t.t4 rrii.:)r i r,..

i1 i'rr::jr,.:) 1:

R,S

,)ü#
.x
à.;

Õ

ô

q. \
§

(

q

(

t

%

RS



TLANILHA - *UfiVA A§C

ÍrM orscÍ{Àr,HAÇÀ0 D0§ §tfrvtç0s A stREM EiÁlEA0s§

PRüP0NINTI : PEtFffUfiÊ. MUNICÍPAL 0E BOM LUCAfi-MÂ

0&JÊT0: Pfl0JET0 DE C0NSTRUçÁo DE SÀRJErA EM VIAS PUÊLICAS N0 MUNlClPl0 t)[ B0!\4 LUGAR-MA.

BÂSE BE PREÇ0S: SINÂP1 MÂRÂNHA0/34 2022 COM 0ES0N[EÂÇÁ0

8Dl: n,77t
E.SOCIAIS: 83,87%

uHrD 0ur,r{1.
cusT0 ut{tlÀRro fl]§r0 l,]irlÁRlo

sEiJ 8ir t0l{ 8Dr

ÍoI^L Ê|HAL iliüLus0 s ü0 $ Dô Suf.rÍfM
B0l 2g.lili SUSITEL! À|U?,jULÂDC

ALCÀ{tE
0Às

PÂHliÀ.is

r. ':' '. :-i; -,'! -:r 1, ": .,r,;.1 \.'i--Â:.À ',.w_':--
i ! Sà ij.l 4íj

TOTAL PARCIAL O

{i!,05 t22.14

TOTÂT PARCIAL 02

n i iiic

414.§48,0ô

:.ir.6d

3.734,ô4

.ii :li .:

C

ii .r, 1 :! itiliii I liÍ i',1:ir irl r.lt i,i..lrr;!'.rt'iriil ..Jü

TOTAL PARCIAL0l + 02 = 417.782.§4

TCTAL ü§BÂL ÜO ONçAMENTO COM BDI 2§,í7%= 417.í8?.§4

*'

w



§§fi{r}O D0 }LrR*Ilc"íJ
PXrÃf'frI {"&"r }{l,i\I{lIPÀL I}f "#§*{ Lrçâx
ts.l{.rn«l.írtrr,{*st*v {&úir§Íâlh,
C,§§i : §l «l,r,i{ràr$g rJ

coMposrçÕE§ DE PREçOS UNITÁRrOS SEM BDr

l{. 6diÊs UJ Dêsfltri,.3 I c,tal

cPl,i,1 uls§

94962

êE262

ü91

d8Ía

6,3r,1

2.0ú

439

100

4.40

1.46

1S

l-i3.§,

"l:5

e"o

r0rl

,?5 Cô

M3

H

llt

itÔfaíRErqr uÊí;RD
BRTí I] - PREPÁFÇl

PÀr{Á &tÍfto lFiÂçú 114.5.4 b {çtd ffiMSEmSE CIMãNTSÀRElÁ stolÂ.
MEÇÁl{rtô üôM 8{-lt,l{âlRÂ {ê0 L Àr-üSr?ô?1

ffi1â

942

59 {{

{ü.52

t3.0
pwô hN Êru?. 

--ffiãt

cÁRÊlllÊ1&ü §É rc\Êtf,ías ccM É{cAR§ô6 cffiftÉ$éNIÂfiÉ§

§ERVAiTE aús EW60S CCtfrEU€NT§ES

§mso w. &PtÊ€iH§ô '? I x r cu. (M flAâlÉÀNei§À. 4{çEl^:u ou EQLIv&€t lE ÔÁ

reGI§. ffiUTÁ

M P*NTÀ§IE'].5 X ?,§' CI! Ett PINU§. IiISTA !U EQL{!ÉIfNTE NÀ RF§ÁÔ EqUTÀ

l\42
pucA E oERÁ (pÂu côrsm&o evl) il cffiPÀ GÁf,vÁBlaDÀ 't 2r Á3€31v§ cr- '2.4
x 1 ?' s lÊÊH PasÍEs Prm F,'rcrc|
reÊo EÉêo rcLrB aÔM Ç§§ü !ô x S l:1,4 x 10)

V

l()Àü BATISTA 11p nrlurl !,,í{r'},,!., rdl

J(x "íüÁi:' tJ.al1) - Í':
f HLliAS 5[FRA i-Êr íÀ],:Éiis
(. ÊÉ:S83.59 ! !. 1 

-3-6.ir sli., :")i'l!.l rs
aÀlb. i'; ': ';'' : 

'

Íl u &5: .; I ií-

M

,.h?.
*§"$
§deâdn.dF
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I

âô* 
r§1f

{.&.}
sH:yx

§srÀDo »o r.r*-Ra.rtnÀo
PREFITTLXÁ }fi-}üCIPÀL DT BO}.I LLTG.{-R
Rot },lund §ncrc, Ctatre Àdnriniclrxtivo
C.§.P,J.: { l,6I l"{0ô,Sl}01 ^ü{

§iíitrft) í {}Àtsft] iÂ

â1.§crl

Lt §rã§Àí í,it!ÀuúEr§{§

1

2

6,

Jusuí.âtiss ê OberysçtuÊ:

BOI parr CôngtruÇào {lê PraÇôs Urben8á, Rodovias, Feríôvias ê recfipêâmênto B pâvimêntaçâo do vis§ urbenas

ST}LÁ3 PÊRüEI!}UÀL §rrúAÇÀô
PERcgtiÍüÀ§ ,,ü,§túôs I MÁx6.to§

FoR ltÉÀrrÍÊ H oÊsctuÇÀo Â*ÂLirEA

3.8úÉ,,i, Õl( 3,80!,à 4.67'ÀcÀÔ cENTRâI.

ô7/S t:; AK 0,32rí
0.5ú% ÔK Ü,50?o!1

1?1LY '1.0?o.{, çt 1 ,42.'/s

ti,64i/aLJâR3 t. 6.É4,x C,H

t3,15t( CK 7,65iri '13

0.65..{»pt§
. l, FIS.ÇüF|NS.r5õ,CÊÊBÍÀTA AEFAESE'..ÍÀ?IVÀ 5A TRÉLTÍÔ$

í).85'h

1.C0?,

{x
§K 3.000/«

1.,ffÁ, 4.50Y0
f,otlN!c0i ltit

á3
§lq@

l§Sl

B8É e
cá,cillo:

ÔN ? o0or'cõô

OK! pêrcânluâl c,(1 8DI {i,rtândo cêlsulà4te
scm desonÊràçâü até{de ao ltrí}tle

2.&22t201X

2§,17To

dê â

BDI

Ac6rdü* Te'ii t.621/?0r 3.

fr,r'.,rri.|,r,,. ir,'..',ír' i,,.:i rr:rjIi::r i :;
.ta:r",..í!il:1rr

dryrerô4i

(rbi' Plrê p&gãôêntô dô fi!Íelrl ên Nsntdrc qvêndô pellEl N! tyoEíBmM dô í.36§0Í. ô 80, {€ i\iffitÉi8 jee íêr limlr:dô a !2.ÜíÁó

Qtgr ücâkçuiu*aiàr4hÊr§${§oüsâÚitcBi(,ereâ{ÍoÉoEreçgôdêFftilbri§âopi{r'rdEnÊi*ria.csl4e6l-Fi1284á1201il

.t)
3

al

jt,lÂ() ii.,\ I I \1,\ l){: i, 1rü\rl,:'r ik' fid,ít (lj{i:.,i
:11s"

í lr! i .'a , ,i l-l ' irr,, ,. ..fi,:.

I í\'-,.ii1 1,.] i i I >'i. itt .t:",t: ii: 1:/

f,áii i: :',: )l i.r,:, ti.
* 1 t t,i. !r il i tsr.tê,

(

{

3

à



.^OZZ

t,&,rHrlíE

f, §I'ÀIIO DO :[{.rlt *]:IIÀ(}
?R§tr'EITAR{ }IT3TC§PÀL DS §O}I LT'§.{T
Êu llrxcl S.r'w, f-lsnrm Àdeitúrrltl$
C"§.l,,L r 01.61 l.{00S001 -oJ

ENCARGO§ SOCIAIS
.MÂ A PARTIR DE OIJÍI.JfrÍAO

Tâbeiâs SiNApl útilizãdas na base orçâmentária {Mê§/Àno):

Encargoe §ociais §obre a Mâo de Obral
C9M §§,1,{ D€SOruE,x?4Çjgçrâ§o DFSCFTÇÁ3

HORTSTA {n/o) MENSÁLISIÁ í%) tloRtsTA {./o) MFruSÁTISIÁ i?4

,NÚS ?, iüoÁ
SF§I ! r,*q{ I 58%

A3 §ÊNAI 1.ta% 1.00n/* 1.o0!à ' :ri,

À4 ,NCRA 0 2c% ô,20% tr'.2ú9i t]' ?ilâe

Aí IiÉtsHAÉ ü.8ü1ç ü.s0% ü.6ít% 1t i)ü1|
Â6 Sakíiâ Ed!ffiÇào 2.ta,a 2.Sú1a

§egurc C9ntra ÂcrdeÍtles de
Trêbaiho 3,ú09' 3,úO% 3,üO :} O(JÁ

ÀB F(:TS a aa\í, §,0{}+, B,00rtí
Âar silcotlct í Bú% 1.009í 1.009í 1,üq,,4

A Tolal 17,80§/u 17,80o/o 37,80!Á 3?,80%

Grupo B

Rcpousü Se{wnal Rem!nHado 1).61% Nãü inoide Ná, ficrd§

B2 FerÊdôs 3.95ir, !,iáo müSe 3.S5:n Nés r1,)de
ã3 Àu{iliq. §nlê.ftidãdê o,B§$i c fr60.í D.§§qÁ íi 68'í

13" Sálâri1 10.s491 8,3§'/ó r0.84._ô ii.]19,,
!i.ênÇá PalêftidàdêB5 0.07% c.c6.,6 0 07% il frli'f.

Bai Fêlias Jrslfêâdâ§ o.7l§.ô 0.5ô§Â O 72'b
B7 DEs de CF,!?ã 1.á8Í* Nâc ircidÉ 1.4i1{^ lr8i) ücdÀ

Aurilic Ácriênles d§ [Íabâlhtl 0.10% 0,m% ü,1S% r:1 üü%

B9 FánaÉ {lo:ãdãs 9,13% 7.ã2"à Lr3êÁ 1 O2qo

ür0 §alári0 l,,latffirdadc 0.43% 0.ü9% ú.ô3% t üi%

E Tolãl ,í5,041rs 16,73% 4§,041/ô 1t,73Yo

ü1 Â!!§.) PÍêvrü lndà)üado 4.494t; 3.46?; d.4?% :l 461í
D -1 t:1., o,ü89''u2 Àvis Pd1!,(: Trât]âlhâdo §,11% i_t.D&1'1

4 54rÍ, 3,4314,c3 tl-lÍias Ifidên?àdà6 ,l 5464 ],4$9;

a4
Dêpóslê RBüsâo §à& Justâ
Causa

3,11% ?.3§% 3.r 1% à,)g!ri

C5 lndêniuÇliú Âdrüüftsl 0.-?8.h ar.!$t1i' 0.3€tr§ ,l 2r]%

L Tolâl 1?.,63§/" §JtrÁ 12,§3% 9J1êá
Grüpo D

Flêlcicê0§ia de G.upo A shm
Gnrpo E

8.0âo/o 2.9&%D1 r LÍ)3|lr

D2

Rêncidêcb dê Ctrrpo A sbG
ÀYi$.Ç Píéviú Tm§a&ô6$s e
Éei*êdÉfl$â ds FÇT§ st]rc Àsso
Pr*!íâ lndêni?.ad§

í],:8% ü Z9Ént $4*q,

3,4O4/o3 Íotál 3?74Ã 17,1130/ô 6"§3%

Totãl {.4*E*ç+O} 83,§71(' 47,51jk 112,90% ?s,8?%

Foâti: Íâb€la $lNÂPl - Composiçào ds Ênc.rgos §ocÉiE Site: 8l1F r§r4v iê*? Lq_v ltr

À dãta ê
r,r. iji.l,I1 trf .'s*u:Fr''r'i vr:rr

-! r'-'' 'l 
ii'i

..r . r1. .; t.li,1 :.a.:1. s,i j
: i i -il: ' 

ti.i) l1 ) /:. -li êjr1(r: l)l,d
dâ

{tre

U|jlirâ§*F âs rab€iâs SINAPi ,lê ln5lnos e da Cânpo3içô€§ do lrpa: tOM §HsÜNERA(

E§TÃO SEI*DO ADOTADOS OS PERCENTUAIS ABAIXO:

Códrgo
9ú dôs

Grupos
% Total de Encargos Sociais §obre a Mâo de übra

Â: 17,8Ao/.
r.roRr§TÂs IIiEI.ISALISTÀ§

6.

L: 12.63% 83,87% 47,51%Bi 8.40%

4§,ii4%

,{



Procüsso:

o'liiffi"u:oXã:Hr**11'fJ.3"á§ir#*' fi R. §e * M A

1t1

.á"Yr
ffip«ilKfiãr-':§i"ê{ir

Conselho Rêgioàal de Engenharíã ê Agronomiã do Estado dc Maranháo

.l íqêspoDsável Têôfticü

JOÀO BAÍI§TÂ GE FREI!À§ §EÊftA

TÍtuic píúflssio*alr EHGEilHGIfiOC$lL

.._.- 2. DâdB do Contrâto

ConiÍâtaniê: PREFf.ITURA MUTITCíPAL DE BOI, LUGAR"I/IA

RUÀ MÁl.OtL SEVl,kO, *â §iN CfNTRO, CEP; e5704^0O0

CoÍnFlementÕ

C,dêêê, BOM LUGÀfi

ART OBRÁ / §ERVIçO
No t{Â?o3,10539570

SLJBSTITUiCÃO â
MA2ü2205í8932

RNPj fi1§71?4S5

Regis'tio 1 1',5717{06&qÂ

BãinÊ: CENTRO

UF: MA

Cêlêbrâdo êm

IpÕ .tre contralarte Fgssêâ Jüridica dÉ OiÍêito Públiro

cPFrcNP.t 0!.í11.40010001-ôd

NO, SEM NUI]iER§

cEP 66704000

CúEtrâtÕ t&io spêéifiê*dô
Vãlüí R3 417.782,64

A*o lnstrlucionair Çutro€

- 

3. Bâdosdà ObÍâi§êffi§ê
sEl* oEFlltlcâÕ EÍú vlâ$ FUSLICA§ OO iliulllclPlo,
ComÊiem€$lô:

cidâde aoMLuGÀR
DBtâ dê li;üo: 1310§J202? PlBvisão dê tármino. 1§í0912012

Frnai,dade lnftôàôtÍulurã

Proprietáíro: P*EFEITURÂ MUI{IC,FAL ôE AOH LUGAR-lvlÀ

§ s§rd ilutt§*o
üâirro CfxIRO
UF: Hi{ CEP: ô§70400{

Coôrdenâda§ Gêogíáficâs:,f.373891, {$.03sr?§

Côdigoi t{ão Espoüillcrdo

CPF/CNPJ. 0'r.§r 1.400r{x101-04

- 

a. Áüvided4 Í{Écíica

14 - ElabDração Unidni'1e

90 - PrO}Etê > OBRAS HiORAULICAS E SECURSQS H|DRICCS > SI§TEMAS OÊ. DRENÀGEIi
PÀÊÂ. OBRÂS CII]IS > DÉ SISTEI\{AS DE DR€NAGEM PARÂ OBRA§ CiViS } ü5.3.1.8 - SARJETA

35 - Erasôãção dê srçaeenÍô r 98RAS HIDRAUL,DAS E PECURSOS HiDRICO§ > SI§TEMA§ DE
,Rã''IÂGEM PAÊÂ OBRÀS CIVIS > OE S1STEMÂS DE DRENÀ68Àil PÀRÂ OSR.A§ CIVI§ ,
í5.3 1 e. §AÉ.lEiA

ÂOós e condusào dãs etruidecies Éqicãs o profission* deye prcceder â beiff destâ AFT

---..*- ô.ob3§rvaçôê§
Pfi,CJEr§ E OÊÇÂMEr\rÍ0 üA ÇôN§TRUÇÃO 0Ê SÀÊÊJÍA EM VrA!; PLTELiCÀ§ Í'1O MUNTC|PIO OE E]OM t-UGÂ':i-À!À

--- 6, 0üêlàísçÕ§s

- Çlâuôula ôoíapromls§ár€: QuâtrueÍ ôünflitô ôu litisis origiíràdô do §tesente ÇsFlratÇ. trgfti cÕrr§ sua intêrprelâçâs ou sxecrçá§. $srâ Íesôlvrdô trsr
êrbrlrâgeÊ) dsaqcldoücrnáLóiíü ?301.dê23dêsetsmbmde1996.psímêiodo{:§nkúd6MsdiáçáôeÀÍbilÍâgelÍ"tMÂfint,ladôaúü*á-MÀ
nos lermês dô resp*cli*o reEu,âfi+nto ds síbilrarêm quê, êxpressáÍnente, ás pártes deélâíàm ôôncórdât

- 0Êüarô quê êsto! cufiprindô rs íegÍâs de aêssiMrdade pÍêlistâs nâs Írôrfiás técnicãs dã ÂgNT. nâ iêgislaÇão e3peílicá e nã deryêts r
529Si?ôr)4.

- 

1. ÉEüdadê ds ClÊgse

STM INDICACÁO OT €NTI'ADE Dã CLASSE JOAO BAT'STA DE FR E'TA S Àiçrôôd. do r,r ..:, r..ar,!r i :]', jrjrt{r à,1 i,!ri
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-.DESCRçÃO DO PROJETO -
RECUPERAçÃO ASFALTICA DE VIA§ URBANAS (TAPA

BURACO) NO MUNICíPrc DE BOM LUGAR-MA.

l0AO BAÍ15T4 Âssinado detortra
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. GENERALIDADE:

0 presente memoÍiâldescritivo tem como obietivo detalhar os sÊrviços da execução dos serviços de recuperação

de pavinrentação asíáltica do tipo tapa buracos com AAUQ que deverão ser fornecidos e ernpregados para quê

as premissas de pmjeto e os sêrviços sejam exCIffitâdos corfl boa técnica, Os serviços contrãtados devern ser

rigorosamente execulados de acordo com os cntédos estabelecidos neste Ínemorial descriiivo

§ão paúes integrantes deste projeto, alêm dssts Memorial Oescritivo, o orçaí?lento e cronograma lisico-

frnanceiro, composiçáo do BDI e ART de proieta.

Os serviços de reeuperação asíáltha {tapa buracos}, serão executados nas vias de acordo com as demandas

municipals. 0s referidos serviços, visam restaurar a via que está corn o pavinento daniflcado através de

pavimentaçâo asfáltba adequada, de modo a Íacilitar a nobilidade e a acessibilidade urbana, Os serviços a

serem êxecutadas corn este projeto visam, porlanto, sanear os problemas existentqs e alender às condi$es de

seguíança e estabilidade da via, melhorando a qualidade de vida dos municipes e visilantes.

FTNALTDADE DÂ COI{§TRUçÃO

A Prefeitura Mr*nicipal irá definir conforrne suas dernandas as ruas que recebertu as melhorras, ccmo resultado

do comprornisso assumido. sendo concretizado agora pela Secretaria Municipalde lnÍraestrutura para õom seus

habitantes.

A Prefeitura Municipal visa e prioriza a melhoria da infraestrutura urbana, consequentemente a qualidadç de vida

da população que com êstê tipo de serviço garante conforto, segurança e acessibilidade a papulação, em seus

diversos desloaamentos.

LOCAL BA OBRÁ

Vias urbanas na sede do Murticipio de BOM LUGAR-MA,

OBJETIYO

. Melhorar as vias públicas ofartando conÍorto, sesurança e acessibilidade a populaçáo, em seus diversos

deslocamentos.

Os serviços de recuperação asÍáltica nas vias urbanas, tenn como inalidade principal a de recornpor as areas

daniÍicadas no pavimento no quê resulta na melhoria da qualidade de vida da populaçáo pois garante rneihores

condiçces de amssibilidade urbana, aumentando a autoestima das p*ssoas. JüAü gÂT,§íA
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- As ruas e avenidas trazem rnuita importância econômica, social e ambiental

0 est*do de conservaçáo de$tâs vias e logrdouros deteminâ melhsrês mndiçÕes no asêsso da população aos

§eus serviÇos básicoç de saúde, educaçfo e lazeí.

" CO}ICLU§ÁO TÉCNICA

Todos os sêrviços sêráo considerados concluidos quando os trechos/vias forem liberados ao trànsito de veiculos

e pessoâs ê quândo os serviços forem consider#os satisfatorios e estando de acordo com o projeto.

Êm todas as êtâpâs dos serviços deverão ser obêdecidâs as nsrmas téclicm âplicávêis. sêndü de exclusivâ

responsabilidade da empresa executora as eventuais mneçÕes a serêm feitas por falha executivas nos servços,

A empresa deverá manter ns obra um Diário de Obras com registrü de tsdas âs úeorrências relevantes durante o

andamento dos serviços

mÂfi §ÂTl§íA r§!]r'*i1$t+ lôr§.,.1
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1,0 - TRA§ÂLHüS ll'IrClÂl§

1.í . PLACÂ DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVAIIRADO.

RESOLUÇÂo No 198, DE 15 ÂBR 1971 - CONFEA

O Conselho Federalde Éngenharia, Arquitetura e Agronomia, no uso das atribuiçoes que the confêre a alinea I

do artigo 27 da Lei n, 5.194, de 24 de dezembro de 19S6;

Considerando que o art. 16 da citada Lei estabelece e obrígatoriêdade da colocaçâo e manutençáa de placas em

obras, instalaçoes e sÊrviços de engenhana, arquitetura âu âgronoínia. Ccnsiderando que é necessário

regulamentar suâs dimÊnsôes e Efixaçfu;

Aplicação:

lnstalaçáo de placa para ldentiiicação da obra.

Caracteristicas T+àcnicas I ÊspeciÍicaçâo:

Executar placa de obra, as dimensÕes confome o orgfu Sffitor do recurso.

Deveráo constar os ssguintes dados: descriçao da obra, nome da CONTRATADA, de acordo coíÍl 0 $eü registro

no Conselho Regional; norne do Autor e Co-Autores do projeto ou proletos, de acordo com o seu regisúo no

Conselho

Regional; norne dos Responsáveis Técnicos pela exocuçâo da ohra instataçoes e servíços, de acordo üsm o seu

regislro no Conselho Regional; atiüdades especitcas pelas quais os proíissíonais são responsáwis; Titulo,

número da

Carteira Protssio*al e regiãn do registro dos profissionais.

A placa deverá está instalada. no màximo, 5 (cinco) dias após o inicio das obras,

§erá em chapa galvanizada n0 24, estruturdas em cantoneiras de feno e pintura em esmalte sintêtico, de base

alquldica ou aplicaçã: de Vinil em Recorte Ebtrônice. Cantoneiras de Íeno, de abas iguais, de 25,4ü mm (1") x

3,17 mm (118'i, no requado do perimetro e, tambóm, internamente em travessas dispostas êm cruz.

Observaçoes:

Antes de sua execuçãe, â TONTRATADA deverá entrar em mntato com a CCINTRÀTANTI para v*nficar a

necessidade de se seguir algum modelo padráo para a placa.
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2.0 - ÍRABALHO§ DE PAVtMEr.lrAÇÃO

202
e7

{uhea:

2.1 . EXECUÇÃO Oe |MFRTMAÇÃO LTGANTE COâi IMUL§ÃO ASrltrCÂ RR-zC.

2.2 . PINTURA DE LIGACAO COM EIIULSAO RR.2C.

NOR[4À DE fiEFTRÊNCIA DNIT 1MNA14.

üonsiste na aplicaÇâo de ligante bstumifiôso sobíe â supsr{icie de base coesivâ 0u pavimÊnlo betuminoso

anterior à execução de uma cannada betuminosa qualquer, objetivando promover condiÇoes dç aderência entre

m camadas.

Recomenda-se executar pintura de l§açao soÍnentê sobre pavimentos bastante envelheridas ou em concreto de

cirnento Portland. Essa pintura dew ser feita com emulsão de ruptuna ràpída diluida em âgua, na proporçáo de

1:3 em voiume, respectivamente, e aplicada nâ tâxa de 0,5 litros/m2.

Geralmente â lama asÍâltica a frio não são compaetados,

Caso isso seja necessàdo em áreas como estacionanpntos, aeroportos e rodovias de alto volume de tráfego,

recornenda-se o êmprê90 de rolo pneumático de 10tf, com pressão de 50lblin2. equipado com sistema de

aspersão de água e de limpeza das pneus.

0 material utilizado para a pintura de ligaçao é derivado do petroleo. conhecido mmo emulsán asfáltica RR-zÇ, à

taxa de aplicação do material deverá ser na ordem de 0,6 Um', A pinlura de liga$o será executada após a base

estar perfeitamente limpa e seca, utilizando-se para talo caminhá: espargidor. 0 material betuminoso deverá ser

aplicado de maneira uniÍorme, sempre atraves de barras de aspersfu e sob pressão, ,Antes do inicio da

distribuiçâo do material deve-se verificar se todos ss bicos da bana de distribuiqão estâo abeüos, Â aplicaçâo

poderá ser êxêcutada manualmente utilizando-se a sâneta sob pressâ: acoplada ao carninhão espargidor. A

área a ser pintada deve estar seca ou ligeiramente umedecida. E vedado proceder ao serviço com a superfície

molhada ou quando a temperatura do ar se.ia infurior a 10' t ou ainda em condi@es atmosÍêricas desfavoráveis.

A área que apresentar taxas abaixa da rninima especificada deuerá receber uma segunda apiicaçâo de forma a

completar a quantidade recomendada, Não se deve permitir o tÉnsito sobre a superficie pintada.

Material

Os liganles betuminosos empr*gados na pintura de ligação poderâo ser dos tipos:

' Emulsoes asÍàlticas coínufis ou modificadas, tipos RR-1C, RR-ZC, RM-1C, RM-2C e RL-tC

'Àsfalto diluido CR-70, excelo para revestimentos betumtÍrosos.

lnicialmente deverâ ser veriÍicada a conforrnaçáo geomÉtrica da camada que receberâ a pintura de ligaçã0.
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Em seguida, a superficie a ser pintda deverá ser vanida, a fim de ser eliminado o po e todo e quaiquer nnâtsriâl

s0lt0,

Antes da aplicação, a emulsáo dercrá ser diluida na proporção de 'l:1 com água a fim de garantir unrformidade

na distribuiçâo da taxa residual. A taxa de aplicaçâc de emulsâo diluída será da ordem de 0,8 l/m? e 1,0 l/m'.

No caso de bases de solo-cimento ou concreto mâ9r0, a superfície da base deverâ ser umedecida, antes da

aplicaçâo do ligante betuminoso, a fim de saturar os vazios existentes, nâo se admitindo excesso de água sobm

a superficie

§erà aplicado, a seguir, o ligante betuminoso adequado na temperatura compatível com o seu tipo, na

quantidade recomendada. A temperatura da apiicaçáo do iigante betuminoso deverá ser Íixada para cada tipo de

ligante em funSo da relaçâo temperatura x viscosidade, escolhendase a tampêratura que proporcione melhor

viscosidade para espalh amento.

As Íaixas de viscosldâde recomendadâs pâra aplicação, são as seguintes:

" Para emulsôes asfálticas de 20 a 100 segundos,

Sayhlt-Furol {DNÊR-ME 004).

" Para asfaltos diluidos de 20 a §0 segurdos,

§aybott-Furot;

A pintura de ligação será execulâda na pista inteira, em um mesmo tumo de trabalho, deixandoa fechada ao

trânsito, sempre que possível, Não o sendo, trabathar-se-â em meia pista, fazendo-se a prntura de liçação da

pista adjacente, logo que a pintura permitir sua akrtura ao trânsib.

A fim de evitar a superposiçâo ôu excêsso de material nos pontos inicial e final das aplicações, seráo colocadas

Íaixas de papel, transversalnrente na pista, de modo que o material betuminoso comücê e termine de sair da

bana de dis$ibuiçao sobre essas faixas, As faixas serão retiradas a segulr.

0ualquer Íalha na aplicaçáo deverá ser imediatamente corrigitJa.

Quando o ligante betuminoso utilizado for ernulsào asÍáltica diluida, reconpnda-se que a mistura àgua + emulsão

seja preparada n0 rí!êsmo turno de trabalho. Deve-se evitar o estoque da rnesma pür prazo superior a 12 huas.

Equipamentos

?araa varredura da superficie da base, seráo usadas, de preferência, vassourâs mecânicas rotativas, podendo

entretanto a operação ser execulada manualmente. 0lato de ar comprimido poderá, tambêrn ser usado.

A distribuição do ligante deverá ser feita poÍ caÍros equipdos com bomba reguladora de pressão e sistema

completo de aquecir*ento que permitam a aplicação do ligante betuminoso ern quantidade e forma uniÍormes,

Os earros distribuidores do ligante betuminoso, especialmente construidos para este firn, deverão ser providos de

dispositivos de aquecimento, dispondo de tacômetro, calibradores e termÔmetíos corn precisão de t 1 'C, em

jüAS §ÀTl§TÂ At!,wii4r 4, ltsm;l
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locais de fácil ebservaçâo e, ainda, possuir espargidor manual {'caneta"}, para tratamento de pequ*nas

§uperficies e coÍrêÉes localizadas. As barras de distribui$o devedo ser do üpo "circulaçáo ptena", com

dispositivos de ajustamentos verticais e târguras variáveis, qüê pêrmitêm êspalhamento uniÍorme.

2.3 - ASFALTO A QUENTÉ (AAUQ) COíI üAP 50rí0, INCLU,§O USrNÂ0Eilt ã AprrCAÇAO, EXCLUSTVE

IRAT.ISPORTE.

NORMA DE REFERÊNCIA DNÍT 032,2004

Mistura executada a quente, em usina âpropriada, de agregado miüdo, material de enchirrentr: {iiler} e cimento

asÍáltico, espalhâda e cornprimidâ s quenl§,

A composiçao de Areia e Asfalto Usinado a Qilente (AAUQ) ê a rnistura executadâ em usina apropriada. com

caracteristicas espêcificas, composta de areia (agregado rniúdo), material de enchimento ifiler|, se necessáco, e

cimento asfaltlcc espalhado e compâctado a quente.

ETAPAS EXEÜUTIVAS:

. CONTROLE TECNOLOGICO DO AAUQ:

C caminhão basculante canegado corn o CBUQ produzido na Usina de Asfalto, ao chegar no local de aplícaçâo,

deverá ter a ternperáura da massa asfáltha aferida. Estando dentro da faixa de ternpenatura preuista (no minimo

12üs t), 0 lâfiçârnentô do material asfáltico na pavimentadora ê autorizado pelo Chefe da [quipe

- Aferição da temperatura do material asíáltico na interior da taÇamba, antes do espalhamento.

. DESCAGA DA MISTURA:

A distribuição da areia-asfalto deve ser feita por máquina acabadora.

0 equipanento para espalhamento e rcabamento deverá ser constituido de pavimentadoras âutomotrízes,

capâzes de espalhar e conformar a mistura no alinhamentü, cotâs e abaulamento requeridos. Âs acabadoras

deverão ser equipadas com parafusos sern fim, para colocar a mistura êxâtãmente nas faixas, e possuir

dispositivos rápidos e eficienles de direçâo, alôm de marchas para a frente e para trás, As acabadoras deverào

ser Euipadas com alisadores e dispositivos para aquecimento à temperatura requerida, a fim de cotocar a

mistura sem irÍesularidâdê.

taso ocorram irregularidades na superÍicie da camada, estas deverão ser sanadas pela adição manual de areia-

asfalts, sendo o espalharnento efetuado por meio de ancinhos e rodos me{áÍicos.

. CGMPACTAÇÃO DO AAUQ:

O equipamento pera â compâctâção deve ser constituido por rolo pneumático e rolo metálico liso, lipo tandem.

Os equipamenlss em opêmção devem ser sirticientes pêra campactar a mistura na densidade de pr*jeto,

enquanto está se encontrar em condiçÕes de kabalhabilidade (dentro da faixa de temperaturai.

No rnicio da rolagem a temperalura da massa asÍáltica deverá ser aferida.
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lnicia-se ê rolagem com baixa pressãÍr (35 lb/pol'?) nos pnsus do Rolo de Pneus { KP) e âurnentâ-se em

progressão geométrica (ate 120 lb/polai. A compressão inici+se pelos bordos e vaiem direçâo ao eixo da pisla.

Cada rolagem deverà sêr recobêrta pela seguinte, pelo menos na metade da largura rolada. üurante a rolagem

nâo serão pennitidas mudanps de direçâo e inversoes bruscas de marcha, ou estacionament* dâ equipamento

sobre o revestiÍnênto recémrolado,

O equipamento para a comprêssãCI sêÍâ constituido por rols pneumático e mêtálirCI liso, tipo tanden:, *u

vibratorio. Os rolos pneumálicas, auto propulsores deverão ser dotados de dispositivos que perrnitam à

calibragem de variação da pressão dos pneus de 2,5 Kglcm'a 8,4 Kgí1cm2 {33 a 120 psi).

O equipamento em operação deverá ser suficiente para comprimir a mistura à densidade rcquerida, enquanto

esta se encontrar em condi$es de trabalhabitidade,

Àpos o ênprego dos KP {executarem o núrnero de passadas previstas pela Equipe

Tócnica), o Rolo Liso {KL} ê empregado para realizar o acabamenta final do pavimento, irçlusive as juntas

longitudinais.

A compressáo será iniciada pelos bordos, longitudinalnente, continuando em diração ao eixo da pista.

Nas curvas, de acordo corn a superelevaçá0, a compressáo deve mmeçar sempre do ponto r,rais baixo para o

mais alto. Cada passagem do rolo devç ser recoberta, na seguinte, de pelo manos a ry*tade da largura rolada.

Em qualquer caso, a operação de rolagem pendurará até o momento em que seja atingida a campactafo

especifbada;

As rodas do rolo deverâo ser umedecidas adequadamente (olec vegetal ou água e sabão), de modo a evrtar a

aderência da mistura.

Obtido Ca extração do corpo de prova (testemunho) da mistura espalhada e comprimida na pista, após o

asfriamento total da massa (nonnalmente mais de 24 horas apos o lançamento da massa asfallha).

- 0s revestirnentos recém-acabados deverão ser mantidos sem tráfego, atê seu completo resÍriamento.

. CUIDADOS TÉCNICO§ ESPECIAI§ A SEREM OBSERVADOS:

a. Descrição

* O A"A.U.Q. consiste de uma mistura executada a quente, em usina apropri*da, de agregado miúdo, material

de enchimento ifiler) e cimento asfâlko, espalhada e ccmprimlda a quente. A mesma será construida segundo o

alinharnento, peffl, e dimensÕes indicadas no projeto.

b. Materiais

1) Geralmente sâo utilizados os seEuintes materiais na mmposição dêssa massa asfâltica: a) Materiais

betuminosos: CAP 30145, 5CIi60 e 851100; b) Agregados miúdos; areia, po de pedra ou rnistura de ambos; e c)

Filer: Cimento Portland, cal, po calcárin. 
JüÀ0 BATISTÂ :l.,,ri;,i+.:ri 1:rrr,,r

Dr FnríT§§ ;lfl§ffii;*,,*
5f ãfiÂ li:Finé
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C.N.P..t.: 01.ól 1.40010001 -04

- *EP,iRTÁ.tVf,\fü 0f r.\{t ENll,4RlA
2i No caso dos materiais deixarem de cumprir aíguma das exigências especificadas em projêto, a fiscalizaçào

pod erá, excepüionâlmente autôrizar suâ aplicâç&.

c, fquipân€nto - O equípamento minirno a ser utilizado no lançamênto do AÀ.U,Q é o seguinte; a) Veículos para

transporte de materiais;

b) Equipamento de aquecimento do material betuminoso, capaz de aquecer o mesmo e mantê-lo dentro dos

limiles especificados de temperatura;

c) Termômetro pana o controle de temperatura do malerial betuminoso e do agregado;

d) Êquiparnento misturador capaz de efetuar a mistura homogênea entrê s agregado rnineral e 0 matarial

betuminoso;

e) Rágua de madeira or.r metálica, §oín ârestâs vivas e comprimenta de aproximadamente 4,0(,m;

f} §abarito de maderra ou mstálíco, cuja borda iníerior tenha a forma de seção trênsversal estabeiecida pelo

projeto;

g) O equipamenlo para a mmpressão serà constituído por rolo pneumático e rolo metâlico liso, tipo tandenr ou

rolo vibratório, 0s rolos preumáticos, autopropulsores, dswÍlr ser dotados de dispositivos que permitam a

calibragem de variação da prcssão dos pneus de 2,5kgílcm2 a 8.4kgflcm2 (35 a'120 psi), devendo estar

lastrados de rcsrdo Êom as especiÍicaçms do Íabricante, parâ 0 seruiço a ser executado;

h) Soquetes manuais aprovados pela fiscalizaçáo;

i) Pequenas fenamentas tais como pás, garfos, ancinhos, enxadas, etc,

Todo equipamento, antes do inicio da execuçâr da obra, deverá ser examinado devendo estar de acordo com

esta especiÍicaçã0.

- Os carninhões, tipo basculante, para o transporte da areia-asíalto deverào ter caçambas metálrcas robustas,

limpas e lisas, ligeiramente lubríficadas com água e sabão, ôleo cru fino, óleo paraÍInico, ou solução de cal, de

modo a evitar a aderência da mistura às chapas. A utilização de produtos susceptiveis de dissolver a ligante

betuminoso (óleo diesel, gasolina, etc) não serà permitlda.

- O equipamento para espalhamento e acabamento deverá ser constituido de oavimentadora automotriz (Vibro

acabdora), capazes de espalhar e conÍormar a mistura no alinhanpnto, cotas e abaulamento requeríCcs. Ás

acabadoras deverão ser equipadas com parafusos sem Íim, para colocar a mistum exatamente nas faixas, e

possuir dispositivos rápidos e eficientes de direçáo, alérn de marchas para a írente e para tás. As acabadoras

deverão ser equipdas com alisadores e dispositivos para aquecimenlo à lemperatura requerida, a fim de coiocar

a rnistura sern lrregularidades.

. MTDIDAS COMPLEMENTARE§

JüA* §ÀTr§iÀ
$Ê É11§tãÂs

§rR8Â
iPl§&3.59i.31i
§s

Processo:
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ESTÀDO DO MARANHÃO
PREFEITURÂ MUNICIPAL D[ BOM LIj
Rua lllanoel Srvero" Centrn Âdministrgtivn
C.\.P..I.: 0 l.6l t.{00100ü l-ü4

- DEP.IRTÁIIE.\TÜ DE ENGENÍTARTA

a. Participâr da reuniâo diária de "pôr-dosol", informando os rcsultâdos alcânçâdos, as dl*culdades encontradas,

o planejâínento parâ o dia seguintê e âs nêcêssidâdes para o cumprimento das rnetaa dos proximos ciias

(antever 6 sit;ação, agindo com pro-atividade de forma a nâo íaltar insunos ê êquipamentos paÍâ o cumprimento

da missão);

b. Conferir os registros do pessoal de apropriação ê as ênotaçoes no Livro Diário de

Obras dos seruiços execulados, pendências, etc.;

c. Repassar os regi*tros revisados para a apropriaçâo,

d, Reunir-se corn os OÍiciais Fissais de üontratos e Representantes das Empresas

Terceirizadas para avaliar a píoduçáo diária (§FC);

e. Flscalizar e monitorar os abastscimentos / manutenção dos Eqp I Vtr,

Í. Realizar uma Análise pos Ação;

g. Registrar as liçÕes aprendidas.

2.4 - TRÂN§PCIRTr COM CAÍ'!lt{HA0 BA$CULÂiITE 1{, *{3 §E }tA§§A A§FALTICÀ PARÂ

PAV|ilIEHTAÇÃO URSAXT

NORMA DE REFERÊNCIA DNIT 03?12004

O material dixriminado no item anterior será transportado por meio de caminhôes basculantes. Adolou-se a

Distância Média de Transporte encontra-se estabelecida na memória de cálculo em ânexo ao projetc executivo.

Transporte da Mistura

A mistura produzida deverá ser transporkda da usina aô pontCI de aplicaçào, em veiculos basculantes

4ropriados,

0 carregamento dsverá ser coberto com lona ou outro material aceitável, corn tamanho sufioente para pÍotegê-

lo.

§erviços Preliminares

Tendo sido deconidss mais de sete dias da execução da ir*primaçâ0, tendo havido trânsito sobre a superfície

irnprimida, ou tendo sido a imprirnação recoberta com areia, póde-pedra, eic e deverá ser feita a pintura de

ligaçâ0,

O transporte deste material deverá ser Íeito através da utilizaçâo de caminhôes proúdos de caçamba metálica

juntamente com lonas pârâ a proteçfu e conserva$o da temperatura. A aplicação do AÀUQ. sobre a pista

deverá ser realizada com o auxílio da vibroacabadora, obedecendo à espêssura do projeto. A. rolagern deverá

ser feita com a utilização do rolo pneumàtico e o Íechaments com o rolo liso (tandern). A rolagem deve ser

iniciada à temparatura de 120"C e encerrada §€m que a temperatura caia abaixo de 80'C. A eompactafio

deverá ser iniciada n as bordas e progredir longitudinalmente para o centro, de mode que os rolos cubram

Jt]ÂClüÂTl':,IÀ rrlrn*i r.!rl+í.1"r
1.llt.r ; .r . .1 ,

,t F!(f rlA} . .1 .r.- rr i jnf Í,r
)[RÊÂ ,.ijflâr
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C.\.P..1.: 01,61 1.400/0001-04

DEP.lRT4trtEÀ rí7 
',4 

f_\ GENll.4Rl.l
uniformerísntê em câda passãda pelo menos a metâde da largura ds seu rasko da passagem antedor Nas

curvã§, a rolagem deverá progrêdir do lado mais barxo para o lado mais alto, paraíelamente ao eixo da guia e

nas mÊsmas condiçÕês do recobrimçnto do nastno. Os compressores nâo poderão íazer manobras sobre a

cãmada que està sofêndo rotagem. A cornpressão requeríJa em lugares inacessiveis â0s compressores será

executada por meio de soquete manual ou placa vibratória" As depressÕes ou saliências que ãparecerem apss t
rolagem deverâo ser ffinigidas pelo akouxamento e ccmpressão da mistura até que a rnesrna adquira denstdade

igual ao material circundante.

3 O - TRI,BALHOS COMPLEMENTARES

3.1 . VARRrçÂo E LIMPEZA IIE VIA§ URBÂNAS

Vanição ou vanedura é a principal atividade de limpza de logradouros públicos (vias públicasi.

O conjunto de resíduos gerad§§ durante a obra é preciso vaner A üa toda via.

O trânsito de v*iculos basta para ernpurrar a suieira pâra as saíietas e estas, sim, deverãa §er vanidas.

0 entulho, restos de rnateriai§. e outros equipamentos da obra devem ser totalmente removidos do local,

A obra deverá apresentar-se oompletamente limpa, pronta para utilizaçâ0.

Os enlulhos retiradas deveráo ser colocados em local apropriado, conc aFovaçâc da fisçairzação. e leis de

postu ra do liíunicíPic.

3üÀ*E&TIST'& sr§'.,*s{}i§*,'8,.t*;;
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E§TÀDO I}O }IÀAÂ§L{O
PRTFTITT*.À IIÍL]I:TC]PÀI, DE BOtr.T LI:GÂR
Rx* llfunçl §ry«ro, Csrm ád.§infutstivÕ
C.\"f .J.r üt.61 1.4**&ll{ l -S{

:}ROPOl.lENTE : Pftf fÊITURA MUÍ{|CIPAL Of BOM tU§Âfl'MA"

OBJETO: R§CUPERAçÃO ASFÁtflCA DE VIA5 URBANAS (TAPA BUEACO} NO MUNICIFTO DE BOM LUGA§.MA.

RE FERÉ NclA : s$lApt MARÂNHÃÕ/04.Iü22 coM DESoNrRÂçÃo E slcno. MA JAN2022

BDÍr 2§,77%
E.SOCIAIS: 83,8?%

LOCÀL: MUillCIPIO O[ BOM TUCAR'MA

PLANILHA RE§UMO DO PROJETO

ôtscgtt tNA6Ão Dos §EnY1Ços À §ÊREM REÁL|ZÁ0ÔS TÜTÂL FII.IAL INCLUSÕ BOI

l"o *q3

d,'*&,*
§i:s#txrilx

p(RcÊNTrjÂL §C
vÀt-o*

. ,. e- I

TF4EAL$ôS,§II§IÀ{S : ni }'r34,6't

+ ú , fi

r#r{ÍÂçáo?. ÍaââÀLllo6 BE ÊAYl Rt !.e$.?18,r1

f;$ 4r.d!0,6n

0,1,1..É

ât.2rÁ

l,!14!ÁINABÀL}«C§ COT*PLÊÂiENÍÀR§

TOTÂL GERAI- §ü ORçAün§ilTO ÕOtt BIll = R$ 2,701"3§í,§5

JOAO BATIST4 p6 Assirrad,: uefltra
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- 

l::lX!I;lJflI.:AT 
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68 i::r ]:5ó-üi'o*'

)ozL

V



PLANILHA CIRçAMEN?ÁRIA

","ffiÍt"t?rt*." 
rteíi DrscRrrãsÁsÀc Dos sER\r!Ços À sÉR€M flEALlrAIrôs

i: §TÀ Ílü rrfi trÁ *,Á\.HÀ-#
r"Bl:rt;lTlE,t \Ít"1"11_t3ât, §r: EorI l.l-t;á§
úq lioct lr «*. (aw Àêe.lr&ur*
l'jr.h.É,J.: Il J) !.i{6i*l r ü{

úl!tú rlUÂilT

t&P
q.rdxhíÚi

2nzz

pROPONENIÊ : PRÉf{lTUÍtÀ MU§,CIPAL Or BOM LUGÀn-MÂ.
0BJETO: RecuptRAçÃo ÀsfÂLrKÀ oã vrÀs uRââNÀ§ {TÂpA BunÂco} Ho *tuillctpio or BoM iucan.f,rÀ"

BÂ$e De PnE§üS: stÍ'tÂpt ilÀnÀÍyHAolo4.toiz CôM D[SoilÉnaÇÃo ü StCnO.ÍrrA taNzo2r
BOI:29,77%

Ê.§OClÂlS: 8ã,8?9t

LOÇAL: I{UNlClFlO OE BoM rilGAt-MÂ

"3àttwnçÃ()) tFtJ. datlqpcstçÀo Dt paíçcs usllí^8Íor- âfrAÉçfÍ,,r*Í!Á ter;oaÁDÁ corrr jfii.,,çrs É tasuMosgtítapt aooralo.

&srô custo
u\fiTÁRs §Ên §ÍüTÂRro

&, coH Fc{
ÍolÂ1. aros 8tr

ipil 1

1D39rt)

:4 vrô úú

24 Íü0.úi

I2Xffi

I l)3 ?.6 Cü

:4 fiC.eC

Ll3a,ú

3.:]l lú

aú&!.4t3,?1

83 üCr) Cú

1&t 5àn c(

1,ü

I,I

2.4

:1

24
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&!l ÉxÉcuÇÀo f,Ê upkilÂçÃo LiGsrE iPNURA * I 6À;Á3' (:ÕM

EuuL$Ã$ qsFÀtrr{À RR 2c ÁF. o+?o'l

ÍRABÂLlto§ DÉ PAwdÉltlf*6Àô

BiiTljff Í:E !:ô3C4Ô c3§ EMUàSÉ.o RR-3{

ÀitErê Â.§re1ô Á ô+ElrTE i4ÀUül

3,ü lf{Á§ÀLltô§ coifPl{iÊ {T**g§
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ir?

B

287 t4§

3:; 4r€

1 d19.6 1 8{§.11

l 5il
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EsrÂfi) nonran,tsNÀr:
p§,f,r§fftN-l }{t lTCIpÁ.tr- $n B{} I tr-ti(ii\ft
&qr iI§*el §er..o, f:.[lrc lÂ§ialrrnit*
r-N,P,r.: §1.ól !-ro&io0§I -04

JU§TIFICATIVA OE QUANTIÜÀDE§ COhITÍDA,§ NO PRCIJETCI.

í,1 PLÁCA 1]T. OBRÀ EM CHAPÂ 8E ÀÇO GALVANXÁAO

(Pzz

Área ua ltaca 1mz}
{bxh}
6,00 mE

$âimefisÕes utlli?adas pâra a p!âcâ
Bâ*€

300fl
Àtu.a
2.0O m

VIÂ DO PROJETO
vlÉ§ a#Ê§§[+ f, ÊcÁp*Âüas

rxrE$sÀ0 EXTENSÃÔ Â RÍCUPERAÊ I.Jb PRüJ'1C.

r \.rr\s URgAN^s oEÊrNl0À$ P5LÂ
' t}É4rAtiuÀ r)À p§ÊÍjEtTrJfti 4.il0ü,üü rr

EXTãNSÀO TOÍAL YIA§

d"000"00 m

EXT.TOTÂL VIÁ§
PROJEÍO
ít"lr8í).ú* Ín

2^1 EXECUçÀO DE rMPRilrAÇÃO LIGÀNTE {PÍNTURA DE LIGAçÃO) COrú EMULSÃO À§FÁLTICA ER-2C. Ar,O9r2O1?

4.ú00 í11 rr 1»S':1,

VIA DO PROJEÍC E,XÍEITISÂO PROJETO

4"ü00,10 rn

EXTEN§ÀO

4.S00.sü fi

IÂRGUNA VÍÂ ôM
tÂRGt.,RÁ60.m ÀRfA

6.í0 rr ?.1.0üü.+ú ít'

TOTÀL ilriPtürÂÇÂÇ{h2}

e{"Ê00.60 m'

r VIÀ§ L,?8ÀtoÁS. íJliF rdúÂS â* -À. 
OEMÂNCÁ DÁ FREF'1] LJRA

VIA PO PROJETO

r 'JtÀs t.Íi8ÀNirrs . tlkFiN:LiÂs irtt. À. 
Nf MÁI*DA f}Á PRTTEIT,JRA

LÁRGUf?Á ÂREA

.3§-ti$0,úl) si"

ÍoTAL PINTURA {mZ}

24.0ü),00 m'

2.3 AREIA ÂSFALTO À QL'ENTS (AAUQ}

!.1Â 0ü Pt{c}.}91()

r ViÀS 1R8.1tÁ.S OErIN:Drr$ PELA. 
I}EMAI'IT]A ÚÂ PRãFÊI'I URÂ

ATTURÉi

Ç,05 ;ir

'!/oLUf\'18

1-2S0-$0 m'

ÁRÊÂ

24.00â.09 mr

IÔTÀL.V§T.UHE ÂÂUâ{m3}

í.!Do,lI§ ml uc*uil]e

1. )fdi,0ú rn3

úêssídàd€ fôN'i E üt*11

2.15 r/ml
{.ü:!umo

E.ül

TOTAT 6fRÀL 180,60tmbdô5

IRANSPORTE DE MÀTERIÀL ÂSFALTICO, COM CAMINHÃO CO*T CÂPACIOADE Df 2«EO L EH ROOOVIA PAVIMÊNTADA PARA DISTÀNCIAS iNÊOIAS ÔE
2 4 

TRaruspoRTE TGUAL ou TNFERToR A r0o KM. AF 0z2oÍG

rorÂL vol.r,rüE 441j§{m3}

1.3O0,00 m'
USINÀ PROXIMA DMT

,f itd

@

Peso Êspecificn { AAUQ usado parâ paYimento}
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g§T-Á.Oô IX) l4ÀRÂxHrlO
PRETETTLRd }Í[}"ICIP-ÀL DE B§}Í LI:GAN.
Rtd lluo.l §"\'tÍ6, CcFtre .Ldnlxirtrrtlro
C.§.P.J.: 01.61 Li*0:tlú01-04

JU§TIFICATIVÀ DE QUANTIDADES CONTIDAS NO PROJETO.
r*§{Tq - 0${}T * 2,Í§ Unru

DidT - U§lNÂ mais prclxima da rÊgiâo
40,20 kM

{} Í3§üAba1 l*ti(.

I tiêÍtr Lu4sr lrrA üf.11§'úfl0

X Kü'

@
53 6;p t.{í:.? Lilr: vt." êR-3{t':i r: l\4Â-?'Ílr

*Saluçéo - Vdurna lotat AAÜQ x Peso espec,fico{ÂÁUÊ) x DMT da USlÂfÁ D€ *§FALIÜ

Total do T

103.7'1t,0& txki/l

:!

AO ffiÊALHO* CflIPLEff Ê}ITÀRES

3,1 VÀRRIÇÃO c Lttl{pÉzÂ oE vrÂs uRaÁNAs

VIAS üO PROJETO EXTENSÃO TOTAL

4.000.0Ô lil

LÂR6. ViÀ

{i.§0 ;l i

ÁREA

?,1.âül) Íi) Il|, VIAS UBBANAS.DÉl:iJ|DAS PELÂ
, 

SEtyÁ".rDÁi OÂ pRf FFiTÚRA

ÍOTfi- ÀEEÂ

24.0{xl,rcm'

',r., tÀ.1 .

r.i J,*.;l r§ r
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r.§'r"ff)ü $$ §LÂR i.liiú{}
r&fT.§ITL§§Á ${T:NICIPÂL DE §O}T LIIÇÁ.R
Rux líanorl §ar era. CtrrtrT Ârln:iníli{rarí o

C.§.P.J": 01.61 1..{ü&,t$81 0"1
t

PREFEITURA iJIUNICIPAL DE BOM LUGAR.MA.
RECUpERAçÃO ASFÁLTEA DE vtÀS URBANAS (TAPA BURACO) NO MuNlClPlO DE BOÍú LU6AR.
IUIA.

stNAPt tT|ARANHÃO,04.2022 COM DESOXERAçÃO E SICRO.IiIA JAil2022

BDI=29,774/o Encargos §ociaisn86,6 1 %

rrHt\{ DrscRtMtNaÇÂg p* rr*p* ,â Y*

RS 2.4râ,13 70lÂ

n§ 1.33ô.6Õ3,§ 509i

VALOR CO{Ill B§I al§% .%,,,

-10

{O

{)

i- TRÂBALHô$ rNüAr$ '$ R$ 3 73,{,G{ 0,1d%

r ';"- it .2. TRAútHss oÊ p^vlrffi.lrfÂçÂo - E$ 2'6s3 2í6,7, sa,e2%
v;

1.Í10,1* 3§?Ã,.

ç63.304,1S 2§16 Ri

.,F$ o r' 44'40ü,90 lA0ô,14

Br ô64"+21,57 RS ?07.7{Hdt

, 3. . IEÂBALITOS C§àttrl#t*g§trÀREs .
r ,{4

" ÍoTAls pAÊcrÂts à
t+

{,t.i100,00 1,84%

-É .1 Rü-r.3zâJ&âSê;. . 
r i
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trSTÀDÕ DO MÀR.d\ILÀO
P§§T§TT(IRÁ 3.It,}1üP"ü. Dí BO1I I.T-ÇÂR
Ru lluqal §er tm. f€*!e .{dstslstralfuo
l]§.P J. : â}.6 I l.rBlX'0§Sl .0I

PLÀNILHA . CURVA ABC
PROPONENTE : PREFEITURA MUN,CIÊÂL DÊ BOII, LUGAR.MÀ

RECUPERÂÇÃO ÂSFÁLNCA OE VIAS URBANAS (ÍAPA BURÂCO} }IO íUUNIÇiPIO DÊ BüMutl'tslu: 
LUGAR.MA.

BASE O§ PREÇO§: SlllAPl íâARANHÃO104.2021 C(}àâ DESONERAÇÂO E SICR0.MA JÀt*2022
BDI: 29,77"/o

§.§0ÇlAl§: ã3,87%

UNI§ üUÁ}I?.
çu§To

ur,t§Â§to colt
BOt

TOTâL FIHÀL
,NCLUSô SOr

29.77"/

% Do Al.cÀircÉ
§U§ITÊM DÂ§

ÀCUMULÂD PÂÊCIAIS
A AÊC

Çu§To
§r{lÍÁft8
sEt aor

,f§r, orscRtÂ,uNÂÇÀo DÔs sERVIços À SEREÍti
" -''' REÂLrzAoo§

SUBIiE
ll{

: 3 AÊÉiAÁSÉALYÔAQUENTE (AÁUO)

lRANSPORÍE OE MAÍ€RIAL A§FAIÍI'O, COM
\*, CAMINHÂO COM CÀPAC}DÀOE DÊ 2O$OO L EM

RODOl,i IÁ PÂV}MENTÀOA FARÂ OI§TÀNCIA§

},J PINII}R,4 DE LI{JACAf' CÔM EMIJISAü RR.3C

EXECUçÀO DE IMPEIMAÇÁO TIÇANTE {PINIURA âE
21 Lr§AçÁb) COM EMULSÂO À§FÀLr[:À RÊ-zC.

A-.0s,2017

3 1 V-ARRIÇÀO E LIMPÉZÂ ÔE VIAS ilRAANAS

TXKM 103 718,§0

M3 34.000 00

2d 000.00

24.000 00

1 1 FLÀCÀ DE CBRÀ ÊM CHÂPÀ PÉ ÁCÔ üÁLVANI7.ÀÚO M2 6.00

1.418.0ô 1.840.31 2.2C8.15233

1.94 ?,52 261.36'4.32

3.23 4 19 100.§60.00

2.87 ;i.4ô 83 040.0s

t.43 1.6§ 44 40§.88

TOTÂL PARCIAI 2.697.616,7í

479,S5 ê?2,4{ 3 734,64

lr13 1.2Õô,ü0 ê 1 ?i:i.

'1."12r!,

â.0;li,

l,t4,i:

Õ'.:5tÍ)

rj.12'at.

95 r 411,

9t à6 r:l

1Oir,c0':,;

B

C

n

M2

M2

C

C

C

TOTAL PARÇIAL O? 3.734,64

TÕTAL PARCIAL 01 + 02 = ?.701.351.35

TOTÂL GERÀL ÜO ÜRÇAâNENTO cÕM B$ 2§,77Yl= 2.701.351,35

l{.1Á* ÊÀ1"1!ÍA i}i:- À'r ! :}:ijt' 1:À li'ir;1
- (:l;fl,rdl t*f ii'r\r f,i\rrr.,"Á

rÊ'tlTÀc !ÉRítÂ i,. ;,,. {r,l

i"Pf :ã§-1 :i(1 I j', j ';.rr;'i: :":l :.:-r r:'r:

:rlr,,, i ,ltr, .l i!.; :,:
rid 1: : i: { }{r,

ry
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ETTÂI}O DÜ ITÀX.A§§§(}
PRETEITT:R{ IÍIA:ICIP-TL I}E SO§I LI:GÂR
8un trtrt31el §.râe. C3rrro Àdsiaintralit?
C.3{-PJ.: ü1.61 1.t00,tr}ül "r{

ENCARGOS SOCIAIS
.MÂ À PÁ,RTIR DE *UTIjHRN I2O2

Tabelas §lNAPl utilizâdas na hase orçamentáíia {M§§/Aoo}: 2ü?2

tncargo* §ociais a Mão

,ol 2D2A
9'l
:P-

a*cRtçÁD üôM §ÊÀ4 §E§ô,i/Ea/l(lÁO
HAftSTA {%) MEÂi§,4USrÁ i?ál H(IRISJÂ I',2} r1.í[lí§.4r/5 rÁ í9á,t

INSS r),üô!} í).üOqr 2t nôd
h"r SLSl 1 tr11{, 1.ro!À 't.5ôixr 1 :ir .':

Á3 $ENlÀl r it]il, 1.Cú'rü 1.COj6 1 t;fltd
;NCÉA s.t09," a ln-ôr, Í.2$ í.

Â5 !;EBÍIÂE ú.60% ô.ê01r ü.6ú.i6 i-r.,.i):,.

SdáÍio Êd€aç:âo 2.50'% 2.5Ô",i, 7.5tJit
Seguío CÕntíâ ÂcldeÍltês dê
TràhàÍho 3,0t!t l.CDiá 3,0ü\ú 3.L'{.1'r 3

Ari FGTS {à fil% 8,O0qo B.ar )'i
Asi SL,CON't 1{B% ':.ü)ià 1.OO% : l-rl ,

Â Tôtàl 17,80?" í7,80% 37,800Á 37.S0%

a: Eemuso§swl Rwado lv.glttt

3-95rh

Náô iôíidc 17,S79( Niin xrsidê

a2 Êenados Niô scade 3.35% llá, itrrdr-.

u:i Âuxtlio - E,líeÍ$Idâd€ ü.85cÀ 0_ôô% 0.85!i. ,-'! i::i; .

g4 13" §âiariô 8.33_.Á r0.34%

ts5 r..,csÊçá Pãtârlidãda f).4??,, !t.os,s o07% a.iS.1,

a6 larids Jusli§€àdas 0 56sÁ 0.'l)% I Srj ji,

Bi llras óe Chsvâ í.48?i, Nào irEidê 1 é8gi Ná€r lncrd"

Au!iro Andefltss de {ra§àllrü 0.1*vú ü.08+Á $.r(r§Á a ati(:!

89 Êá.i85 Cúrâdás !.Í3.1d i.r'It16 §.1 3X, 1 ()2"i,

B1a Sôl,rc i.{6leÍrdade t.í13 !,. 0.02% i.03§ó

B Íotãl r§,0tío/o 16,73% 45,ojÍYo ''16,73%

C'I Á!;t{ Prelro lderJzâda 4.{9'1, 4.4Í1!S il..ln':t
C2 r'ruw PrÉvio rráb*lhâCc s.11.Á 0,0Ê9d rl, t 19! 0.iíÍ,],
{":1 Êé!a$ indsfadês 4 54'h 3.48 4.54% -\.41t'lt

C4
Í]eptritô Eêscisâô §ffi Ju§â
Oeusa

111-" 2.3,f)5i 3.Í 1%

{"5 lMêi1r{á4410 Âdlôrrnâl n.3a'til ,1.29yÉ 3.38iú o 2É'tr

Tôtâl 12,63% 9,71% 12,63% s.7'roô

D

$1
Êercidênejâ dê G.upô Â 36bÉ
Grupo B

17 03iÉ 8.3?:,!

D2

Êein0dêciã de 6rupô A silrÉ
Àus P.éqo Trabali*r!ô e
RêiüdêreiÉ do FOTS sobrê Asi3q
Êíévro lÍísrzâdo

0 381}; ü.29't+ OdÍlL, , :t1 t.

D Totêl 8"400Á 3,?í1! 17,,t!% 6.63'/o

Total (A+B+C+t}l 83.87ôl" 47,51% 't12,90% 70.87%

de SeiE,3 §ite:Êâ$tÊ:

li tÁi l l;"r i i{1 l À i }l: Á 1it1lrl+ :ii 1i(^:,:.

i ,r1 i, i;. ç3riÀ :;i':;;:,ír::â1"'"'
-rl./.- irqr il j Ií1:?;1 1:'?'

.: ra \!r/ &1..!.,-; jj-Àíli rjr,§

dê lnsufrioÊ &

LRilizüriiôs i$ Tóbl{sr$ §il,JÁÊl de I'tilru a de ComÉs§çÕee do trro. §Qfifi DESONenA(

ESTÃO §ÉNDO ÁOOTÂDOS OS PERCENTUÂIS ABAIXO:

Crldrgo % aas
Grupos

% Total de Éncargos §ociais §obre a Mão de Obra:

17 B0uÀ
IJOR}5TÂS MÉ}'SÀLISTÀS

B: 45.049à

C: 83,87% 47,51rÍ*ll: 8,4ü%

d

,oc

i
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§ffi
, {k§{." Anotação de Responsabilidâde Técnica - ART dP*E> § lFt _ h§ fà

Lêi n" 6.496, de 7 de dezembro de 1977 \s' §lt §*iFq* §eãJl!{

PáSina 1i1

ÀRT OSRA ir §ÊnVrÇO
Nô É11t2022ü53894J1

INICIAI.,

Car:selhr Begional de §ngenharia ô Àsrôilomia do Estado do trlâranhãô

_ l. Rcspôn5áYâl Íácnico

JOÁO §ÂTI§TÀ DE FRE1TÀ§ §E8RÀ

Titxls proÍi$sional ENGf I{HEIRO Cl\rtL

F-mFresâ cnnlràlB.lâ JARDTN§ & El{GENHÂRla Êl*ÉLl

- 

z. »âüos úo CÕstratô

CÔN1rAKÉIE FREFEITURA ààIJI{ICIPÂL Oõ BO'Ii LUGÀR{TIÁ

RUÀ [tÂNôÊL §§VERA. le §JX ÉENÍRo. CEP; 6§7{l{-000

C.ÕmslEmertc

ürdâde BOld LtrGÂR

RNP'tí1571740§
fiegistro. 1 1'157 ! 7405tr!Â

Regi§1rô . 0q063§?784-MA

Conl.âlü. t{*ô êâpêciffcâdo

\rãroÍ: R! ?-70'1.151,36

Áqáô lnstiluâônál OatÍúâ

8ârflÍi: CENÍRO

UF, IiA

Celêbrado ero

TlpÕ de contrâtônle: püasoâ Jurkliêr dà Dh.itô Púilúco

CPF/CNPJ: 01.6 1 1.400/0001-04

M §EâIINU'IERO

CÊP: §570a000

--- S Dadof dã ObÍar$ervbo

SEill DEFhat{.àO EM VlÀS FUBLTCA§ DO irU§ÊlPlO. N': SEIí NUi/l€RO

CofipiêmÉ!]tôr BâiÍro. C€ilTRO

Cldâdêr EOMLUGÀÊ UF UÂ CEP:65701S00

Dâtâ dê lniÉiB. 1A0ât2â22 PÍÉvlsãô dê léffnrno. 18NSAA22 CôôÍdenádas Gêográticãs 4.3?4O/t1, -it5,Oa0§71

Firôridedêr tfltâeútÍutura CÓdigo NlttÉôpôciriÊ.do

PTOP'IEIáNO. PREFEITURA TUNICIPÀL OE êOII LUGAR.ÀIA CPFICNPJ 01'611,400/000'I.04

,-.-- 4. Atividâdê Têcnica

14. Ê,aboíâçáü QuantrdaCe

2,t 000.SC

tJndade

m.80 - Fm,sro > TEÀNSPoRT€S > INFRACSTRUTURA URBANA > OE PAVIMÊNTAÇÃÔ > *.1 2.1.? -
}.SíÂLIi§Â PÂRA VIA§ URAÀNAS

35 - {iabofaráo 6e oíçámênrc > ÍR NSPORTES > INFRAESÍRUTURA UREANA > DE

r-evrurruraçÀQ > Í,{ 2 1 2 - ÀsFÀLTrCÁ PARA vlÀs U§BANAS
24 CoC.00 fit'

AÊós â cofitltrgáo das atlvÉad$ lscnicas o pÍoíissi(}na, de€ FocêCer a baryà drsta ART

- 

5. obs€saçÔês
pfioJÊTo E 0RÇAMENro gA REcupERÁÇÂo AsFÂLTrcA DE vrAs URBANAS(TAPÁ BURr,co) sERvlÇos oÊ pAVTMENÍÀÇÂo ASrÂLTrcÁ
ÊI\':.4A§ PUBI.ICÀS NO MUNICIPII) DE BOM LUÉ,AR.MA.

--.**' 6. DêclârâçõB§

- Clàugu,a Crmprorni§§orrã Qualquei mnilto úu ifiglo sl§imdo do Êresedtê ôôntrâto, bêm cor11ê §uâ inlêrpfêláÇáô ô! êyecuçao. *rá ,Esohrdo por

errsúàgÉfir. dê ?§o.do crs a Lêr no. g.3O?. de 23 de sêtembío & 1996. ps re6 do Cànlíô de Med€çâc € Ârbit.êgem - CMÀ üncalado a3 areâ-[qÀ
no§ lê.oss do respê..tivo reguiamêf,to dê âúttÍâgs$ §uG. êrprei§átÍêntê. aG pâÍtÊ§ deêraram cÁr@rdat

- Dscleú 
-ouê 

sstou cuÍí1pr,ndo ss rêoíâs de acessrbildsde previstâs nas normês tàcniGs dã ÁBN'I. na legisiêçáo e§p€cifs € no dêctetc I
5t96.2ü04

- 

?. EâUdadê dâ Clís3s

SÉM 
'NOISÂCÀC 

DT ENT'OÂC}E DE CLÀSSH JOAô BATI5TA DE FREIÍAS r:''i,,dnâr'.;1'ír ,i -., 'i,r !r'i::
.ll iÀi:fÀ\'llilit rr:(q r':.í1
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/000 1-04

irrocesso
rl.r iJ,,

êozt
Z

l;bncaEDITAL DE LICITAÇÃO

CONCORRENCIA PUBLTCA PARA REGISTRO DE PREÇOS No 00212022
ANEXO III

..MODELO DO RESUMO DA PROPOSTA''

À
coMrssÃo PERMANENTE DE LICITAçÃO - Cel
PREFEITTIRA MUNICIPAL DE BOM LUGAR.
Rua Manoel Severo, s/no - Centro.
CEP: 65.704-000 - Bom Lugar. (MA).

PROPOSTA DE PREÇOS RESUMO

Referente: Concorrência Pública para Registro de PreçosN' 00212022

Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa
proposta relativa a licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer

erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda
que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e
concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no edital.

1. Proponente:
Razão Social / CNPJ:
Endereço:
2. Proposta de Preços:
Valor Total da Proposta: R$ ............ (. . ............
3.Prazo de validade da proposta:

4.Prazo proposto para execução dos serviços:
5. Condições de pagamento:
6. Dados bancário: Conta Cor. no _ Agência: 

- 

Banco

(local e data)

).

§ome e assinatura do responsável da empresa

M



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/000 I -04

CONCORNÊNCI,q. PUBLICA PARA REGISTRO DE

ANEXO IV

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO XX)UXXXX

coNcoRnÊNct.q. PUBLICA PARA REGISTRO DE PREÇOS N" 00212022

Pelo presente instrumento, a SECR-ETARIA MUNICIPAL XXXXXXXXXXXXXXXXX,
com sede à Rua Manoel Severo. s/n, Centro, em Bom Lugar - MA, neste ato representada pelo

seu Ordenador de Despesas, o Sr. XXXXXXXXXXXX, doravante denominada ORGÃO

GERENCIADOR, para atender as demanda da Secretaria supra, considerando a

CONCORRÊNCIA PUBLICA PARA REGISTRO DE PREÇOS N' 002/2022, para

REGISTRO DE PREÇOS, cujo resultado registrado na Ata da Sessão Pública reahzada no dia

xx de xxxxx de xxxx indica como vencedores a empresa:

e 

-, 

de acordo com os autos do Processo

Administrativo No xxíxxxx

RESOLVE:

Registrar os preços dos serviços propostos pela(s) empresa(s): xxxxx xxxxx xxxxx, inscrita no

CNPJ: xx.xxx.xxx/xxxx-xx, locahzada na xxx xxxxx xxxx, representada pelo Sr(a).

xxxxxxxxxxxxxxx, portador do RG: xxxxxxxxxxx (Orgão Emissor) e o CPF: xxx.xxx.xxx-xx.

nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), por item.

atendendo às condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de

Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas estabelecidas na Lei Federal n" 8.666193.

I. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual contratação de

empresa especializada na prestação dos serviços de Recuperação Asfálticas em vias

urbanas (Tapa Buraco), Construção de Meio-fio e Construção de Sarjetas em vias

públicas no município de Bom Lugar/MA, especificados no Anexo I do Edital da

Concorrência Pública para Registro de Preços no 12022, que passa a fazer parÍe

desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas

licitantes vencedoras, conforme consta nos autos do Processo Administrativo no

xxx/xxxx.

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no

Anexo I deste instrumento, podendo os Orgãos Solicitantes promover as aquisições de

acordo com suas necessidades.

2. DAVIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

À

2n)

2.1. Apresente Ataterá validade de 12 (doze) meses, contado a partir de sua assinatura.

W
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J. : 0 l.61 1.400/0001 -04

í:t^| ;),

Processo;

Rirbnca:

I 202
2

3. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à SECRETARIA

3.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do respectivo
objeto, por qualquer Secretaria e/ou Departamento da Administração Pública, Direta ou
Indireta, do Município de Bom Lugar - MA.

4. DA UTTLTZAÇÃO UO REGISTRO DE PREÇOS

4.1 . A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração
Municipal relacionadas no objeto deste Edital.

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar

suas solicitações de aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por

intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou
autorrzaçáo de compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no § 4o

do art. 62 da Lei no 8.666193, e procederá diretamente a solicitação com o Prestador de

serviços, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

4.3. Os quantitativos dos contratos serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão

aqueles registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos as disposições pertinentes da Lei Federal no 8.666, de 2l de

.iunho de 1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.

4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão
gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições por meio de registro de

preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições. para a anexação

ao respectivo processo de registro.

4.6. AAta de Registro de Preços, durante sua vigência. admitirá a adesão de "Órgão não-
participante ou carona", conforme Lei Federal n" 8666193.

4.7. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer

órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame

licitatório. sendo que serão denominadas "Orgão não-participante ou carona".

4.8. Os órgãos ou entidades que não participaram do registro de preços. quando deseiarem

fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse mediante

consulta dirigida ao Pref-eito Municipal, contendo a informação do item e a quantidade

desejada, que posteriormente encaminhará ao órgão gerenciador da Ata, para que este

verifique a possibilidade de utilização da Ata de Registro de Preços. com os possíveis

Prestadores de serviços e respectivos preços a serem praticados. obedecida a ordem de

classificação.

4.9. Caberá ao Prestador de Serviços beneficiário da Ata de Registro de Preços. observadas

as condições nela estabelecidas. optar pela aceitação ou não do serviço.

M
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ilibnca:

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde

prej udique as obrigaçõe s anteriormente assumidas.

4.10 . Caso o Prestador de serviços beneficiário da Ata de Registro de Preços não

concorde. deverá encaminhar correspondência mencionando a impossibilidade de

atender. sendo então comunicado ao "órgão não-participante ou carona" a

impossibilidade de sua adesão à Ata de Registro de Preços. Caso ele concorde. deverá

encamiúar correspondência mencionando, devendo ser anexado uma copia da

correspondência no processo.

4.11. Caberá ao órgão gerenciador providenciaro Termo de Adesão do "carona" e o

respectivo apostilamento em Ata de Registro de Preços dos "órgãos não-participantes

ou carona" , para futuro acatamento dos pedidos.

4.12. Após assinatura do Termo de Adesão, deverá ser providenciada a publicação do

extrato na imprensa oficial. e as cópias dos documentos deverão ser anexados ao

processo que originou o registro de preços.

4.13. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão

exceder, poiórgao ou entidade , a 5O%o (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens

do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão

gerenciador e órgãos participantes.

4.14. O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das

adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade. ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão

gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não

participantes que aderirem.

4.15. Após a autorizaçáo do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá

efetivar á aquisição ou, contratação solicitada em até noventa dias, observado o ptazo

de vigência da ata.

4.16. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir.

não respondãndo pelas eventuais irregularidades do procedimento licitatório.

4.17. Compete ao "órgão não-participante ou carona" os atos relativos à cobrança do

cumprimento pelo Prestador de serviços das obrigações contratualmente assumidas e a

aplióação. observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias

contratações. informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.18. O Município de Bom Lugar/MA atraves do órgão gerenciador não responde

pelos atos do órgão carona.

5. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇOES E QUANTITATIVOS

z

§
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5.1. Os preços registrados, as especificações dos produtos, os

beneficiárias e representantes legais, encontram-se elencados no ANEXO
Ata de Registro de Preços.

da

6. DO PRAZO, LOCAL E DEMAIS CONDIÇOES OA EXECUÇÃO DO OBJETO:

6.1. Conforme Projeto Básico

7. DA REVrSÃO DE PREÇOS

7.1. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente

Ata. admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação-financeira inicial deste

instrumento.

7.2. Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.3. Caso o preço registrado seja superior à media dos preços de mercado. o Orgão
Gerenciador, solicitará ao(s) Prestado(es) de serviços, mediante correspondência,
redução do preço registrado, de forma a adequá-lo no mercado.

8. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

8.1 . A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo Orgão
Gerenciador, quando:

8.l.l.O Prestador de serviços não cumprir as obrigações constantes desta Ata de

Registro de Preços;

8.1.2.O preço registrado se apresentar superior ao praticado no mercado e não houver
sucesso nas negociações para sua redução, com as empresas registradas na Ata;

8.l.3.Houver solicitação do(s) Orgão(s) Participante(s), devidamente justificadas, em

razáo de inexecução parcial ou total de ordem de fornecimento deconente deste

registro;

8.1.4. Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justif,rcadas pelo(s)

Orgãos Participante(s) ou pelo Orgão Gerenciador;

8.1.5. Provocado pelo Prestador de serviços, mediante solicitação por escrito.
comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro

de Preços.

W
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8.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Prestador(es) de serviços

10.2

11.1

11.2

Bom

ORGÃO GERENCIADOR: EMPRESA(S) REGISTRADA(S):

EMPRESA(S)

Representante Legal

Cargo/Função

ao

comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo

administrativo da presente Ata, após sua ciência.

8.3. No caso de recusa do Prestador de serviços em dar ciência da decisão, a comunicação
será feita através de publicação no Diario Oficial do Município, considerando-se
cancelado o preço registrado a partir dela.

8.4. A solicitação do Prestador de serviços para cancelamento dos preços registrados poderá

não ser aceita pelo Orgão Gerenciador. facultando-se a este. neste caso. a aplicação as

penalidades cabíveis.

9. DA PUBLTCAÇÃO

9.1. O Orgão Gerenciador fará publicar o extrato da presente Ata no Diário Oficial do

Município e no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Bom Lugar - MA, após

sua assinatura, nos termos da legislação Vigente.

10. DAS DISPOSIÇÔES FINAIS

10.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio

de lavratura de Termos Aditivos ou Apostila mentos, a presente Ata de Registro de

Preços, conforme o caso.

. Integra esta Ata. o Edital de Concorrência Pública para Registro de Preços no

00212022 e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

10.3. Poderá haver modificações nos locais da execução dos serviços caso em que a

CONTRATANTE notifi cará a CONTRATADA.

10.4. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis Federais no 8.666193.

ll. Do FORO

. Fica eleito o Foro da Comarca de Bacabal. Estado do Maranhão. com renúncia

expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. para dirimir quaisquer

dúvidas oriundas do presente instrumento.
. E por estarem, assim, justas e contratadas. as partes assinam o presente'

Lugar-MA,_de de 2022,

S e c r e t ci r i o Mun ic ip ctl xxxxxxxxxxxxxxxxx

&
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ANEXO _ A

REF ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No xxx/xxxx

coNCoRRÊNCtA PUBLICA PARA REGISTRO DE PREÇOS N" 002/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.o xxx/xxxx

VIGÊNCIA 12 (doze) meses

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n.o xxx/xxxx. celebrada entre

a SECRETARIA MUNICIPAL XXXXXXXXXXXXXXXXX, e a(s) Empresa(s) que

tiver(am) seu(s) preço(s) registrado(s), em face à realizaçáo da CONCOnnÊXCfa PUBLICA

PARA REGISTRO DE PREÇOS N" 002/2022.

OBJETO: o Registro de Preços para eventual contratação de empresa especializada na

prestação dos serviços de Recuperação Asfálticas em vias urbanas (Tapa Buraco), Construção

de Meio-fio e Construção de Sarjetas em vias públicas no município de Bom Lugar/MA.

QUADRO I - DADOS DA(S) EMPRESA(S)

EMPRESA:

CNPJ: Telefone/Fax: (ddd)

Endereço e-mail:

QUADRO 2 -SERVIÇO(S) REGISTRADO(S)

N

ZL

ilubnca:

(NOME DA EMPRESA)

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND QUANT VALOR

ú
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Bom Lugar- MA. _ de de 2022

ORGÃO GERENCIADOR: EMPRESA(S) REGISTRADA(S) :

EMPRESA(s)

Representante Legal

Cargo/Função

Secretaria Requi sitante

xxxxxxxxxxxxxxxxx

Secretário(a)

Processot

IJNIT "TOry'Kr

@,
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ANEXO _ B

ATA DO SRP N" xxxxx

CADASTRO DE RESERVA DAS EMPRESAS LICITANTES

Aceitam cotar os bens ou serviços objeto desta Ata de Registro de Preços com preços iguais ao

do licitante vencedor da GONCoRRÊNCIA PUBLICA PARA REGISTRO DE PREÇOS N"

00212022. da Prefeitura Municipal de Bom Lugar. Estado do Maranhão. na sequência da

classificação do certame. os seguintes Prestadores de serviços:

rL

a1

tibnca:

PRESTADOR
DE

sERVIÇOS
CNPJ ENDEREÇO REPRESENTANTE

INFORMAÇOES
PARA CONTADO (e-

mailo telefone, etc)

@
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AI\EXO - B
ATA DO SRP N'xxxxx

MINUTA DE OFÍCIO DE SOLICITAÇÃO DE ADESÃO

§§§
§
I I

I

E-mail : pmbllicitac ao@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br

w
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<< TIMBRE DO ORGÃO OU ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA>>

Ofício n. <<xx>> <<sigla do órgão>>

<<Local e data>>

Ao Ilustríssimo Senhor

xxxxxxxxxxxxxxx

Secretário Municipal xxxxxxxxxxxxxxxxxx

Assunto: Adesão à Ata de Registro de Preços n. << no e ano >> - CPL

Senhor Presidente,

O/A <<Orgão ou Entidade da Administração Pública>>, por meio do seu Titular, vem manifestar interesse em

aderir à << identificação da ARP >>, oriunda do Processo Licitatório (( no e origem )), flô modalidade

Concorrência Pública, sob << no>>, com preços registrados para futura << objeto da Ata de Registro de Preços

>>, conforme tabela abaixo:

Tabela elaborada com base no quadro de preços registrados da << identificação da ARP >>:

(NOME DA EMPRESA)

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND MARCA QUANT
VALOR

UNIT TOTAL

Para maior celeridade do feito, no caso de aceitação pela empresa beneficiária da << identificação da
ARP >>, o competente Termo de Adesão deverá ser elaborado com os seguintes dados do Orgão
Carona:

a. <<Nome do Orgão ou Entidade, CNPJ e endereço >>
b. << Nome do Titular, CPF e cargo >>

Atenciosamente,
<< Nome do Titular da Pasta ou do Ordenador de Despesa >>

<< Carimbo com identificação do cargo >>
<< RG e/ou CPF >>

E-mail: pmbllicitacao@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov'br
e'

ã {r2fudtzPzz
Fis.. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
Rua Manoel Severo, Centro Administrativo

c.N. P.J.: 01.61 1.400/0001-04

ilibnca

EDITAL DE LICITAÇÃO

CONCORRENCIA PUBLICA PARA REGISTRO DE PREÇOS No 00212022

ANEXO V

..MINUTA DO CONTRATO'

CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO
GLOBAL QAE ENTRE §1 CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR,
ESTADO DO MARANHÃO E A EMPRESA

...).

Por este instrumento particular, a PREFEITURA MLINICIPAL DE BOM LUGAR., pessoa

jurídica de direito público, situada na Rua Manoel Severo, s/no - Centro, Bom Lugar. - MA.,
inscrita no CNPJ sob o no 01.611.400/0001-04, neste ato representado pelo ..................., Sr.

..., portador do CPF no .............!....r-........., a seguir denominada CONTRATANTE, e

a empresa (...........), situada na (............), inscrita no CNPJ sob o no (..........), neste ato representado

pelo (.........), Sr. (...), portador da Cédula de Identidade. No (...) e do CPF no (...), a seguir

denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei no

8.666,de 2l de junho de 1993, suas alterações e demais legislações pertinentes, assim como pelas

cláusulas a segür expressas:

Cldusula Primeira - DO OBJETO:

A presente licitação tem por objeto Contratação de empresa especializada na prestação dos

serviços de Recuperaçáo Asfálticas em vias urbanas (Tapa Buraco), Construção de Meio-fio e

Construção de Sarjetas em vias públicas no município de Bom Lugar/MA. de acordo com o Projeto

Básico, na modalidade Concorrência Pública para Registro de Preços do tipo menor preço por

Empreitada Global.

Cláusuta Segunda - DO REGIME DE EXECUÇÁO

Os serviços serão executados pela CONTRATADA em regime de "Empreitada por

Preço Global".

Clriusula Terceira - DO FUNDAMENTO LEGAL:

Este contrato está fundamentado na Licitação Pública, modalidade Concorrência
Pública para Registro de Preços N"002/2022 do tipo menor preço, e ainda na Lei Federal no

8.666193 e demais instrumentos legais que regulam a matéria. Sendo a execução dos serviços em

regime de empreitada por Preço Global.

Clátrsula Qaarta - DO VALOR CONTRATUAL:

W

I
I l

E-mail : pmbl I icitac ao @gmail.com - site : bomlugar. ma. gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
Rua Manoel Severo, ntro Administrativo

C.N. P.J. : 01.611.400/0001-04

O valor do presente contrato fica estabelecido em RS

2O2L

( ).

Cláusula Quinta - DOS RECURSOS FINANCEIROS:

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos

consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Bom Lugar - MA, classificada conforme

abaixo especificado:

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORCAO 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA 0209 - Sec. Mun. De Obras, Urban, Transp.
Trâns.

FUNÇÃO PROGRAMATICA 1 5.452.0042.1 .064 Construção, Recuperação

de Pavimento de Vias Urbanas. Meio Fio e
Sarjetas.

CLASSI FICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51 .00 - Obras e Instalações.

FONTE DE RECURSO 1500000000 - Recursos Não Vínculados de
Impostos.

17.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos créditos

orçamentários e/ou financeiros, as despesas decorrentes da presente licitação correrão por

conta dos recursos especíhcos consignados no orçamento vigente, devidamente

classificadas em termo de aditamento de contrato.

Cláusula Sexta: DOS QUANTITATIVOS

As quantidades dos serviços a serem executados estão estabelecidas em Planilhas
Orçamentárias anexo II do Edital de licitação, e planilha da proposta vencedora da Licitação
Pública, modalidade Concorrência Pública para Registro de Preços N"002/2022, que passa afazer
parte integrante do presente instrumento independente de sua transcrição.

Parágrafo único: se, em virtude de eventuais modificações que venham a ser feitas nos projetos,
houver alterações nos quantitativos estabelecidos nas planilhas acima mencionadas. a
CONTRATADA obriga-se desde já a aceitá-los, mantidos os mesmos custos unitários das

Planilhas Orçamentárias; os quantitativos eventualmente realizados além do estabelecido na

planilha referida serão apurados e pagos de acordo com as condições citadas nas Cláusulas,

Terceira e Quarta deste instrumento.

Cláusuls Sétimu: DO PRAZO

@'E-mail : pmbllicitac ao@gmail.com - site : bomlugar.ma. gov.br
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A Obra deverá ser executadanoprazo de (.......) (
da Ordem de Serviços.

) dias, a contar da emissão

Parágrafo Prruqçtrqr a CONTRATADA se obriga a executar os serviços no prazo máximo de

(. .. ....) dias, após o recebimento da Ordem de Inícios dos Serviços.

Parágrafo Segundo: a critério da CONTRATANTE a Ordem de Início de Serviços poderá ser

parcial. Nesta hipótese, na referida Ordem constará o valor limite a ser faturado bem como quais
itens da Planilha Orçamentária anexa deverão ser executados. Uma vez concluídos os serviços
autorizados, os trabalhos somente terão prosseguimento após a emissão de nova Ordem de Início
de Serviços.

Parágrafo Terceiro: o prazo deste instrumento poderá ser prorrogado nos termos do art. 57 " da

lei 8666/93.

CltÍusulu Oitavo - DA VINGENCIA:

O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de

_, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57, dalei 8666193

ClrÍusula Nona - DA EXECaÇÃO:

Os Serviços deverão ser executados de acordo com anexo II do edital parte integrante
do Processo Licitatório Concorrência Públicapara Registro de Preços N'00212022.

Cldusula Décimo - DO REAJUSTE

Para reajuste do presente instrumento será de acordo com a Lei 8.666193 art. 65. O
valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante
requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite
para a apresentação da proposta, pela variação do Indice Nacional de Preços ao Consumidor
(INPC/IBGE) ou outro que vier a substituí-lo, e afetará exclusivamente as etapas/parcelas do

empreendimento cujo atraso não decorra de culpa da contratada.

Cláwula Décima Primeira - DA FORMA DE PAGAMENTO:

Parágrafo Primeiro: O pagamento decorrente da execução do objeto desta licitação
será efetuado pelo Departamento de Tesouraria do Município de Bom Lugar. - Maranhão, sendo

efetuado após a execução dos serviços, a serem constatadas pelo Departamento de fiscalizador do
Município. O valor da parcela mensal será pago mediante a emissão de Nota Fiscal de Prestação

de Serviços, após a emissão do Laudo de Conclusão pelo departamento responsável e ainda após

a emissão do Termo de Recebimento definitivo dos serviços assinado pelo Ordenador de

Despesas da secretaria contratante.

Parágrafo Segundo: Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA mediante a

apresentação da seguinte documentação: Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos

NE-mail : pmbllicitac ao@gmail.com - site : bomlugar.ma. gov.br
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Federais e a Dívida Ativa da União, emitida pela Secretana da Receita F
Fazenda; emitida com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 0211012074; e ao Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS (Certidão de Regularidade do FGTS), Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo

Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais
Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, Certidão de Regularidade com a fazenda Estadual. através das CND e CNDA, e

Fazenda Municipal através das CND e CNDA, Em caso de irregularidade na emissão dos

documentos fiscais, o ptazo será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente
regularizados.

Observação: A perda da regularidade fiscal no curso de contratos de execução continuada ou
parcelada justifica a imposição de sanções à contratada, mas náo autoriza a retenção de pagamentos

por serviços prestados (Acórdão n" 96412012-Plenário, TC 017.37112011-2, rel. Min. Walton
Alencar Rodrigues, 25.4.2012).

Cláusula Décima Segunda - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO:

12.1. A adjudicatária (empresa vencedora) quando convocada a assinar o contrato. prestará,

obrigatoriamente, garantia de execução no percentual de 5% (cinco por cento) do valor do contrato,

nos termos que preceitua o art. 56. § 1", da Lei 8.666193. devendo ter validade de ate 30 (trinta)

dias além do prazo de vigência do contrato, estabelecido neste edital, podendo optar por uma das

modalidades de garantia estabelecidas no Item 12.11 do instrumento convocatório.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE poderá descontar do valor da garantia toda e

qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, pela contratada, inclusive multas

12.11.2.1. Se o desconto da garantia contratual se efetivar no decorrer do prazo contratual, a

garantia deverá ser reintegrada no prazo de 3 (três) dias, a contar da data de recebimento da

notificação, sob pena de ser descontada pela contratante na fatura de pagamento correspondente

ao mês seguinte.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se o desconto da garantia contratual se efetivar no decorrer do prazo

contratual, a garuntia deverá ser reintegrada no prazo de 3 (três) dias, a contar da data de

recebimento da notificação, sob pena de ser descontada pela contratante na fatura de pagamento

correspondente ao mês seguinte.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A garantia será restituída em 60 (sessenta) dias após o

cumprimento das obrigações contratuais, devidamente atestadas pelo setor competente da

Prefeitura Municipal de Bom Lugar.

CltÍusulu Décimu Terceira - DA RECOMPOSIÇAO DO EQUILÍnnru ECONOMICO-
FINANCEIRO DO CONTR,ATO

WE-mail: pmbllicitacao@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a

restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d,
mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado.

Clriusula Décima Quarta - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES:

Paráerafo Primeiro: Constituem direitos da Contratante. receber o objeto deste

Contrato nas condições avençadas e da Contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo

convencionados.

Parágrafo Segundo : Constituem obrigações da Contratante:

a). Pagar pontualmente a fatura de execução, no prazo máximo de 30 dias, a contar da emissão da
fatura e atestado pelo responsável competente; e

b) promover as medidas necessárias ao livre acesso e trânsito de Veículos, equipamentos e pessoal

da CONTRATADA ao local de realização dos serviços;

c) prestar as informações técnicas que se fizerem necessárias à execução dos serviços

d) Comunicar formal e imediatamente à Contratada qualquer anormalidade dos serviços
executados, podendo recusá-los caso não estejam de acordo com as exigências estabelecidas na
planilha do projeto do Anexo II. do Edital da Concorrência Pública para Registro de Preços e seus

anexos;

e) Prestar, através de seu representante legal o fiscal de contrato, as informações necessárias, bem
como atestar as Notas Fiscais e as planilhas de medição dos serviços executados, oriundas das

obri gações contraídas;

f) Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração
Municipal, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

g) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

h) Aplicar as penalidades por descumprimento das obrigações assumidas

Parágrafo Terceiro: Constituem obrigações da Contratada:

a) - Garantir a execução dos serviços de acordo com as quantidades e especificações contidas no

anexo II do presente Edital, e no projeto executivo, dentro do padrão de qualidade e das

especifi caçõe s tecnicas estabelecidas;

b) - Garantir condições que possibilite a execução dos serviços a partir da data da assinatura do

contrato;

202^
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c) - Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidade

contratante.

e) Apresentar fatura detalhada do solicitado e executado.

e) - Ressarcir os eventuais prejúzos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por

ineficiência ou irregularidades cometidas por seus empregados, na execução do objeto deste

Contrato.

f1 - Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a salubridade e a
segurança no decorrer da execução dos serviços;

g) - Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações Fiscal, Previdenciária,
Trabalhista e Comercial, inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho;

h) - Fazer com que os componentes da eqüpe de trabalho, exerçam as suas atividades fazendo uso
dos equipamentos de segurança requeridos para as atividades desenvolvidas, em observância à
legislação pertinente;

i) - Executar os serviços conforme cronograma, nos prazos pactuados.

j) A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

k) O Responsável Tecnico indicado pela licitante Contratada acompanhará todas as fases dos
serviços.

ClrÍusula Décima Quinta - DOS EQUIPAMENTOS:

A Contratada se obriga a empregar todos os equipamentos, aparelhamento técnico e

mão de obra necessária à boa execução dos serviços ora contratados realizando por sua conta a

compra e o transporte dos materiais, ferramentas e insumos necessários à perfeita execução dos
serviços objeto deste contrato.

Cldusula Décima Sexta - DA FISCALIZAÇÃO

A Fiscalização Técnica dos serviços ora contratada será reahzada por Tecnicos
designados pela CONTRATANTE, obrigando-se a CONTRATADA a facilitar de modo amplo e
completo a ação de fiscais, permitindo-lhes livre acesso aos serviços. Fica, entretanto, ressalvado
que a efetiva atuação da frscalização não exclui nem restringe a Responsabilidade Técnica da
CONTRATADA na execução dos serviços, que deverão apresentar qualidade, solidez e seguir os
projetos técnicos fomecidos, bem como as Normas Tecnicas pertinentes.

Cltiusula Décima Sétima - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS:

W
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A troca eventual de documentos entre a Contratante e a Con

através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de

documentos.

Cláusula Décima Oitava - DA RESCISÁO DO CONTRATO

A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da Contratante,
independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 55,

inciso IX, da Lei no 8.666193 e suas alterações nos casos previstos nos artigos 77 e 78 da referida
lei.

Cttíusula Décima Nona - DAS SANÇOES E PENALIDADES:

Parágrafo primeiro: A recusa injustificada da adjudicatória em assinar o contrato.

aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Comissão

Permanente de Licitação - CPL caractertza o descumprimento total das obrigações assumidas,

sujeitando-a as penalidades legalmente estabelecidas, o que não se aplica aos licitantes
remanescentes.

Pardgrafo Segundo: O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará ao

contratado à multa de mora. na forma estabelecida a seguir:

a) 0,3% (três décimos por cento), por dia que exceda o pÍazo paÍaaexecução dos serviços objeto

deste contrato, até o 30" (trigésimo) dia consecutivo.

b) 2% (dois por cento), após ultrapassado o prazo da alínea anterior

Parágrafo Terceiro: As multas a que se refere esta cláusula incidem sobre o valor do

contrato e serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de

Bom Lugar. ou, quando for o caso, cobradas judicialmente.

PartÍgrafo Ouarto: Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal
de Bom Lugar. poderá aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa por atraso a cada 30 (trintas) dias apos o prazo previsto na alínea "b", do Parágrafo

Segundo, no percentual de l0oÁ (dez por cento), calculada sobre o valor do contrato, caso não

sejam cumpridas fielmente as condições pactuadas;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com

Administração por perÍodo não superior a 02 (dois) anos; e

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

W
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e) A aplicação da sanção prevista na alínea "a", não prejudica a

penalidades das alíneas "b" e ooc", principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, facultada a
defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

Parágrafo Ouinto: As sanções previstas nas alíneas "a", "c" I "d", do Parágrafo

Quarto. poderão ser aplicadas conjuntamente com alínea "b", facultada a defesa prévia do

interessado, no privo de 10 (dez) dias úteis.

Pardgrafo Sétimo: A segunda adjudicataria ocorrendo à hipotese do item anterior
ficarâ sujeita às mesmas condições estabelecidas no Edital de licitação.

Parágrafo Oitavo: A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de

competência exclusiva da Prefeitura Municipal de Bom Lugar. - MA.

Cláusula Vigésima - DOS CASOS OMISSOS:

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei no 8.666193 com suas alterações, e dos

princípios gerais de direito.

Cláusula Visésima _ DA PUBLTCACÃO:

20.1. Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei n" 8.666193 e alterações

posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se houver),

serão efetuados no Diário Oficial do Município (DOM), até o 5o (quinto) dia útil do mês seguinte

ao de sua assinatura.

Cltíusula Vigésima Segunda - DO FORO:

Fica eleito o foro da Comarca de Bacabal, Estado do Maraúão, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro. por

mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que

foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam seus

legais e jurídicos efeitos.

Bom Lugar. - MA, em _ d. _de 20.

ZOLL

ir[ncai
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Parágrsfo Sexto: Ocorrendo à inexecução de que trata o Parágrafo Quarto, reserva-se

ao órgão contratante o direito de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa,
pela ordem de classificação, comunicando-se, em seguida, a Comissão Permanente de Licitação -
CPL, para as providências cabíveis.



TESTEMUNHAS:

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo. Centro Administrativo
C.N. P.J. : 01.611.400/0001-04

Prefeitura Municipal de Bom Lugar.

Contratante

(...)
(...)

Contratada

CPF no

CPF no
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EDITAL DE LICITAÇÃO

CONCORRENCIA PUBLICA PARA REGISTRO DE PREÇOS N" 00212022

ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS
IMPEDITIVOS DE HABILITAÇÃO

Drc LARAÇÃo

...........(Nome da licitante)........... inscrita no CNPJ na ............. sediada .........(endereço

completo).. declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos

para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores.

Local e Data

Representante Legal:
Assinatura-RGeCPF

027
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
Rua Manoel Severo, Centro Administrativo

C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04

EDITAL DE LICITAÇÃO

CONCORRENCTA PÚBLICA PARA REGISTRO DE PREÇOS N" 00212022

ANEXO VII

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO
INCISO XXXII DO ART. 7" DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores,

(nome da empresa) , CNPJ no sediada em

por intermedio de seu representante legal Sr. (a)

_, portador(a) da Carteira de Identidade no edo
CPF no declarapara fins do disposto no inciso V do art. 27 daLein'8.666193,
acrescido pela Lei n' 9.854199, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos.

( ) Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz.

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

.(.....), .......de de202

Nome
CPF

Representante Legal

Fls.

ilibnca:

1
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo. Centro Administrativo
C.N. P.J. : 01.61 1.400/0fi)1-(M

EDITAL DE LICITAÇÃO

CONCORRENCTA PUBLTCA PARA REGISTRO DE PREÇOS N" 002t2022

ANEXO VIII

DECLARAÇÃO OT, ENQUADRAMENTO PARA ME, C EPP

(RazãoSocialdaLicitante),atravésdeseuResponsável
Legal e Contador, declara, sob as penas da Lei, que:

a) ( ) Enquadra-se na situação de microempresa ;

b) ( ) Enquadra-se na situação de empresa de pequeno porte;

c) O valor da receita bruta anual da sociedade, no último exercício, não excedeu o limite
fixado nos incisos I e II, art. 3.o, da Lei Complementar n.o 12312006, alterada pela Lei no

14712014, Lei Complementar n' 15512016;

d). Não se enquadra em quaisquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3.o, § 4.o,

incisos I a X, da mesma Lei.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente

em de de 20..

Nome completo e assinatura do representante legal da empresa

Nome completo e assinatura do Contador
CRC

Fls.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo. Centro Administrativo
C.N.P.J.:01.61 400/0001-04

EDITAL DE LTCITAÇÃO

CONCORRENCIA PUBLICA PARA REGISTRO DE PREÇOS ......12022
ANEXO IX

*MODELO DE DECLARAÇÃO"

Ilmo. Sr.
Presidenta e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação
Prefeitura Municipal de Bom Lugar. - MA.

DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL

CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL

Ref.: CONCORRENCIA PUBLICA PARA REGISTRO DE PREÇOSN" 00212022

Prezados Senhores,

nome da empresa) , CNPJ no sediada em dereco

completo) , por intermédio de seu representante legal Sr(a)

, portador(a) da Carteira de Identidade no edo

CPF no declara para os devidos f,rns, que concordamos com todos os termos

descritos no edital e seus anexos e que temos pleno e total conhecimento da realização dos

trabalhos do certame.

de20.

Nome
CPF

Representante Legal

(

,2L

Fls.. uRubnca:
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Administrativo
C.N. P.J- : 01.61 1.400/00O 1-04

EDITAL DE LICITAÇÃO

CONCORRENCIA PUBLICA PARA REGISTRO DE PREÇOS N', 002t2022

ANEXO X

"MODELO DE DECLARAÇÃO"

Ilma. Srta.
Presidenta e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação
Prefeitura Municipal de Bom Lugar. - MA.

DECLARAÇÃO DE LOCALTZAÇAO E FUNCIONAMENTO

Ref.: CONCORRENCIA PUBLICA PARA REGISTRO DE PREÇOS N'002/2022

Prezados Senhores.

Eu, portador(a) da Cedula de Identidade no

e do CPF no residente e domiciliado na _(endereco
completo) , declaro sob as penalidades da lei, que a empresa (nome da
empresa) " inscrita no CNPJ sob o no está localizada e em pleno
funcionamento na (endereço , cidade de Estado
do(a) sendo o local e instalações adequados e compatíveis para o exercício do
ramo de atividade da mesma.

Declaro ainda. que assumo inteira responsabilidade por todas as informações dispostas nesta
declaração. eximindo a Prefeitura Municipal de Bom Lugar. de qualquer responsabilidade sobre
as informações prestadas por esta empresa.

.de 202....

Nome
CPF

Representante Legal

E-mail : pmbll icitac ao@gmail.com - site : bomlugar.ma. gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.:01.61 1.400/0001-04

EDITAL DE LTCITAÇÃO

CONCORRENCTA PUBLTCA PARA REGTSTRO DE PREÇOS No 002/2022

ANEXO XI

.,MODELO DE DECLARAÇÃO"

Ilma. Srta.
Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação
Prefeitura Municipal de Bom Lugar. - MA.

DECLARAÇÃO QUE O (S) EMPRESÁRrO (S) /SÓCrO (S) / DTRTGENTE (S) |
RESpONSÁvu (E§) TÉCNTCO (S) NÃO E (SÃO) SERVTDOR (ES) PÚBLTCO (S)
DO MT]NICÍPTO DE BOM LUGAR . MA.

Ref.: CONCORRENCIA PUBLICA PARA REGISTRO DE PREÇOS N"002/2022
Prezado senhor,

(nome da empresa) , CNPJ no sediada em
(endereço ompleto) por intermedio de seu representante legal Sr(a)

, portador(a) da cedula de identidade no edo
CPF n' declara sob as penas da Lei, em observância a vedação prevista no
art.20, inciso XII, da Lei no 12.46512011, que o(s) empresário(s), sócio(s), dirigente(s) e/ou
responsável(eis) técnico(s) não é(são) servidor(es) público(s) da administração pública municipal
de ............. não estando, portanto, enquadrados no art. 9o, inciso III, da Lei no 8.666193,náo
havendo, também, qualquer outro impeditivo para participar de licitações e firmar contrato com a
Administração Públ ica.

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultarâ na inabilitação desta
empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n' 8.666193
e alterações posteriores, bem como demais nornas pertinentes à espécie".

.de 20....

Nome completo e assinatura do representante legal da empresa

2L.

Fls.

R';bnca:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
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C.N.P.J.:01.61 1.400/0cn1-04

Fls.

EDITAL DE LICITAÇÃO

CONCORRENCIA PUBLICA PARA REGISTRO DE PREÇOS N' 002t2022
ANEXO XII

ORDEM DE SERVIÇO N"
À

Empresa
CNPJ:
Endereço completo:

Referente ao Contrato no: ..

Prezado Senhor,

Autorizamos a execução dos serviços de Implantação e Ampliação de Sistemas de

Abastecimento de Ág*, no município de Bom Lugar/MA.

2. Os serviços deverão atender integralmente o ........... bem como as exigências contidas no
edital da licitação na modalidade Concorrência Pública para Registro de Preços N'002/2022, e no
contrato acima identificado.

Prazo de execução: 02 (dois) dias após a emissão da ordem de serviço

Observação (ões)

Bom Lugar. - MA, .....de ..

aJ
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